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RESUMO 

 

GOUVEIA, Felipe de Oliveira. A Atuação do/a Assistente Social no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social da cidade do Guarujá-SP: ensaios sobre a execução do 

projeto de trabalho profissional. 2022. 126p. Dissertação (Mestrado em Serviço Social) - 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

A presente dissertação tem por objetivo analisar a execução do projeto de trabalho profissional 

do/a assistente social no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 

da cidade do Guarujá-SP, e possíveis relações miméticas entre atribuição profissional versus 

ações descritas na Política de Assistência Social. Analisa-se as novas configurações do mundo 

do trabalho que possui assento na sociedade madura do capital, esta, que tem-se deparado com 

o constante aprofundamento da desigualdade social causada pelo sistema capitalista em sua 

nova ordem societária. As múltiplas violações de direitos tomam a cena em meio ao 

aprofundamento da questão social, tendo o Estado, papel primaz como provedor de direitos 

sociais e de cidadania. É nesta divisão sociotécnica do trabalho que o/a assistente social irá 

trabalhar. Em sua condição de assalariado, na venda de sua força de trabalho em favor da classe 

que vive do trabalho, confrontando o Estado face às ausências existenciais da proteção social 

distributiva. Neste sentido, foi realizado levantamento bibliográfico e documental da literatura 

especializada na temática, visando compreender o fenômeno empírico que se mostrou objeto 

de análise deste estudo. O foco da pesquisa foi direcionado ao Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), com recorte para os serviços do Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social da cidade de Guarujá-SP. A pesquisa encontra-se alicerçada na metodologia 

de natureza qualitativa, análise documental, bibliográfica, dados estatísticos e entrevistas 

semiestruturadas com onze (11) assistentes sociais concursados pela administração pública da 

prefeitura municipal do Guarujá, lotados na unidade estatal do CREAS. Neste universo, foi 

permitido processar a relação entre trabalho específico do/a assistente social e as ações descritas 

na Política de Assistência Social. Entre os achados da pesquisa constatou-se a transmutação do 

trabalho do/a assistente social pelas ações descritas da política de assistência social decorridas 

do reducionismo existente entre a formação profissional e a precarização da política de 

assistência social e suas regulações, no caso, onde figura-se a relação mimética entre profissão 

e política pública. Assim como, a personificação da negação de direitos sociais pelo Estado na 

figura do/a assistente social por mediar essa relação junto ao cidadão usuário quando as ofertas 

se colocam inexistem, provocando o sofrimento ético-político deste/a trabalhador/a que vê na 

ausência do Estado uma impotência, e desse modo, eleva-se igualmente o sofrimento do 

cidadão usuário dos serviços socioassistenciais que é colocado à margem de seus direitos de 

cidadania. 

 

Palavras-chave: Serviço Social; trabalho profissional; precarização; mimetismo; assistência 

social. 

 

 

 

 

 



ABSTRACT  

 

GOUVEIA, Felipe de Oliveira. A atuação do/a assistente social no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social da cidade do Guarujá-SP: ensaios sobre a execução 

do projeto de trabalho profissional. 126p. Dissertação (Mestrado em Serviço Social). 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. PUC-SP. 2022. 

 

The present dissertation aims to analyze the execution of the professional work project of the 

social worker at the Specialized Reference Center for Social Assistance (CREAS) in the city of 

Guarujá-SP, and possible mimetic relationships between professional attribution versus actions 

described in the Policy of Social Assistance. Social assistance. It analyzes the new 

configurations of the world of work that have a seat in the mature society of capital, which has 

been faced with the constant deepening of social inequality caused by the capitalist system in 

its new societal order. The multiple violations of rights take place in the midst of the deepening 

of the social question, with the State having the primary role as provider of social and 

citizenship rights. It is in this socio-technical division of work that the social worker will work. 

In his condition as a salaried worker, in the sale of his work force in favor of the class that lives 

from work, confronting the State in the face of the existential absences of distributive social 

protection. In this sense, a bibliographic and documentary survey of the specialized literature 

on the subject was carried out, aiming to understand the empirical phenomenon that proved to 

be the object of analysis of this study. The focus of the research was directed to the Single 

Social Assistance System (SUAS), with a focus on the services of the Specialized Reference 

Center for Social Assistance in the city of Guarujá-SP. The research is based on a qualitative 

methodology, document analysis, literature, statistical data and semi-structured interviews with 

eleven (11) social workers employed by the public administration of the municipal government 

of Guarujá, assigned to the state unit of CREAS. In this universe, it was allowed to process the 

relationship between the specific work of the social worker and the actions described in the 

Social Assistance Policy. Among the research findings, the transmutation of the work of the 

social worker by the described actions of the social assistance policy arising from the existing 

reductionism between professional training and the precariousness of the social assistance 

policy and its regulations, in this case, where it appears the mimetic relationship between 

profession and public policy is established. As well as the personification of the denial of social 

rights by the State in the figure of the social worker for mediating this relationship with the user 

citizen when the offers do not exist, causing the ethical-political suffering of this worker who 

sees in the absence of the State an impotence, and in this way, the suffering of the citizen user 

of social assistance services who is placed on the sidelines of their citizenship rights also 

increases. 

 

Keywords: Social Work, professional work, precariousness, mimicry and social assistance. 
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INTRODUÇÃO 

 Este trabalho de pesquisa (dissertação em Serviço Social), se dedica a discutir elementos 

centrais da formação teórico-prática do/a assistente social durante a execução do seu trabalho 

na unidade estatal do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) da 

cidade do Guarujá-SP. Para tanto, antes de discorrer acerca dos elementos empíricos que 

manifestaram a necessidade de colocá-los sob análise, é importante sublinhar que o curso de 

Serviço Social caracteriza-se enquanto formação de ensino superior, que constitui ao cidadão 

profissão de assistente social. A base desta discussão está assentada nos fundamentos históricos, 

teóricos e metodológicos da profissão, inserida na divisão sociotécnica do trabalho. 

 O Serviço Social surgiu no Brasil em meados dos anos de 1930 pautado pela Igreja 

Católica, alinhado ao ajustamento moral e religioso que, à época, se fazia hegemônico. Seu 

processo de expansão se deu nas veias do aceleramento da industrialização e com o 

aprofundamento da desigualdade social crescente. Após a busca pela cientificidade, alcança a 

condição de profissão de assistente social pela via legal da Lei n.º 3.252 de 27 de agosto de 

1957, no governo do ex-presidente Juscelino Kubitschek. Com atribuições derivadas do legado 

católico e conservador, possuía, na época, uma ação focal no “ajustamento” da população 

empobrecida. É somente mais tarde, após o processo de aproximação do Serviço Social com a 

ciência e a teoria social crítica, meados dos anos de 1960, que a profissão de assistente social e 

sua regulamentação é atualizada (Lei n.º 8.662 de 7 de junho de 1993). Neste contexto, o 

arcabouço teórico, técnico e científico do Serviço Social já estava amadurecido, e demarcava a 

consolidação de um projeto ético e político (PEP) da profissão. 

  O Serviço Social a partir de sua consolidação, se faz atuante em diversas esferas das 

instituições, ocupando desde sempre um papel central junto a classe que vive do trabalho. Esta 

mesma classe, que à época, acessava ações caridosas da Igreja Católica. A ação da Igreja por 

longos anos teve uma relação muito forte com os assistentes sociais, até então, à época a 

profissão seguia um direcionamento também pautado pelo catolicismo e pela teoria positivista. 

A relação entre a profissão de assistente social com as ações caridosas da igreja possuía uma 

confluência de mediação. A demarcação da profissão do/a assistente social estava 

institucionalizada, e demandava qualificação profissional e teorização, já as práticas atreladas 

a Igreja, eram caracterizadas enquanto “assistência social”. 

  Segundo Vieira (1969), a terminologia “assistência social”, surgiu na Europa no final 

do século XIX, e tinha como finalidade “atividades visando ajudar os indivíduos necessitados”. 
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(VIEIRA, 1969, p. 44). No Brasil, por longos anos, esta terminologia foi igualmente utilizada 

na ação caritativa e benevolente plasmada pela grande burguesia, e principalmente pelas obras 

sociais da Igreja Católica. Uma forma ambígua de reparar a subjetividade singular e coletiva da 

injustiça social. 

  A relação entre o Serviço Social e, a categoria assistência social1, caminharam 

seguramente numa simetria com foco no sujeito, entretanto, é na década de 1990 que o/a já 

condicionado/a trabalhador/a assistente social encampa os debates da inserção da assistência 

social no rol de política pública de Estado. Este salto histórico, revela, por si, o compromisso 

do Serviço Social com a ampliação dos direitos de cidadania da classe que vive do trabalho. 

  Neste sentido, a luta pela criação de uma política pública calcada na oferta de proteção 

social foi sendo delineada nos embates éticos e políticos para a superação e, minimização da 

questão social e suas expressões concretas. Assim, a evolução normativa, certamente traduz as 

lutas encampadas junto a classe que vive do trabalho. O grande marco legal foi a criação e 

aprovação da Lei Orgânica de Assistência Social (1993), inserida na Constituição Federal de 

1988 (C.F/88), onde alcançou status de “política de seguridade social, direito do cidadão e 

dever do Estado” (LOAS, 1993, p. 7). Sancionada a LOAS (1993), dá-se início a uma série de 

avanços normativos no âmbito da assistência social, seguida da criação da Política Nacional de 

Assistência Social de 2004, com a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 

datada de 2005, a Norma Operacional Básica dos Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 

Social (NOB-RH/SUAS, 2006), a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais de 2009, dentre 

outras regulações e normativas de domínio da PNAS (2004). 

  Entre a oferta, e a provisão desta, pode-se dizer que a relação entre o Serviço Social e política 

pública de assistência social, existem largas distinções. Entretanto, com uma simetria leve que vão ao 

encontro de uma mesma finalidade; o foco no sujeito enquanto ser social detentor de direitos de 

cidadania. Sobre esse processo de luta, pela ampliação de direitos em favor da classe que vive do 

trabalho, envolvendo profissão e assistência social, Mendosa (2012) ao discutir sua tese de doutorado 

intitulada “Gênese da política de assistência social do governo Lula”, traz as seguintes considerações: 

 

[...] as características atuais da política de assistência social, em especial o seu 

reordenamento institucional ocorrido a partir de 2004, têm como principal 

fator explicativo as posições e conquistas alcançadas por agentes políticos 

específicos, os assistentes sociais. Dentre esse conjunto de profissionais 

destacou-se a liderança de um grupo de professores e pesquisadores de cursos 

de Serviço Social de universidades públicas e confessionais, em sua maioria 

militantes do Partido dos Trabalhadores (PT), que soube aproveitar uma janela 

de oportunidade aberta no primeiro ano do governo Lula para gerar as 

 
1 Aqui entenda-se a categoria assistência social enquanto terminologia atribuída a seu princípio de ajuda e caridade 

antes do marco legal da Constituição Federal de 1988. 
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alternativas político-administrativas necessárias para que a política de 

assistência social fosse implantada segundo os princípios e visões 

historicamente defendidos por esse grupo. (MENDOSA, 2012, p. 24-25). 

 

  Assim, Mendosa (2012) sinaliza a importância da categoria profissional, no campo de 

luta pela ampliação do Estado brasileiro com direcionamentos visivelmente pautados pela 

igualdade, justiça social e na defesa intrínseca aos princípios fundamentais posicionado ético-

político do trabalho do/a assistente social. 

  O objeto aqui investigado, deriva do fenômeno empírico de quando a ação do/a 

assistente social é reduzida à procedimentos descritos na Política de Assistência Social de 2004. 

se coloca como simétrico entre o trabalho específico do/a assistente social, frente às ações 

descritas na Política de Assistência Social de 2004. Ou seja, uma espécie de mimetismo entre 

o trabalho profissional e as ações orientadas pela PNAS-04. Assim, o foco primaz desta 

investigação está concentrado na presença do objeto aqui delimitado enquanto mimetismo. 

Desse modo, esta dissertação tem como objetivo central expandir a importância teórica, 

metodológica, política, científica e técnica do projeto de trabalho profissional do/a assistente 

social como enfrentamento a presença do mimetismo entre o trabalho do/da assistente social e 

as ações descritas na política de assistência social.  

 O capítulo 1 discute o trabalho enquanto atividade ontológica do ser social e a 

manifestação da precarização nas condições de trabalho vigentes no século XXI. Conceitos 

discutidos à luz do autor Ricardo Antunes e sua primorosa análise sobre as “mutações no mundo 

do trabalho” dão o tom ao debate, que busca desvendar as transformações ocorridas na divisão 

internacional e social da categoria trabalho e, sua reatualização com a entrada da Tecnologia da 

Informação (TIC) no mundo capitalista, impondo fraturas expostas que vão sendo desenhadas 

pela expropriação da mais-valia. Revelando um cenário caótico e assombroso pela inexistência 

estatal de ações capazes de frear os braços predatórios da reificação do capital em seu confronto 

com a retirada de direitos. 

 Essas mutações no mundo do trabalho, possuem raízes também na alienação 

conformada do/a trabalhador/a, que aos poucos sem força, se rende às utopias do 

empreendedorismo. O “canto da sereia” disseminado pelos grandes empresários no comando 

da riqueza socialmente produzida pela classe que vive do trabalho. Objetivamente, como 

sinaliza Coutinho (2020, p. 17) é, se não, a mimetização do trabalho pela exploração. 

 Seguindo as discussões trazidas por Ricardo Antunes em sua análise contida na obra “O 

privilégio da servidão”, o autor desmonta a teoria de Standing (2013), que cria uma nova classe 

social intitulada como “a nova classe perigosa”. As discussões travadas por Antunes (2020) na 
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dessacralização do entendimento equivocado de Standing (2013), direciona o debate sobre as 

condições concretas desta classe e, sua identidade sob a égide de uma desigualdade acentuada, 

entretanto, não a retira da condição de classe trabalhadora pertencente ao antigo proletariado, 

que é conceituado por Standing (2013) como o precariado. 

 Ainda no capítulo 1, são discutidas as condições de trabalho e assalariamento do/a 

assistente social, sua formação, identidade e expressão enquanto classe pertencente ao mesmo 

tecido social da classe que vive do trabalho. A essência deste profissional encontra-se na luta e 

na defesa por direitos, demarcadas pelo direcionamento ético e político que vislumbram uma 

sociedade mais justa e igualitária. Neste ponto, pode-se analisar o impacto das TIC’s também 

no âmbito do trabalho, e sobretudo, na formação profissional dos cursos de Serviço Social no 

Estado de São Paulo, com uma breve análise de dados fornecidos pela Fundação Sistema 

Estadual de Análise de Dados (SEADE) sobre essa temática que tanto tem impactado não 

apenas o mundo do trabalho, mas igualmente, a qualidade e oferta do ensino. 

 A demarcação do Serviço Social se ancora historicamente nas lutas travadas em favor 

da classe que vive do trabalho, e nos princípios norteadores de garantias concretas de direitos, 

democracia, humanidade, ética e pluralismo. Evoca, e fundamenta as atribuições privativas 

deste profissional para substanciar suas competências específicas no âmbito do trabalho em 

qualquer espaço sócio-ocupacional onde irá desenvolver o trabalho. E traduz seu exército de 

trabalhadores/as alinhados às entidades representativas da categoria profissional do Serviço 

Social, o conjunto, Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), Conselho Regional de 

Serviço Social (CRESS), Executiva Nacional de Estudantes de Serviço Social (ENESSO) e 

Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social (ABEPSS). 

 Atribuições potentes, específicas e privativas deste/a trabalhador/a ganham 

demarcações significativas, que foram construídas desde o processo da redemocratização. E, 

consolidaram-se no movimento de reconceituação do Serviço Social brasileiro. Estaria então, 

formada a tríade da profissão que tem como pilar de sustentação a trilogia: Lei de 

Regulamentação, Código de Ética e Projeto Ético-Político. Composição demarcada pelo seu 

direcionamento político, visivelmente em favor das bandeiras de lutas ligadas especificamente 

a classe que vive do trabalho. 

  No capítulo 2 é apresentado um breve conceito de mimese trazido por Platão e Sócrates 

no século V a. C. Compreender o conceito mimético, sobre o que se vê, ou, o que está no campo 

das ideias é um elemento filosófico que nos constitui enquanto ser inteligível. As discussões 

sobre a imitação ganharam força também no século XX, nas reflexões filosóficas de René Noël 
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Théophile Girard2, criador da teoria mimética. Essa discussão, embora encontre seu assento 

mais fecundo no campo filosófico e da psicologia, encontrou destaque e foi incorporado por 

Evaldo Gaspar Lopes de Andrade3(2012), em seus ensaios acerca do mundo do trabalho e sua 

relação com a exploração. 

 Ainda no capítulo 2, discute-se especificamente a relação entre a profissão de assistente 

social com a Política de Assistência Social de 2004, organizada pelo Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS, 2005). Deste modo, busca-se analisar a relação operacional entre 

especificidades do trabalho do/a assistente social e as ações descritas na política pública 

distributiva. Convergências e antagonismos demarcam o terreno entre profissão e política 

pública. De um lado, a mão de obra qualificada para atuar na condição de assalariado no 

provisionamento de proteção social e, noutro, direitos de cidadania caracterizados como campo 

fecundo de trabalho efetivo, transformador, de primazia estatal, e com perspectivas 

emancipatórias para o cidadão usuário que dela se valer pela atenção socioassistencial 

fundamentalmente calcada pelo direito social. 

 O capítulo 3 se dedica a sistematizar os achados da pesquisa a que esta dissertação 

propõe sua investigação técnico-científica. Entrelaçando a atuação profissional do/a assistente 

social no espaço sócio-ocupacional do Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social (CREAS) da cidade do Guarujá-SP e seu trabalho interventivo na presença ou ausência 

do projeto de trabalho profissional. Assim, entrelaça-se a dimensão técnico-operativa deste 

profissional na materialização ou não do Projeto de Trabalho Profissional do/a assistente social 

no CREAS, na perspectiva de ilustrar a dimensão política da profissão na ampliação do Projeto 

Ético-Político, face às ações descritas no âmbito da Política de Assistências Social (PNAS, 

2004) como possível modo de enfrentamento ao mimetismo. 

 

  

 

 

 

 
2 Historiador, filósofo, antropólogo, teólogo e professor francês que atuou em várias áreas das ciências humanas 

com incidência em estudos na área da antropologia, psicanálise e história das religiões. Com traço forte no 

cristianismo, René Girard criou a teoria mimética. Em seus diversos estudos e pesquisas, Girard atribuiu a origem 

da violência humana ao mimetismo. 
3 Professor da Faculdade de Direito do Recife, nos programas de graduação, mestrado e doutorado; professor da 

Faculdade de Direito Maurício de Nassau; doutor em Direito pela Universidade de Deusto-Espanha; membro da 

Academia Nacional de Direito do Trabalho; procurador regional do Ministério Público do Trabalho – aposentado. 

Discute a categoria trabalho e sua subordinação 
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CAPÍTULO 1 - RESISTÊNCIA E REAFIRMAÇÃO DO PEP FRENTE ÀS MUTAÇÕES 

NO MUNDO DO TRABALHO 

  

 Este capítulo se dedica a discutir a partir de dados e referenciais teóricos as 

transformações no âmbito do trabalho, sobretudo, sua precarização que vem ocorrendo 

massivamente a partir do ideário neoliberal imputado pelo sistema capitalista. Em um breve 

paralelo que versa entre a nova “morfologia do trabalho” (ANTUNES, 2020), perpassando pela 

formação profissional em Serviço Social, e deságua na ampliação do Projeto Ético-Político 

(PEP), corroborando com o Projeto de Trabalho Profissional (PTP) do/a assistente social 

enquanto instrumento de fortalecimento da profissão em meio a dessacralização dos direitos 

humanos e sociais cada vez mais atacados. 

 

1.1 O mundo do trabalho e as transformações societárias 

 

 As mutações societárias ocorrem ao passo que a humanidade caminha e evolui rumo a 

construção de novas sociabilidades. Tratando-se das transformações no âmbito do labor da 

classe que vive do trabalho, pode-se enfatizar que sua lógica processual está intrinsecamente 

atrelada à ordem capitalista, e no século XXI temos na atual conjuntura as perspectivas 

sedutoras, porém antagônicas no mundo do trabalho. Antunes (2020) já sinalizava as novas 

transformações no mundo do trabalho e seus impactos na vida da classe trabalhadora, 

sobretudo, com o aceleramento e entrada das Tecnologias da Informação (TIC’s) no cotidiano 

dos/as trabalhadores/as. As flexibilizações diversas, travestidas de autonomia profissional 

foram acompanhadas de precarização das condições de trabalho. Sobre tal utopia, Antunes 

(2020) enfatiza: 

 
O mundo do labor enfim superava sua dimensão de sofrimento. A sociedade 

digitalizada e tecnologizada nos levaria ao paraíso, sem tripalium e quiçá até 

mesmo sem trabalho. O mito eurocêntrico, que aqui foi repetido sem 

mediação e com pouca reflexão, parecia finalmente florescer. (ANTUNES, 

2020, p. 21). 

  

 Verifica-se que Antunes (2020) desnuda a “doce ilusão” promovida pelo mercado 

financeiro impulsionada pelo capitalismo predatório, que se traveste de empreendedorismo e 

autonomia de renda. Uma narrativa deliberada pelo capitalismo enquanto estratégia de 

cooptação da classe trabalhadora em detrimento das condições de trabalho dignas. A subtração 

dos direitos pelas mãos da alienação, comprada por parte da própria classe trabalhadora, que 
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vislumbra no empreendedorismo uma forma de superação da questão social, sobretudo, na sua 

mais latente expressão: a insegurança de renda e perda de poder de compra. 

  É preciso pontuar que segundo Coutinho (2020): 

 

[...] o discurso do empreendedorismo, como narrativa retórica dos males 

causados pelo Direito do Trabalho, entretanto, aos poucos ganha força e 

espaço entre os trabalhadores. Fragilizados pela precariedade e fragmentados 

pela multiplicidade de possibilidades jurídicas de se tomar trabalho, inclusive 

pela via da terceirização, o símbolo da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social como um passaporte de entrada no mundo do trabalho deixa de ser 

objeto de desejo. Ser dono do próprio negócio, autônomo, independente, livre 

no tempo, sintetiza a nova realidade no trabalho. Total captura da 

subjetividade, cooptação do trabalho pelo capital. Nunca a pessoa 

trabalhadora foi tão explorada e aviltada, encontrando-se jogada à própria 

sorte. E nunca o Direito do Trabalho foi tão rejeitado como resposta jurídica 

pela via do trabalho subordinado. Prometeu o paraíso em vida e não cumpriu. 

Prometeu, o que não poderia cumprir [...]. (COUTINHO, 2020, p. 19). 

 

 Em virtude do mencionado, identifica-se que a realidade é parte do cotidiano da classe 

que vive do trabalho. O trabalhador/a se depara rotineiramente com espaços sócio-ocupacionais 

precários e sem condições mínimas para desenvolvimento do trabalho com qualidade técnica. 

O profissional tem sido o pilar de sustentação das empresas e serviços, se transmutando muitas 

vezes na própria identidade deles, e deixando à margem as especificidades de sua atuação no 

trabalho. Paralelo a esta questão, pode-se dizer que o próprio trabalho tem mimetizado cada vez 

mais com a exploração, como sinalizado por Coutinho (2020): 

 

O Direito do Trabalho se faz em resistência e Evaldo Gaspar4 aponta para a 

manutenção de um movimento desvelador e crítico que vislumbra o próprio 

direito como um “instrumento de dominação”, a legitimação do poder no 

discurso da soberania e nas práticas e instituições sociais. O Direito do 

Trabalho se desvela em pluralidade, de ideologias e saberes, sintetizando, em 

perfeita simbiose, filosofia, economia, sociologia e direito, que alerta para a 

tentativa de mimetização da exploração. (COUTINHO, 2020, p. 17). 

 

 Cabe ressaltar que não é novidade que o trabalho assalariado tem cada vez mais se 

insinuado à exploração. Na atual conjuntura, mais especificamente no ano de 2019, o Governo 

Federal editou a Medida Provisória (M.P.) n.º 905/2019)5, que aprovou a flexibilização da 

 
4 Evaldo Gaspar foi citado neste trecho pelo vasto conhecimento teórico e científico de sua obra no âmbito da 

defesa ao Direito do Trabalho. Fazendo assim, necessária e justa a citação para fundamentar as mutações no mundo 

do trabalho. 
5 Para melhor detalhamento verificar em: MP n.º 905/2019 que institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, 

altera a legislação trabalhista, e dá outras providências. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-

/medida-provisoria-n-905-de-11-de-novembro-de-2019-227385273. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-905-de-11-de-novembro-de-2019-227385273
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-905-de-11-de-novembro-de-2019-227385273
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contratação para o trabalho. Essa estratégia tem impacto direto na vida da classe que vive do 

trabalho. 

 A nova morfologia do trabalho (ANTUNES, 2009) vem sendo configurada a partir de 

uma mimetização das condições do trabalho assalariado frente a perda de direitos. A mutação 

do trabalho alinha-se à própria exploração. Ou seja, a precarização das condições de 

contratação, assim como a execução do trabalho em espaços cada vez mais precários e sem 

condições dignas de execução, vão dando o tom e o desenho desse “fruto” reificado do 

capitalismo; o trabalho precarizado e o valor do trabalho cada vez menos valorizado em sua 

forma de salário pago. 

 As condições objetivas de trabalho protegido vão sendo diluídas por flexibilizações, e 

pela iminência da insegurança de renda de uma sociedade que vive sob a égide da retirada dos 

seus direitos constitucionais mais básicos como: saúde, moradia, e, sobretudo, do trabalho que 

enquanto direito social encontra-se na atual conjuntura, cada vez mais escasso em uma variação 

digna e justa na relação da compra e venda da força de trabalho. 

 A ilusão da retomada de novas contratações no mundo do trabalho é disseminada como 

elemento precípuo de uma política de Governo que visa a manutenção de sua permanência no 

poder, e a subordinação da classe que vive do trabalho ao capitalismo selvagem e predatório. A 

alienação que toma conta de parte da sociedade ganha força com a nova morfologia do trabalho, 

na perspectiva de uma autonomia do tempo, salário e rentabilidade. A venda de uma espécie de 

“sistema autogerenciado e auto empresarial” para a classe que vive do trabalho, se camufla na 

inconsciência da classe trabalhadora que se percebe como parte de um outro tecido social. 

Assim, não “enxerga” seu mergulho profundo no âmbito do chamado precariado (STANDING, 

2013). 

 Uma das expressões relacionadas ao mundo do trabalho sempre foi a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S.6), onde o/a trabalhador/a tinha/tem seu registro e 

recolhimento assegurado à Previdência Social. Esse objeto outrora símbolo que promovia a 

concessão da classe trabalhadora a um “status de cidadão”, entrou em extinção nos últimos 

anos. Entretanto, deve-se separar a expressão da carteira de trabalho da ação trabalho. A 

primeira refere-se a documento físico7, já a segunda, retrata a centralidade ontológica do ser 

social no tocante a transformação social. Assim, mesmo com todas as mutações no mundo do 

 
6 A Carteira de Trabalho e Previdência Social (C.T.P.S) foi instituída no Brasil pelo decreto-lei n.º 926 de 10 de 

outubro de 1969. Fato ocorreu em pleno Regime Militar que acabara de tomar o poder diante do Golpe de 1964. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0926.htm. Acesso em: 

18/01/2022. 
7 Registra-se que atualmente o cidadão pode optar em fazer a carteira de trabalho no formato digital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0926.htm
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trabalho, e suas condições objetivas, o conceito e ação da centralidade do trabalho permanece 

ativo na sociedade. A classe que vive do trabalho se mantém na condição social de venda da 

força do seu trabalho, frente à condição de assalariamento. Essas transformações tiveram/têm 

impacto concreto no exercício do trabalho, mas não extinguiu a categoria e ação trabalho, 

tampouco extirpou o conceito de classe trabalhadora, ao contrário, apenas reforçou a condição 

de uma parte constitutiva do antigo proletariado, que hoje figura-se na classe trabalhadora como 

classe que vive do trabalho. 

  A entrada da tecnologia da informação no mundo do trabalho promoveu igualmente 

uma nova metamorfose nas condições de trabalho. As TIC’s entram em cena com perspectivas 

de otimização do tempo e agilidade. Entretanto, sua real finalidade é apropriar-se da mais-valia 

produzida pelo/a trabalhador/a, imputando a ele/a, de modo inconsciente, um trabalho 

excedente não pago, mas, expropriado pelo capital e os capitalistas que detêm os meios de 

produção.  

  O aprofundamento da precarização das condições do trabalho tem sido discutido por 

diversos autores da literatura especializada. A classe trabalhadora tem sido o chão dessa 

discussão, que tem o capital e a intensificação da desigualdade social como pano de fundo.  

  

1.2 A classe trabalhadora e sua expressão no precariado 

 

 Sem sombra de dúvida, a terminologia classe trabalhadora teve em seus propulsores 

Marx e Engels, a conceituação mais fiel a partir dos estudos econômicos e filosóficos que foram 

impulsionados pela Revolução Industrial (1760-1840). Segundo Antunes (2009), a classe 

trabalhadora no período contemporâneo não mais engloba apenas o trabalho fabril, ou, o 

trabalho produtivo, ela abrange o/a trabalhador/a que vende sua força de trabalho e incorpora a 

totalidade do trabalho social. Segundo o autor: 

 

Sendo o trabalhador produtivo aquele que produz diretamente mais-valia, e 

participa diretamente do processo de valorização do capital, ele detém por 

isso, um papel de centralidade no interior da classe trabalhadora, encontrando 

no proletariado industrial o seu núcleo principal. Portanto, o trabalho, o 

trabalho produtivo, onde se encontra o proletariado, no entendimento que 

fazemos de Max, não se restringe ao trabalho manual direto (ainda que nele 

encontre seu núcleo principal), incorporando também formas de trabalhos que 

são produtivas, que produzem mais-valia, mas que não são diretamente 

manuais. (ANTUNES, 2009, p. 102). 

 

 Frente ao exposto, depreende-se que a classe que vive do trabalho, conceituado por 

Antunes (2009), dada a ampliação da categoria e suas manifestações pela nova morfologia no 
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mundo do trabalho, tem abarcado parte de trabalhadores/as que atuam em diversas frentes 

espaços, trabalhos cada vez mais precários e, em condições aligeiradamente8 precarizadas, 

situações que somadas ao arrocho salarial, trabalho intermitente, empreendedorismo, dentre 

outras estratégias que derivam do sistema capitalista. É a expressão do precariado que Standing 

(2013) tem defendido, porém, ela é extraída e se figura da própria classe trabalhadora, a qual 

possui centralidade na transformação social. 

 O precariado em Standing (2013) possui uma espécie de subjetividade empírica 

denotada pelos argumentos do autor. Segundo ele, o precariado é conceituado a partir de duas 

formas: 

 

[…] Uma delas é dizer que se trata de um grupo socioeconômico distinto, de 

modo que, por definição, uma pessoa faz parte dele ou não. Isso é útil em 

termos de imagens e análises e nos permite usar o que Max Weber chamou de 

“tipo ideal”. Nesse espírito, o precariado poderia ser descrito como um 

neologismo que combina o adjetivo “precário” e o substantivo relacionado ao 

“proletariado”. […] Podemos afirmar que o precariado é uma classe-em-

formação, se não ainda uma classe-para-si, no sentido marxista do termo. 

(STANDING, 2013, p. 23). 

 

 Pode-se analisar que Standing (2013), em sua conceituação sobre o precariado, afirma 

que a classe trabalhadora é distinguida entre mão de obra remunerada e emprego assalariado. 

  Assim, o referido autor afirma que: 

 

Em qualquer caso, a divisão entre mão de obra remunerada e empregado 

assalariado, e ideais de ocupação, se dissolve quando consideramos o 

precariado. O precariado tem características de classe. Consiste em pessoas 

que têm relações de confiança mínima com o capital e o Estado, o que as torna 

completamente diferentes do assalariado. E ela não tem nenhuma das relações 

de contrato social do proletariado, por meio das quais as garantias de trabalho 

são fornecidas em troca de subordinação e, eventual lealdade, o acordo tácito 

que serve de base para os Estados de Bem-estar social. Sem poder de barganha 

baseado em relações de confiança e sem poder usufruir de garantias em troca 

de subordinação, o precariado é sui generis em termos de classe. Ele também 

tem uma posição de status peculiar, não se encaixando em alto status 

profissional ou em atividades artesanais de médio status. Uma forma de 

explicar isso é dizendo que o precariado tem “status truncado''. (STANDING, 

2013, p. 25-26). 

 

  Embora Guy Standing (2013) aposte na ideia de que o precariado é “a nova classe 

perigosa”, e pertencente a outro tecido social, ou seja, fora do proletariado, Antunes (2020) 

 
8 O substantivo aqui colocado, faz-se necessário para dar visibilidade notória ao entendimento da velocidade rápida 

em que a precarização das condições de trabalho vem ocorrendo no âmbito dos espaços socio-ocupacionais. 
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reforça que na verdade, o precariado é parte constitutiva do mesmo, com acentuações nas 

expressões da questão social, porém, é fração que compõem a totalidade deste mesmo 

proletariado, ou seja, da classe que vive do trabalho. Assim, Antunes (2020) reformula a ideia 

de Standing (2013) sobre o precariado da seguinte forma: 

 

Segundo Standing, o precariado é uma classe distinta daquela que se 

configurou durante o capitalismo industrial. Seria uma nova classe, 

diferenciada do proletariado herdeiro da era taylorista-fordista. Sua 

configuração se aproxima então, de uma nova classe mais desorganizada, 

oscilante, ideologicamente difusa e, por isso, mais vulnerável, mais facilmente 

atraída por "políticas populistas”, suscetíveis de acolher inclusive “apelos 

neofacistas”. (ANTUNES, 2020, p. 60). 

 

 Dessa forma, Antunes (2020) faz a seguinte análise crítica da conceituação do 

precariado defendida por Standing (2013), com as seguintes ponderações: 

 

[…] ainda que a descrição empírica de Standing seja ampla e com informações 

relevantes, sua análise confere o estatuto de classe ao que de fato é uma parcela 

do proletariado, e a mais precarizada, geracionalmente jovem, que vive de 

trabalhos com maior grau de informalidade, muitas vezes realizando 

atividades parciais, ou intermitentes. A resultante desse equívoco analítico 

levou o autor, inclusive, a concebê-la como “uma classe perigosa”, “em si” e 

“para-si” diferenciada da classe trabalhadora. (ANTUNES, 2020, p. 60). 

 

  Portanto, o precariado embora se constitua de múltiplas expressões da questão social, é 

componente constituinte da classe trabalhadora, com expressões mais profundas, no entanto, 

não o retira da condição de proletariado, mas a constitui enquanto expressão real de uma classe 

que vive sob a égide de um sistema excludente, que com o apoio da globalização do capital se 

expande e se ramifica na sociedade. Neste sentido, o Estado possui papel crucial em dar 

respostas objetivas a tais expressões que têm encontrado terreno fértil para a ampliação da 

desigualdade diante da conjuntura acachapante que a classe que vive do trabalho tem vivido.   

Para Antunes (2020) “o precariado, se assim o quiserem chamar, deve ser compreendido como 

parte constitutiva do nosso proletariado desde sua origem, o seu polo mais precarizado [...].” 

(ANTUNES, 2020, p. 64, grifo nosso). 

 Antunes (2020) sinaliza que não há uma nova classe social em ascensão ou a surgir, mas 

sim, uma nova morfologia do trabalho sendo constituída a partir de intensificação da 

precarização no mundo do trabalho, impulsionada pelo grande capital que tem se reificado 

constantemente na apropriação e expropriação do/a trabalhador/a e sua mão de obra na 

produção de mais-valia. A classe que vive do trabalho é o próprio proletariado constituída pelo 
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precariado que compõem o grande exército que constitui a classe trabalhadora produtora de 

mais-valia. 

  Uma das expressões da questão social é a insegurança de renda, configurada pela 

ausência da atividade central do ser social; o trabalho. Segundo dados da Fundação SEADE 

(2021) na Região Metropolitana de São Paulo houve redução na taxa de ocupação em postos 

de trabalho, sobretudo no período mais crítico da pandemia (COVID-19). A taxa de desemprego 

cresceu de 1,4 (um milhão e quatrocentos mil) para 1,9 (um milhão e novecentos mil) de pessoas 

entre os anos de 2019 e 2020. A pesquisa mostrou que 26% dessa população em insegurança 

de renda, realiza bicos para sobreviver, ou seja, são absorvidas pelo trabalho informal e 

precarizado. Um outro fato que chama atenção é que paralelo a mutação do trabalho, houve 

também uma alteração nas estratégias pela busca da reinserção no mercado de trabalho, fato 

acentuado pela pandemia (COVID-19). Segundo a SEADE (2021), 71% da classe trabalhadora 

buscou trabalho pelas redes sociais e internet, sendo que 26% utilizaram a ferramenta do 

WhatsApp. Em contrapartida, utilizando os meios menos tradicionais, registrou-se que 18% 

fizeram busca por contato telefônico e 49% realizaram visita presencial. 

  A pesquisa também mostrou que o perfil da classe trabalhadora em busca de emprego 

pelas redes sociais foi realizado majoritariamente por homens com idade entre 18 e 24 anos, 

grande parte, com pelo menos o ensino médio completo. Já a busca realizada presencialmente, 

foram executadas por mulheres entre a faixa etária de 40 anos ou mais, que não concluíram o 

ensino médio. 

 Com a insegurança de renda, e trabalhos cada vez mais precarizados, a classe que vive 

do trabalho passou a ser subordinada à lógica ainda mais recrudescida e perversa do sistema 

capitalista. O arrocho salarial e a redução do valor pago pela força de trabalho, teve impacto 

significativo no cotidiano do trabalho, acentuando ainda mais a desigualdade e a pobreza. 

Segundo a Fundação SEADE (2021), nos anos entre 2019 e 2020 a renda média do trabalho 

diminuiu 8%. Fato que pode ser analisado a partir de estudos realizados pela instituição que 

sinaliza o motivo da queda: 

 

Esta queda ocorreu para todos os segmentos e todas as formas de inserção no 

mercado de trabalho. Somados os decréscimos da ocupação e da renda do 

trabalho, o impacto sobre a renda domiciliar per capita foi forte, com redução 

de 23% no período. Em decorrência, mais da metade das famílias residentes 

na RMSP passou a dispor de menor renda em 2020 do que em 2019. (SEADE, 

2021, p. 1)9. 

 

 
9 Dados extraídos da Fundação SEADE. Produto 9, agosto de 2021. 
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 A classe trabalhadora que se manteve no mercado de trabalho também perdeu renda, 

em menor proporção como aponta o estudo: 

 

Embora a redução de renda no trabalho tenha sido generalizada, os ocupados 

que se mantiveram no mesmo trabalho entre 2019 e 2020 tiveram perdas 

menores do que aqueles que mudaram de trabalho. Entre os primeiros, a renda 

do trabalho diminuiu 9,9%, enquanto entre aqueles que mudaram de trabalho 

a queda foi quase o dobro, de 18,1% em termos reais em um ano. (SEADE, 

2021, p. 1). 

 

 Nessa perspectiva, mesmo com menor proporcionalidade de perda, a classe que vive do 

trabalho teve perdas significativas de renda, que impactaram diretamente no poder de compra, 

acesso à bens e serviços. No período entre ao anos de 2019 e 2020, onde a sociedade viveu a 

maior pandemia da história no planeta, sobretudo no Brasil, que chegou a ser considerado um 

dos epicentros da COVID-19, uma das estratégias para amenizar o impacto social traçada pelo 

Governo Federal foi a criação do programa de transferência de renda,  Auxílio Emergencial 

(2020), entretanto, a mesma pesquisa realizada pela SEADE (2021) apresenta que essa 

estratégia embora tenha sido efetiva para amenizar parte da expressão da questão social 

manifestada enquanto insegurança de renda, e insegurança alimentar, o programa por si só, não 

conseguiu reverter o quadro de aprofundamento da desigualdade social e, perda de renda das 

famílias da Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), como pode ser evidenciado: 

 

A renda das famílias residentes na RMSP foi afetada por dois movimentos 

desfavoráveis em 2020: de um lado, a diminuição no número de ocupados, da 

ordem de 1,37 milhão de pessoas; e, de outro, a generalizada redução da renda 

do trabalho. O resultado foi uma queda de 23% na renda domiciliar per capita, 

que passou de R$ 1.614 para R$ 1.242 por pessoa, entre 2019 e 2020. Esta 

perda de poder de compra foi diferenciada conforme o recebimento do auxílio 

emergencial em 2020. As famílias que receberam o auxílio já tinham renda 

per capita menor em 2019 e foram mais afetadas pela crise em 2020. Sua renda 

média por pessoa diminuiu 25%, chegando a R$ 779, menos da metade da 

renda per capita das famílias que não receberam o auxílio (R$ 1.680). Entre 

estas, a redução da renda foi menos intensa (20%). Esta diminuição fez com 

que, em 2020, 59% das famílias residentes na RMSP tivessem renda per capita 

menor do que em 2019. Este empobrecimento deveu-se a uma redução 

expressiva na parcela de famílias com renda igual ou maior do que um salário 

mínimo per capita, em um movimento do segmento superior de renda para os 

segmentos médios, processo diferenciado em relação a outros momentos de 

crise. (SEADE, 2021, p. 3)10. 

  

 Em virtude dos dados mencionados, pode-se verificar que o impacto da mutação no 

 
10 Idem ao 4. 
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mundo do trabalho, e consequentemente na sua lógica de assalariamento diante do mercado 

financeiro e do grande empresariado, atrelado às ausências estatais em resposta às múltiplas 

expressões da questão social. Embora, possam ser englobadas e fracionadas, as perdas da classe 

trabalhadora por segmentos, idade, e grau de vulnerabilidade social, é expressiva a coesão que 

as discussões que Ricardo Antunes (2009) tem realizado a luz da nova morfologia do trabalho 

e seus impactos no cotidiano da classe que vive do trabalho. Nesta pequena amostragem, fica 

fundamentada que embora haja expressões mais agudas em determinado segmento, a perda é 

sempre é a mesma para a classe que vive do trabalho, é a expressão do precariado de Standing 

(2013) sendo contraposta por Antunes (2020) em uma análise do trabalho e renda. Assim, 

depreende-se da análise a confluência entre o conceito trazido por Antunes (2020) de que o 

precariado é parte constituinte da classe que vive do trabalho. É de fato, a mesma classe com 

aprofundamentos de desigualdades e expressões enraizadas pelo capitalismo que tem se 

colocado cada vez mais predatório, e incita a desproteção social de famílias e indivíduos que se 

encontram à margem dos “olhos” do Estado.   

  Cabe sinalizar que a classe trabalhadora, na atual conjuntura, vive sob a égide de um 

Estado ultraliberal com programas sociais cada vez mais focalizados e, que não imprimem a 

potência do artigo 6º da Constituição Federal em prover direitos sociais em seu caráter 

universal. Desse modo, a proteção social se coloca como matéria precípua a ser ofertada à 

população quando assim necessitar ou desejar, é se não a concretude dos direitos de cidadania 

sendo colocado em prática.  

 

1.3 A formação profissional em Serviço Social: entre o público e o privado11 

 
 Segundo Iamamoto (2004, p. 161), com a crescente divisão internacional do trabalho e, 

consequentemente o agudizamento da questão social no Brasil, o mercado (regulado tanto pelo 

público quanto privado) passou a exigir cada vez mais profissionais qualificados para atuarem 

nas mais diversas expressões da questão social. A abertura do capital neoliberal, e a expansão 

da reificação do sistema capitalista, provocaram uma crescente elevação na desigualdade social 

no Brasil e no mundo, tensionando o Estado a dar respostas concretas e objetivas à questão 

social. 

 Se por um lado o Estado é pressionado frente às demandas sociais derivadas do 

capitalismo, por outro, ele demanda o recrutamento de profissionais qualificados (assistentes 

 
11 Consulta realizada na Fundação SEADE. Disponível em: Educação Superior – Seade Painel Acesso em: 19 jan. 

2022. Registra-se que os dados são do ano de 2019. 

https://painel.seade.gov.br/educacao-superior/
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sociais) para dar respostas a tais expressões da questão social. Entretanto, no tocante a formação 

profissional deste que virá a ser trabalhador/a assalariado/a. Iamamoto (2004) sinaliza: “a 

formação profissional [...] não se reduz a oferta de disciplinas que propiciem uma titulação ao 

assistente social para responder a uma condição para sua inserção no mercado de trabalho”. 

(IAMAMOTO, 2004, p. 162, grifo nosso). 

 Neste sentido, a autora sinaliza que o processo ensino-aprendizagem no âmbito do 

Serviço Social caracteriza-se como uma formação alicerçada nas dimensões teórico-

metodológica, ético-política e técnico-operativa para o trabalho qualificado. Além da 

aproximação para investigações no campo de pesquisa, onde se dará a compreensão ampla e 

totalitária do seu foco de intervenção. É na aproximação do real e na codificação das frações 

que compõem tal objeto, que este estudante e/ou profissional poderá qualificar melhor suas 

ações e técnicas a serem aplicadas no âmbito do trabalho profissional. Dessa forma, Iamamoto 

(2004) revela que: 

 

[...] a preparação para a profissão não pode ser confundida com a preparação 

para o emprego, devendo um projeto de curso articular dialeticamente as 

demandas reais, àqueles potenciais, que vão contribuir para alterar o panorama 

profissional vigente. Subjacente a essa afirmativa está o fato de ser o 

desenvolvimento profissional compreendido como um fenômeno histórico, 

como um movimento permanente resultante das determinações da realidade 

social impostas à profissão pelas relações sociais de produção e pelos 

processos políticos, e da capacidade de o Serviço Social como profissão 

reconhecer e redefinir sua identidade profissional e legitimá-la ante as classes 

sociais, presente em confronto, nas condições do exercício da prática 

profissional. No cotidiano do trabalho do assistente social, estão presentes 

interesses coletivos antagônicos que não podem ser eliminados, já que 

expressam o próprio caráter das relações capitalistas, mas perante as quais ele 

deve se posicionar: o assistente social é um profissional contratado pelo 

Estado, pelos setores empresariais e outros organismos particulares, de caráter 

patronal, para atuar entre as classes trabalhadoras, o que configura um caráter 

contraditório à prática profissional. (IAMAMOTO, 2004, p. 164). 

 

 Assim, a autora reforça mais uma vez a dimensão ética e política da profissão, elevando 

o debate sobre o Serviço Social na direção fundamentada no PEP. A contradição existente no 

âmbito da profissão não pode figurar uma direção teórico-prático de uma ação profissional 

pautada pelos ditames do capital, empresas e serviços, mas sim, no posicionamento ético e 

político em defesa da classe que vive do trabalho. Reconhecer a correlação de forças existente 

entre Estado e sociedade, capital e trabalho é parte do processo de aprendizagem histórico e 

metodológico do/a assistente social, assim como, sua instrumentalidade para intervir na 

realidade. 
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 Essa ambiguidade entre o Serviço Social como trabalho e emprego tem despertado um 

equívoco grosseiro para quem pleiteia graduar-se em Serviço Social. Essa disjunção que 

persiste nos dias contemporâneos tem sido uma mística constante. Para Iamamoto (2004, p. 

167) “trata-se de uma profissão que incorpora a mística de ''servir” da “ajuda” guiada por 

valores “nobres” e “altruístas”, de caráter não-utilitário”. Sobre essa afirmativa, Iamamoto 

(2004) faz as seguintes considerações: 

 

[...] Esta ideologização do Serviço Social dentro da mística de servir incorpora 

a imagem tradicionalmente plasmada deste exercício profissional e expressa 

uma frágil identificação com a profissão por parte do aluno que busca o curso 

de Serviço Social. Este fato pode ser verificado no duplo fenômeno observado: 

de um lado, tem-se a valorização da profissão segundo princípios éticos-

morais, e, de outro, verifica-se o precário reconhecimento do fazer 

profissional ante outras carreiras consideradas de maior relevo na sociedade, 

modo medicina e engenharia [...]. (IAMAMOTO, 2004, p. 167-168). 

  

 Muito embora, a mística esteja presente de modo inconsciente, e por vezes até 

consciente, é de fundamental importância sublinhar que este fato histórico faz parte dos 

fundamentos do serviço social, entretanto, foi superado no momento em que a profissão alçou 

condição de assalariamento e reconhecimento técnico-científico. Este fato histórico, se deu com 

a realização do seminário de Araxá (1967), onde o Serviço Social buscou a partir de discussões, 

aprofundar teorização e novas bases de trabalho, se distanciando da visão tradicionalista e 

religiosa. A profissão aproximou-se da teoria social, e militou em favor da ruptura com o 

conservadorismo em meados dos anos 1980. 

  A ABEPSS possui papel central na relação ensino e pesquisa no âmbito da profissão, 

coordenando e articulando o projeto de formação profissional em Serviço Social, assim como 

a ENESSO, que possui destaque nessa tríade entre profissão, formação, e luta política do 

Serviço Social, sobretudo, no tocante às bandeiras de luta da profissão que visam a emancipação 

humana e a liberdade como valor ético central. Essa tríade composta por entidades, e pelo 

conjunto CFESS/CRESS, tem historicamente atuado em defesa da formação profissional com 

qualidade, de primazia estatal e pública, em direção a defesa da res-pública12. 

  No ano 2011, o conjunto CFESS/CRESS juntamente com as entidades representativas 

do Serviço Social ABEPSS e ENESSO lançaram a campanha nacional denominada: "Educação 

não é fast-food: diga não para a graduação à distância em Serviço Social"13. A campanha faz 

 
12 A res-publica aqui sinalizado, tem enfoque na defesa da "coisa pública”, ao que é público. Assim, o serviço 

social tem sido feito historicamente; lutado pela defesa da ampliação do Estado e na defesa direta ao que é público. 
13 A campanha nacional foi realizada a partir de dados extraídos de pesquisa que fundamentam a necessidade do 
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parte de um posicionamento político e democrático da categoria, e tinha como foco criticar a 

financeirização e mercantilização do ensino superior em Serviço Social na modalidade de 

Ensino à Distância (EAD). O objetivo da campanha foi demonstrar a incompatibilidade entre o 

ensino presencial “versus” o EAD no curso de Serviço Social. A categoria quer a ampliação de 

universidades públicas que garantam acesso gratuito e universal à população ao ensino superior. 

 Entretanto, no mês de agosto de 2011, por decisão judicial, a campanha nacional foi 

retirada do ar. É visível que vários cursos de ensino superior no Brasil possuem atualmente 

preocupações com a projeção das TIC’s na atual conjuntura. No caso do Serviço Social, assim 

como os cursos de medicina, enfermagem, fisioterapia, entre outros, verificou-se uma 

incompatibilidade entre as modalidades presenciais e à distância (EAD). Como fundamentado 

pelo próprio CFESS, não houve teor discriminatório na campanha, mas sim, um 

posicionamento em favor da ampliação e universalização do ensino gratuito e de qualidade. 

 Passados 10 anos, em uma pequena amostragem sobre ensino em Serviço Social nas 

modalidades presencial e à distância (EAD) no Estado de São Paulo verificamos os seguintes 

dados colhidos pela Fundação SEADE: 

 

Quadro 1 – Discentes em Serviço Social por modalidades de ensino14 

 
Modalidade de Ensino Quantitativo de discente 

EAD público - 

EAD privado 11.817 

Presencial público 822 

Presencial privado 6.251 

Total geral 18.890 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de consulta a SEADE (2019). 

 

 Segundo dados da SEADE (2019)15 na relação de matriculados nos cursos de Serviço 

Social no Estado de São Paulo, identificou-se que na modalidade de ensino presencial em 

 
posicionamento político da categoria profissional. Um posicionamento marcado pela universalidade e pela luta e 

defesa da ampliação da res-pública. Da universalização e democratização do ensino público, gratuito e com 

qualidade. Para melhor apropriação da censura da campanha ver no site do CEFSS disponível em: 

http://www.cfess.org.br/arquivos/cfessmanifesta2011_campanhaEAD_CENSURADO.pdf e também em: 

http://www.cfess.org.br/visualizar/noticia/cod/671. 
14 A pesquisa realizada junto a Fundação SEADE em dezembro de 2021, teve como primazia dados referentes a 

instituições de ensino público e privada nas modalidades de ensino presencial e EAD em Serviço Social 

(graduação) em todo o Estado de São Paulo, registra-se que os dados disponíveis correspondem ao exercício de 

2019. 
15 Registra-se a título de conhecimento, que os dados oferecidos pela Fundação SEADE contemplam quantitativos 

e estatísticas referente a graduação em Serviço Social no Estado de São Paulo no ano de 2019. 

http://www.cfess.org.br/arquivos/cfessmanifesta2011_campanhaEAD_CENSURADO.pdf
http://www.cfess.org.br/visualizar/noticia/cod/671
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universidades, faculdades ou institutos privados, o gênero feminino alcança um total de 5.538 

educandas (88,6%), já o masculino, um total de 713 (11,4%). Nas instituições de ensino 

presencial público, embora verifique-se um quantitativo consideravelmente menor, pode-se 

analisar que a relação de preponderância de gênero permanece, sendo 677 (82,4%) feminino, e 

145 (17,6%) masculino. Essa relação é também vista na modalidade de ensino EAD, onde, 

observa-se que nas instituições privadas de ensino a distância o quantitativo de matrículas é 

ainda mais expressivo, sendo 10.630 (90%) do gênero feminino, e 1.187 (10,0%) masculino. 

Registra-se que na modalidade de ensino EAD público não há nenhum dado de matrícula no 

Estado de São Paulo. Assim, verifica-se que das 18.890 matrículas no ano de 2019, apenas 822 

são ofertadas pelo Estado de forma gratuita e presencial. 

  O que chama atenção na análise dos dados, não é apenas a relação de gênero, mas 

elucida fortemente, a relação da formação em Serviço Social na cidade de São Paulo, e sua 

preponderância na modalidade de ensino à distância. Assim como, a disparidade do volume de 

cursos ofertados em instituições privadas com forte disparidade em relação às instituições de 

ensino público. A soma total dos matriculados nas duas modalidades, entre presencial público 

e presencial privado, não supera o expressivo quantitativo de alunos matriculados no ensino à 

distância, que soma um total de 11.817 alunos/as. 

  Neste sentido, fica aqui reforçado um posicionamento político acerca da universalização 

do ensino em Serviço Social de modo gratuito e de qualidade. Naturalmente que com a entrada 

das TIC’s nos últimos anos, houve uma ligeira inclinação de demanda por vários cursos na 

modalidade EAD, sobretudo, na pandemia (COVID-19), entretanto, é preciso sublinhar que o 

direito ao ensino superior gratuito se caracteriza enquanto dever do Estado para com o cidadão.  

 

1.4 A condição de assalariamento do/da assistente social 

 

 O Serviço Social surge no Brasil a partir da expansão industrial, e do alastro das 

desigualdades sociais causadas pelo capitalismo. Em seu caráter primário, realiza mediação e 

acesso a serviços sob o manto da igreja católica. Com a institucionalização do Serviço Social 

enquanto formação profissional sob a Lei n.º 3.252 de 27 de agosto de 1957, regulamentada 

pelo Decreto Federal n.º 994 de 15 de maio de 1962, avança-se para ações pautadas pela teoria 

positivista, ainda sob a égide do julgo enquadrador da Igreja, pilar central do Estado brasileiro. 

 Assim como a categoria trabalho tem centralidade na transformação social, o trabalho 

profissional do/a assistente social possui direcionamento à emancipação humana, na defesa  
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intransigente dos direitos fundamentados em legislações16 municipais, estaduais e federais. É 

nesse provisionamento que este trabalhador está inserido. E sobre sua inserção na divisão 

sociotécnica do trabalho, Raichelis (2011) sinaliza: 

 

É na década de 1980 que se evidencia importante inflexão na interpretação 

teórica da profissão, com a contribuição de Iamamoto e Carvalho (1982), que 

nos brindam a partir do contributo da teoria social de Marx, com a análise 

inaugural do serviço social no processo de produção e reprodução das relações 

sociais capitalistas, particularizando sua inserção na divisão social e técnica 

do trabalho e reconhecendo o assistente social como trabalhador assalariado. 

(RAICHELIS, 2011, p. 420). 

  

  Pode-se depreender da fundamentação citada, que é no âmbito dessa análise conjuntural 

relatada por Raichelis (2011) que a categoria profissional se direciona para seu reconhecimento 

enquanto classe trabalhadora, pertencente ao proletariado (em termos marxista). A divisão 

sociotécnica do trabalho é materializada na mediação deste profissional que ora dá respostas ao 

Estado, ora a sociedade. Entretanto, é indubitavelmente na direção social da ampliação de 

direitos que o/a assistente social tem seu foco de trabalho. Esse reconhecimento se coloca 

enquanto disputa de consciência da própria categoria no cotidiano de trabalho, que é permeado 

por desafios institucionais e governistas que impactam diretamente na autonomia profissional 

do/a trabalhador/a, exprimindo a necessidade de pôr em movimento a dimensão política e 

jurídicas do Serviço Social para garantir a execução de suas especificidades no cotidiano do 

trabalho. 

  A condição de assalariamento do/a assistente social teve significativas mudanças e 

avanços durante os últimos anos. Como já sinalizado, durante o ano de 1990, com a eclosão das 

políticas públicas e sociais, abriu-se novos campos de trabalho para esse profissional. E, é no 

âmbito dessa notória contradição entre políticas públicas e sociais “versus” Estado neoliberal 

que, os/as assistentes sociais majoritariamente atuam, sob a contratação de sua força de trabalho 

frente ao salário pago. Lidar com múltiplas expressões da questão social é algo que demanda 

especialização técnica, apreensão crítica, dimensão humana, expertises e qualificações que este 

trabalhador/a é dotado, e por este mesmo motivo é “chamado” a mediar17 acessos, direitos, bens 

 
16 Referência a serviços, benefícios, programas e projetos que possam ser ofertados pelo Estado enquanto provisão 

a classe que vive do trabalho, neste sentido, a/a assistente social irá provisionar esse acesso. 
17 A categoria mediação aqui, se coloca enquanto instrumento possibilitador de provisionamento de acessos já 

previstos em legislações e regulações pertinentes à sociedade brasileira e seus direitos. Assim, o/a assistente social, 

media/provisiona acessos e orientações necessárias aos acessos legais e normativos. Cabe salientar que, está, não 

é uma função ou atribuição especificamente deste profissional, porém, inegavelmente, é quem mais trabalha nesse 

provisionamento e orientação. Podendo, e devendo, valer-se de sua dimensão política e institucional para tal, nos 

limites impostos pela sua autonomia relativa profissional que vem se colocando cada vez mais estreita nos espaços 

sócio-ocupacionais onde labora. Para melhor aprofundamento da categoria mediação, ver em Reinaldo Nobre 
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e serviços à população. 

  Nesta condição de assalariamento, parte da classe que vive do trabalho encontra e 

reencontra desafios institucionais a serem mediados, pois, no âmbito de sua contratação, seja 

pela via pública ou privada, este profissional atuará com demandas trazidas pelas instituições, 

órgãos públicos ou empresas privadas. É neste momento que o/a assistente social deve colocar 

em movimento sua dimensão ética e política em atuação, analisando quais ferramentas de 

trabalho lhe serão fornecidas, cabendo ao empregador fornecer as condições éticas e técnicas 

ao profissional para execução de seu trabalho conforme previsto em Resolução Normativa do 

CFESS n.º 493, de 21 de agosto de 200618. 

  Segundo Raichelis (2011), o trabalho do/a assistente social possui um envolto coletivo, 

sua ação é mobilizadora de articulações que potencializam e qualificam as intervenções 

profissionais. A autora sinaliza que: 

 

O trabalho profissional, na perspectiva do projeto ético-político, exige um 

sujeito profissional qualificado capaz de realizar um trabalho complexo, social 

e coletivo, que tenha competência para propor, negociar com empregadores 

privados e públicos, defender projetos que ampliem direitos das classes 

subalternas, seu campo de trabalho e sua autonomia técnica, atribuições e 

prerrogativas profissionais. (RAICHELIS, 2011, p. 427-428). 

 

 Neste sentido, pode-se depreender que é parte constitutiva da condição de 

assalariamento a defesa intransigente da profissão e condições éticas e técnicas onde se dá/dará 

o trabalho profissional. Essa condição de assalariamento vem embutida com perspectivas e 

funções como; a ampliação do Projeto Ético-Político, a busca pela ampliação da autonomia 

profissional (mesmo que relativa), e ainda,  negociação com seus empregadores sobre trabalho 

profissional para além dos enquadramentos institucionais, do contrário, este profissional pode 

acabar sucumbindo aos ditames puro da identidade das instituições/serviços que os empregam, 

e acabar “carregando” em seus ombros a missão das mesmas, ficando à margem as 

especificidades da profissão em seu mote de trabalho qualificado. 

 A condição de trabalhador/assalariado do/a assistente social envolve um cenário 

complexo de contratos, finalidades, objetivos, missão, que imputa eticamente ao/a assistente 

social o exercício objetivo e consciente de suas atribuições privativas e específicas. É nesta 

 
Pontes, livro: Medicação e Serviço Social. 
18 Resolução normativa do CFESS que dispõe sobre as condições éticas e técnicas do exercício profissional do/da 

assistente social. Esta resolução traz elementos que subsidiam o profissional a mediar e forçar condições 

compatíveis para seu exercício profissional durante seu trabalho. Além de ser uma resolução normativa, é um 

instrumento de luta política e jurídica a ser utilizado individualmente ou coletivamente pela categoria profissional 

ante a precarização das condições de trabalho profissional. 
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contradição dialética e coletiva que o/a assistente social constitui-se igualmente enquanto classe 

trabalhadora, que é precarizada em suas condições de trabalho, e por vezes, despossuído de 

autonomia para o exercício de suas atribuições específicas no campo do trabalho. E, diante das 

mais variadas precarizações, pode-se encontrar o adoecimento deste trabalhador/a. 

  Assim, pode-se afirmar que a utilização do Projeto de Trabalho Profissional do/a 

assistente social é de grande valia para delimitar a atuação profissional deste trabalhador/a no 

âmbito dos espaço socio-ocupacional, onde desenvolve trabalhos sobre a matéria/área do 

Serviço Social. A ampliação e materialização do PEP se dá, assim como, qualquer 

transformação no cotidiano das ações. Resguardar preceitos éticos é colocar em movimento o 

PEP e ampliar sua dimensão de luta coletiva. 

  Durante pesquisa realizada ao Conselho Federal de Serviço Social (dia 1 de fevereiro 

de 202219), verificou-se que atualmente 216.675 assistentes sociais encontram-se com registros 

ativos junto aos Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS) no Brasil. Este número20 

revela um quantitativo expressivo da categoria e sua expansão ao longo dos anos junto ao 

conjunto CFESS-CRESS. 

 Para melhor ilustrar, abaixo uma pequena amostra do número de profissionais com 

inscrições nos CRESS por Região. Inscrições totais e ativas junto aos CRESS: 

Quadro 2 - Quantitativo de assistentes sociais no Brasil 

 
CRESS Total de inscrições Inscrições ativas 

1ª Região – PA 13.691 10.215 

2ª Região – MA 10.297 7.895 

3ª Região – CE 15.054 10.257 

4ª Região – PE 12.122 7.255 

5ª Região – BA 26.773 18.740 

6ª Região – MG 29.672 19.282 

7ª Região – RJ 34.272 20.205 

8ª Região – DF 6.776 3.001 

9ª Região – SP 68.757 39.443 

10ª Região – RS 15.031 10.443 

11ª Região – PR 14.404 8.855 

12ª Região – SC 9.486 5.923 

13ª Região – PB 8.143 5.819 

 
19 Pesquisa realizada via e-mail junto ao Conselho Federal de Serviço Social na busca pelo quantitativo atualizado 

de assistentes sociais com inscrição ativa nos CRESS do Brasil. A pesquisa ajuda a situar a força de trabalho 

profissional da categoria na faixa territorial do Brasil, assim como em suas múltiplas regiões, por Estado e DF. 

Esse subsídio se faz importante para compreendermos o número de profissionais que se encontram em atuação 

nos vários espaços sócio-ocupacionais dos entes federativos. 
20 Importante sublinhar que este fator por si só não revela os espaços de atuação desses profissionais, tampouco, 
se estão de fato em atuação profissional. Atualmente temos uma gama de profissionais formados em serviço social 

atuando de modo precário elaborando laudos e pareceres para o poder judiciário na condição informal de perito 

social/judicial. Entretanto, nos dá parâmetros para hipóteses a serem confirmadas ou não, sobre esse fato. Sinaliza-

se também, que esse número de inscritos também estão embutidos nas inscrições de empresas. 
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14ª Região – RN 7.167 5.074 

15ª Região – AM 11.311 7.047 

16ª Região – AL 6.435 4.528 

17ª Região – ES 8.610 5.077 

18ª Região – SE 4.448 2.898 

19ª Região – GO 8.341 4.807 

20ª Região – MT 6.139 3.823 

21ª Região – MS 5.847 3.572 

22ª Região – PI 5.721 4.168 

23ª Região – RO 4.217 1.962 

24ª Região – AP 1.393 1.000 

25ª Região – TO 4.329 2.851 

26ª Região – AC 2.081 1.529 

27ª Região – RR 1.257 1.006 

Total Geral 341.774 216.675 

 

 Fonte: Elaborado pelo autor após consulta junto ao Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), com dados de 

inscrições ativa até dezembro de 2021. Utilização também do portal eletrônico do CFESS21 para consulta de 

número total de inscrições (ativas e canceladas, dez., 2021). 
 

 Importante salientar que na categoria “total de inscrições”, a ferramenta do cadastro 

unificado computa todos os tipos de inscrições, assim, dentre múltiplas nomenclaturas estão; 

inscrições ativas, canceladas, interrompidas, indeferidas, em processo de inscrição, e até mesmo 

“não informado”, fato que dificulta o entendimento mais amplo da informação. Outro fator a 

ser considerado é que, há inscrições de pessoas físicas e jurídicas, assim, o sistema também 

computa esse dado. 

 Diante dos dados imprimidos pelo CFESS, face às inscrições ativas até dezembro de 

2021, verifica-se as regiões com maior quantitativo de profissionais com inscrições ativas 

(pessoa física e jurídica) concentra-se respectivamente em SP (39.443), RJ (20.205) e MG 

(19.282). Curiosamente, esses três Estados compõe a região sudeste nos encontros 

descentralizados22 que ocorrem anualmente para discutir e deliberar23 sobre a matéria e 

bandeiras de lutas do Serviço Social junto a categoria. Os encontros descentralizados 

 
21 Para dar ainda mais subsídios aos dados, buscou-se utilizar a ferramenta eletrônica disponibilizada pelo 

Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). Assim, buscou-se pesquisar no cadastro unificado de profissionais 

o quantitativo total de inscritos, entretanto, ficou evidenciado durante a pesquisa, no uso da ferramenta eletrônica 

que são contabilizadas pelo sistema as inscrições ativas e canceladas por cada região, a fim de comparar as 

inscrições ativas das canceladas no mês de dezembro de 2021. Segundo o CFESS (2022) a ferramenta eletrônica 

tem “como objetivo assegurar toda a acessibilidade possível e necessária para uma boa interação com a categoria, 

o conjunto CFESS-CRESS disponibiliza atualmente o Sistema para Gestão de Cadastro e Financeiro dos/as 

profissionais inscritos/as nos Regionais”. Para melhor verificação acessar o site do CFESS, e clicar no ícone “visão 

geral” disponível em: https://www.cfess.org.br/visualizar/menu/local/assistentes-sociais-inscritosas-nos-cress. 
22 Nota-se que o Estado do Espírito Santo também compõe a região sudeste, porém, nesta análise, estamos apenas 

relacionando a expressividade de inscrições ativas nos CRESS que alcançam um quantitativo elevado nesta 

macrorregião (sudeste) frente às outras regiões. 
23 As deliberações aprovadas pela plenária final dos encontros descentralizados fazem parte do processo de 

construção e debate sobre a matéria do Serviço Social que serão discutidas posteriormente nos encontros nacionais 

com a categoria, seguindo assim, uma lógica democrática e participativa da categoria junto às demandas trazidas 

ao debate nos espaços políticos e de insurgência do Serviço Social. 

https://www.cfess.org.br/visualizar/menu/local/assistentes-sociais-inscritosas-nos-cress
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constituem espaços de luta, resistência, construção coletiva, participação democrática, 

produção do conhecimento, ampliação do PEP, revisitação teórico-metodológica do Serviço 

Social e aprofundamento de temáticas relacionadas a eixos de discussões como: 

Administrativo-Financeiro, Orientação e Fiscalização, Ética e Direitos Humanos, Formação e 

Relações Internacionais, Comunicação e Seguridade Social. 

 É nesse espaço de insurgência que são deliberadas as lutas da categoria profissional e 

as bandeiras de luta pela ampliação dos direitos humanos e sociais da classe que vive do 

trabalho. Lutas que são travadas pela dimensão política da profissão. 

 

1.5 A consolidação do projeto ético-político (PEP) 

 

  Segundo Abramides (2019) o projeto profissional do/a assistente social é o espelho da 

profissão, a delimitação das especificidades do Serviço Social. É onde os profissionais 

aprendem sob análises de conjuntura e correlações de forças sócio-históricas. Uma relação de 

luta, força e resistência que tem perpassado anos e se funda nos marcos históricos da profissão 

circunscrita na luta intransigente aos direitos humanos da sociedade como todo. Para Abramides 

(2019, apud NETTO, 1999, p. 41) “os projetos profissionais apresentam a autoimagem de uma 

profissão que legitima socialmente e priorizam os seus objetivos e funções, formulam requisitos 

(teóricos, institucionais e práticos) para o seu exercício [...]”. 

  Dessa forma vislumbra-se a identidade do Projeto Ético-Político do Serviço Social 

entendido como direção que baliza a prática profissional nos diversos campos e espaços socio-

ocupacionais, onde trabalham cotidianamente os/as assistentes sociais. É a reafirmação do 

trabalho profissional do/a assistente social sendo demarcado em consonância com as unidades 

da teoria e prática. 

     É durante o trabalho do/a assistente social que preside o Projeto de Trabalho Profissional 

(PTP), inserindo especificidades profissional, técnica e procedimentos metodológicos na 

relação com o cidadão usuário, ao provisionar acessos e ofertas contidas dentro de 

serviço/instituição ou política pública. Neste sentido, o PEP tem essência sócio-política da 

profissão entre avanços e conquistas sustentado pela organização coletiva da categoria, que 

milita de modo intransigente pela ampliação do Estado, em favor de políticas públicas eficientes 

e direitos de cidadania. Sobre esta essencialidade e maturidade do PEP, Abramides (2019) 

fundamenta: 
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Os anos 1990 conferiram maturidade ao PEP e refletem uma ampla 

movimentação da categoria profissional por meio de? a) extinção das 

entidades sindicais e nacionais para a inserção no ramo de atividade 

econômica; b) renovação nos quadros dirigentes do conjunto CFESS/CRESS 

com o setor dos profissionais comprometidos  com o PEP; c) definição do 

Código de Ética  de 1993, de continuidade ao de 1986, agora sob um estatuto 

ontológico; d) revisão do currículo na formação profissional superando as 

lacunas existentes no Currículo de 82; e) expansão dos cursos de pós-

graduação e o debate crítico  no interior da ABEPSS; f) atuação efetiva dos 

movimentos estudantis; g) luta incessante contra o neoliberalismo, 

desenvolvida pelas entidades da categoria  em conjunto com os trabalhadores. 

(ABRAMIDES, 2019, p. 81). 

 

  Faz-se assim, uso das suas dimensões profissionais teórico-metodológica, técnico-

operativa e ético-política para a leitura e apreensão da realidade. Nesta direção, Teixeira e Braz 

(2009), endossam que o projeto profissional (PEP) se dá tanto no campo das ideias, quanto na 

dimensão técnico-operativa do Serviço Social, na busca pela emancipação social balizada pela 

direção compreendida nas contradições existentes na sociedade.  Nessa mesma toada, Couto 

(2009) reforça que são os vários Projetos de Trabalho Profissional (PTP) que fundamentam a 

materialidade e expansão do Projeto Ético-Político (PEP). Dessa forma, a autora traz ao debate, 

o papel do projeto de trabalho profissional nos espaços socio-ocupacionais e sua função na 

materialidade específica no trabalho do/a assistente social: 

         

A vinculação desse projeto com os ditames da profissão fez com que o estatuto 

profissional conquistasse relevância nos últimos anos. É preciso lembrar que 

o projeto ético-político profissional é materializado pela soma de todos os 

projetos de assistentes sociais na ocupação dos espaços sócio-ocupacionais. 

Quanto mais qualidade ético-política esses projetos encerrarem, mais a 

profissão terá reconhecido seu estatuto na sociedade contemporânea. 

(COUTO, 2009, p. 12). 

 

  Dessa forma, pode-se depreender que o Projeto Ético-Político (PEP) e Projeto de 

Trabalho Profissional (PTP) são unidades distintas, que se fundamentam com o mesmo 

objetivo; dar materialidade e especificidade ao trabalho profissional do/a assistente social. Onde 

a diretriz do trabalho é desenhada pelo Projeto de Trabalho Profissional, tendo como horizonte 

o compromisso ético-político. Assim, a tríade do Serviço Social, oferta subsídio teórico, 

metodológico, ético-político para a elaboração do PTP. 

 

1.6 Projeto de trabalho profissional do/da assistente social 

 

  Couto (2009), em seu texto “Formulação de Projeto de Trabalho Profissional”, discute 

a necessária efetivação do Projeto de Trabalho Profissional (PTP) nos espaços socio-
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ocupacionais com objetivo à defesa das especificidades do trabalho profissional do/a assistente 

social, e a expansão identitária do projeto ético-político no cenário do Serviço Social. Para 

Couto (2009), a elaboração do Projeto de Trabalho Profissional devem conter os seguintes 

elementos fundamentais: 

 

a) A identificação, a delimitação e a justificativa, claras, do objeto da ação: o 

que o assistente social, com seu trabalho, se propõe a atender, que refrações 

da questão social serão objetos de sua intervenção. Nessa identificação, o 

assistente social deve estabelecer prioridades, que, por sua vez, devem 

responder de forma efetiva às demandas colocadas; 

b) A definição de seus objetivos com esse trabalho: o que pretende fazer, quais 

objetivos pretende alcançar. Os objetivos devem ser claros e exequíveis. A 

definição de objetivos dá a clareza necessária para compreender a proposta de 

intervenção profissional; 

c) A identificação das metas: é preciso quantificar e qualificar o trabalho 

proposto. Essas metas devem estar relacionadas com os objetivos. É 

necessária a explicitação de indicadores, que serão os medidores da 

efetividade do trabalho. Todo o trabalho social pressupõe, ao ser executado, 

uma transformação sobre a realidade; para avaliar isso, é fundamental, na 

formulação do projeto, que se anunciem os resultados a que se pretende chegar 

e como, principalmente, o trabalho será monitorado, a fim de que se possam 

avaliar os resultados; 

d) O apontamento dos recursos: o projeto deve deixar muito claro quais 

recursos serão necessários para a sua execução. Neste item, é preciso atentar 

para os recursos financeiros que serão despendidos. Cada vez mais, os 

assistentes sociais devem procurar entender de orçamento, seja público, seja 

privado, dos mecanismos de formulação de propostas orçamentárias e de 

desembolso financeiro, para não só propor um projeto de trabalho exequível, 

mas também para buscar, nesse entendimento, estratégias de alargamento de 

recursos para atender às demandas dos cidadãos usuários; 

e) Por fim, é necessário que o projeto indique os mecanismos de controle 

social de seu trabalho, como os registros serão efetuados e como o 

conhecimento produzido no trabalho será potencializado. Um projeto de 

trabalho deve preocupar-se com que todo o conhecimento produzido seja um 

elemento que realimente novos projetos e que ofereça elementos de reforço à 

população usuária, na sua organização por ampliação de direitos sociais. 

(COUTO, 2009, p. 8). 

 

  Analisando as considerações acerca dos elementos constituintes do PTP, compreende-

se, que o projeto de trabalho profissional se constitui enquanto ferramenta política e de análise 

para insurgência, promovendo a demarcação específica da profissão e seu papel junto ao 

cidadão usuário durante o processo interventivo de atenção no espaço socio-ocupacional que 

este trabalhador/a se encontra assentado. 

  A sociedade tem sido pautada pelo sistema ultraliberal (Estado Mínimo), vive-se 

inúmeros ataques à profissão, além da precarização nas condições de trabalho24 que por vezes 

 
24 Para melhor apreensão e entendimento ver Resolução CFESS nº 493/2006 de 21 de agosto de 2006. 
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“atrai” o/a trabalhador/a há um abismo alienante25. A ausência de condições de trabalho é 

também um fator que pesa no trabalho profissional do/a assistente social, manifestando-se em 

múltiplas tipologias e modos, dentre elas a ausência de piso salarial, assédio moral no contexto 

do trabalho, flexibilização do contrato de trabalho, desemprego estrutural, perda de 

especificidade da profissão, que somados a alienação cotidiana (MARTINELLI, 2014) imputa 

este/a trabalhador/a à uma inconsciente naturalização do comodismo. 

  O mundo do trabalho, lócus onde se insere o/a assistente social, tem sofrido 

transformações concretas. Em específico no âmbito do SUAS, a baixa participação de 

profissionais (de vários níveis de escolarização e profissões) e de cidadãos usuários no campo 

do controle social, tem sido um fator fortemente investido pelos governos locais. Trata-se da 

direção ideo-política que regula a gestão estatal para a desmobilização da participação popular, 

o que afeta diretamente as decisões do trabalho no SUAS. Esse processo ganhou força e 

intensidade no Governo de Jair Messias Bolsonaro (2018), levando inclusive ao 

desfinanciamento da política pública de assistência social, negando a transferência estabelecida 

pelo princípio federativo aos municípios. O impacto dessa condução é óbvio e concreto; a 

potencialização das expressões da questão social, o aprofundamento da desigualdade e a 

desproteção social generalizada.   

  Para Raichelis (2018) o que está em disputa não é somente o poder frente ao 

aceleramento da desigualdade social, mas a consciência humana na perspectiva de naturalizar 

as expressões da “questão social”. O grande projeto de dominação nos dias vigentes é a 

cooptação da mente. Neste sentido, o Projeto de Trabalho Profissional (PTP) entra como uma 

ferramenta na luta profissional do/a assistente social. Portanto, compreende-se que ao ser 

constituído em um espaço socio-ocupacional, o/a profissional deve respaldar seu saber no 

trabalho profissional, frente às demandas na qual atua. O Projeto de Trabalho Profissional (PTP) 

está para além da execução da política pública, ele é processo que tem como objetivo 

materializar a emancipação política e humana junto às intervenções demarcando seu campo de 

trabalho. 

  Para Couto (2009) as objetivações concretas que constituem a essência do PTP estão 

em: 

[…] necessidade de clareza do projeto de trabalho coloca-se sobre vários 

ângulos. Um deles é o de que o assistente social, ao ser contratado, identifica 

como trabalho seu naquele espaço sócio-ocupacional. Nesse ângulo, há o 

reconhecimento, por parte do profissional, daquilo que lhe compete. Rompe-

 
25 O abismo alienante que aqui se refere diz respeito ao conjunto de precarizações que por vezes o/a trabalhador/a 

acaba neutralizando em seu ambiente de trabalho. 
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se, assim, com uma característica que, em muito, contribui para a 

desqualificação profissional, ou seja, aquela em que os assistentes sociais 

reproduzem o projeto institucional como o seu projeto. É certo que o projeto 

da instituição compõe o arsenal de conhecimento a ser levado em conta pelo 

assistente social, mas não encerra aquilo que a profissão tem a oferecer. Ao 

assumir um espaço sócio-ocupacional, há que se estabelecer, com clareza, o 

que a profissão tem a oferecer como subsídio para o atendimento das 

demandas que competem à instituição; satisfazer resguardando-se as 

características da natureza pública ou privada, mas mantendo-se o 

compromisso com estratégias que traduzam o trabalho do assistente social 

como espaço coletivo e democrático. (COUTO, 2009, p. 3). 

 

  Em suma, a reflexão da autora convida-nos compreender que limitar o trabalho dos/as 

assistentes sociais a projetos institucionais é tornar a formação em Serviço Social 

funcionalizada, o que vale dizer; submetido à regulação da política pública, o que faz abdicar 

da expansão do entendimento do surgimento da profissão no país e, recair no “mimetismo” 

existente entre o que é profissão e o que é política pública, em que medida as duas se 

complementam e se distanciam. 

  A expressão ideo-política de uma dada política pública pode ser mais próxima e/ou mais 

distante da consolidação de direitos sociais, como parte da dignidade do cidadão e cidadã. Sob 

qualquer orientação que siga, ela constitui uma mediação para que o cidadão tenha acesso (ou 

não) a um conjunto de serviços e benefícios. Esse processo está constituído no âmbito da 

intervenção profissional que constitui práxis social. Pois se caracteriza pela atividade orientada 

para uma dada direção, sendo assim, não se trata de cumprir procedimentos previamente 

estabelecidos, pois é dotada de uma autonomia pouco utilizada, enquanto subsídio material 

dessa mesma práxis que tem como objetivo concreto, a oferta de proteção social junto ao 

cidadão usuário. Nesse sentido, reforça-se a necessidade de estudarmos constantemente a 

profissão na busca pelo aprofundamento de suas possibilidades e normativas, compreendendo 

seus limites, particularidades e instrumentalidade. 

  Segundo Sposati (2019), o Serviço Social não se limita ao tecnicismo dos 

encaminhamentos, porque se assim fosse, a atuação profissional seria pautada pelo positivismo 

como fora outrora, pelas bases tradicionalistas do patriarcado. Desta forma, devemos considerar 

em que medida se tem executado nossa prática institucional frente a todo acúmulo teórico ao 

longo do surgimento da profissão no país. O Serviço Social fundamenta a profissão de assistente 

social que se insere na divisão sociotécnica do trabalho, mediando a dura relação da contradição 

entre capital “versus” trabalho. É inegável sua ramificação na sociedade à medida que a 

desigualdade aumenta. “A profissão tem ação concreta no real, mas seus possíveis 

protagonistas nem sempre fazem parte das análises”. (SPOSATI, 2019, p. 25). 
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  Por esse fato, Couto (2009) alerta que o Projeto de Trabalho Profissional (PTP) do/da 

assistente social pauta-se pelos princípios éticos da profissão, bem como, pelo asseguramento 

democrático da participação dos cidadãos usuários em espaços de decisão e insurgências. O 

projeto deve contar com a negociação por parte do/da profissional (assistente social) e a 

direção/coordenação da instituição/ou serviço, para que seja pautada a dimensão técnico-

operativa do trabalho a ser executado, a fim de desmistificar a compreensão da 

instituição/serviços para com a profissão. Em virtude disso, o PTP possibilita um melhor 

acompanhamento do objeto de intervenção profissional da categoria, assim como, da defesa de 

suas especificidades circunscritas na prática profissional dentro de uma equipe 

multiprofissional. Sendo dentre elas as mais expressivas, e debatidas como de exclusividade 

do/a assistente social: o estudo social em serviço social, a perícia em serviço social. (FÁVERO, 

FRANCO; OLIVEIRA, 2020, p. 43-80). 

  Sabe-se que a autonomia relativa26 do/a assistente social, muitas vezes é um fator que 

limita o/a profissional em seu trabalho durante o processo interventivo de atenção 

socioassistencial. Contudo, podemos compreender que ao relativizar nossa atuação, ficamos 

limitados enquanto “operadores”27 de múltiplas políticas sem compreender o real papel do/a 

assistente social, sendo muitas vezes direcionados e limitados a fazer o que já está estabelecido 

dentro da instituição, serviço ou política social. 

  Couto (2009) sinaliza que a autonomia do/a assistente social no campo operacional: 

 

[...] parte do pressuposto de que há uma margem de autonomia nos processos 

de trabalho em que os assistentes sociais estão envolvidos, o que lhes permite 

desenvolver atividades comprometidas com interesses sociais presentes nos 

espaços sócio-ocupacionais. Assim, sem negar os condicionantes colocados 

pela condição de trabalhador assalariado, busca-se acentuar que há espaço 

para a defesa do projeto profissional em qualquer local, público ou privado, 

em que o assistente social é requisitado a intervir. (COUTO, 1009, p. 1). 

 

  Dessa forma, a autonomia se estabelece no diálogo, nos princípios éticos lavrados no 

código de ética e, no compromisso com a qualidade dos serviços ofertados para sociedade na 

direção social que visa à emancipação e afirmação do Projeto Ético-Político (PEP) e, não, à 

tutela dos cidadãos usuários que buscam no trabalho do/a assistente social um modo de 

superação da questão social. Para consolidar tal afirmativa Couto (2009) sintetiza que: 

 
26 Para melhor aprofundamento ver: Iamamoto, M. V. Carvalho, R. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil. 
27 Utilizou-se a categoria “operador” aqui, para dar entonação a um processo de trabalho mecanicista, este, que 

não coaduna com a profissão do/a assistente social, tão pouco, com a formação profissional em Serviço Social. 

Mas, que precisamos estar atentos para que não sejamos subtraídos enquanto trabalhadores/as a esta categoria 

ideologizada no contexto atual e funcionalizado do Estado e suas instituições. 
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Um projeto de trabalho, para além da formulação técnica e precisa – que é 

essencial –, deve constituir instrumento potente de impacto sobre a realidade, 

e seu produto deve apontar a transformação dessa realidade. Necessita ser um 

elemento fundamental de reafirmação do projeto ético-político profissional e, 

portanto, construído para ser um elemento que indique, tanto para a instituição 

como para a população usuária, os compromissos assumidos pela profissão. 

Ele deve ser o reflexo do compromisso com a emancipação dessa população 

e da negação do papel de controle e tutela das classes subalternas. (COUTO, 

2009, p. 9). 

 

  É nesta direção que o Projeto de Trabalho Profissional (PTP) pauta-se, com base na 

realidade apresentada pelas demandas, enfatizando o diálogo, a participação social e 

democrática. Quando não há estabelecido PTP dentro de serviço/instituição, onde exija o 

profissional assistente social, sua existência no espaço é de certa forma “morta” 28 pois, sua 

insurgência não será visualizada e, seu trabalho possivelmente se pautará pela funcionalidade 

institucional das instituições ou serviços do Estado ou da sociedade civil organizada. O legado 

da categoria é justamente promover o contrário, na luta pela ampliação e visibilidade da 

profissão em sua atuação teórico-prática dando luz ao projeto profissional (PEP) e materialidade 

ao código de ética de modo a romper com o cotidiano alienante29. 

  O/a assistente social deve ter nítido seu papel na instituição/ou serviço. Ou seja, deve 

dominar as ferramentas necessárias para seu trabalho nas dimensões teórico-metodológica, 

ético-política e técnico-operativa para desempenhar sua intervenção de modo exequível e com 

qualidade. Quando não há domínio desses conceitos é preciso buscá-los. Neste contexto 

colocado, diante do desfinanciamento das políticas públicas, sobretudo no Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), com o sucateamento dos serviços públicos e pauperização das 

condições de trabalho, como se dá/dará o trabalho do/a assistente social junto aos cidadãos 

usuários para a superação das desproteções sociais e, a precarização do trabalho em um 

movimento do repensar seu trabalho profissional? É uma questão que necessita de reflexão para 

enfrentamento.  

  A formação em Serviço Social, e o trabalho do/a assistente social tem sofrido ataques 

de sua própria ordem30. Ao longo dos anos, observou-se a necessidade infinita de 

 
28 Entende-se por morta, a existência do profissional do Serviço Social inserido em um espaço sócio-ocupacional, 

onde ele não tenha produzido seu Projeto de Trabalho Profissional (PTP). Nesse sentido, a execução da profissão 

cai na redução dos encaminhamentos. Ficando delicada a relação entre profissional e atribuições privativas do/da 

assistente social previstas em Lei e no C.E. Do/da assistente social. 
29 Ver Martinelli, M. L. Identidade e Alienação. 16 ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
30 Os ataques aqui entre linhas, referem-se a grupos de assistentes sociais atrelados a movimentos que se auto 

intitulam “libertários”. Pequenos grupos tendenciosos, com uma visão de mundo e profissão que são antagônicos 

a construção ideo-política da categoria profissional conquistada ao longo de décadas. Grupos que tem na atual 
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aprimoramento intelectual dos/as assistentes sociais, haja vista a precarização na formação 

profissional. Considerando que a sociedade não é estática e, as relações sociais ao mesmo tempo 

em que se estabelecem rompem-se, é inerente a aproximação da categoria profissional junto a 

espaços coletivos que fortaleçam e subsidiem a identidade, e especificidade de matérias 

relacionadas ao Serviço Social. 

  As resoluções normativas do Conselho Federal de Serviço Social31, dão parâmetros para 

análise do trabalho profissional e subsídios nos espaços sócio-ocupacionais. Um dos princípios 

fundamentais do Serviço Social é pautado na Resolução Normativa Federal do CFESS nº 

493/2006 que dispõe sobre as condições éticas e técnicas do trabalho profissional do/da 

assistente social. Essa Resolução incide de forma positiva na atuação do profissional, 

proporcionando-lhe uma ferramenta de contraponto junto às condições precárias de atuação em 

diversas instituições/ou serviços. Realizar esse recorte com o Projeto de Trabalho Profissional 

(PTP) nos serviços é alinhar a profissão junto à atuação ética e digna, tanto para o/a profissional 

(assistente social) quanto para o/a cidadão usuário que é atendido/a. Destaque para os artigos 

1º e 2º que seguem: 

 

Art. 1º - É condição essencial, portanto obrigatória, para a realização e 

execução de qualquer atendimento ao usuário do Serviço Social a existência 

de espaço físico, nas condições que esta Resolução estabelecer. 

Art. 2º - O local de atendimento destinado ao assistente social deve ser dotado 

de espaço suficiente, para abordagens individuais ou coletivas, conforme as 

características dos serviços prestados, e deve possuir e garantir as seguintes 

características físicas: a- iluminação adequada ao trabalho diurno e noturno, 

conforme a organização institucional; b- recursos que garantam a privacidade 

do usuário naquilo que for revelado durante o processo de intervenção 

profissional; c- ventilação adequada a atendimentos breves ou demorada e 

com portas fechadas d- espaço adequado para colocação de arquivos para a 

adequada guarda de material técnico de caráter reservado. (CFESS, 2009, p. 

1-2).32 

 

  Desse modo, não se trata de imposição às instituições ou serviços que possuem 

assistentes sociais em seu quadro, mas sim, de trazer ao debate elementos políticos e jurídicos 

que auxiliam o/a profissional com formação em serviço social no momento de formular seu 

Projeto de Trabalho Profissional (PTP), e das atenções socioassistenciais, o devido requisito da 

profissão, resguardando seu trabalho de forma digna e humana, assim como do cidadão usuário 

 
conjuntura tentado ocupar espaços de insurgência do Serviço Social na tentativa de aparelhar a profissão a um 

modo de trabalho positivista e moldado pelo já rompido conservadorismo. 
31 Para melhor aprofundamento ver: Conselho Federal de Serviço Social. Legislações e Resoluções Sobre o 

Trabalho do/da Assistente Social. Gestão Atitude Crítica para Avançar na Luta – Brasília: CFESS, 2011. 240 p. 
32 
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que é atendido. Esse traço jurídico/normativo do conjunto CFESS/CRESS, engloba a defesa da 

categoria profissional, da política social e do cidadão, com a observância do Estado em prover 

tais condições. 

  Ao elaborar o PTP, o/a assistente social deve ter nítidas suas atribuições, normativas e 

regulamentadoras de seu trabalho, com destaque para as seguintes: na construção de estudo 

social do/a assistente social, laudos e pareceres pautado numa visão de totalidade de mundo, 

onde a conjuntura colocada permitirá a esse profissional um olhar aguçado das condições 

objetivas centradas da realidade do cidadão usuário. É nesta direção social e crítica que se pode 

reforçar e expandir a compreensão do papel do/a assistente social na sociedade contemporânea. 

 Desmistificar o trabalho funcional e tecnicista é necessário para que a profissão 

desenvolve trabalho alinhado à vertente emancipatória, potencializadora de acessos e 

transformação, e não como agentes que gerenciam “pobreza” sob condicionalidades, mas sim, 

como profissionais que atuam sob a égide da contradição entre Estado e sociedade, 

discriminações, exclusões processos relacionais, nas mais variadas formas de expressão da 

questão social, de forma crítica e sistematizadas no intuito de levar a informação, o acesso a 

bens e serviços, confrontando o grande capital munidos de uma reflexão crítica com 

materialidade objetiva, a fim de, visibilizar a categoria profissional e seu projeto profissional 

no âmbito específico do SUAS e, em contrapartida, promover o fomento dos usuários na 

compreensão da importância de seu papel, o espaço que ocupam na sociedade e, nos espaços 

de decisões levando-os a um processo gradativo de autonomia e resistência própria, para sua 

emancipação política e humana, como descrito no código de ética do/da assistente social: 

 

Art. 5º São deveres do/a assistente social nas suas relações com os/as 

usuários/as: 

 a- Contribuir para a viabilização da participação efetiva da população usuária 

nas decisões institucionais; 

 b- Garantir a plena informação e discussão sobre as possibilidades e 

consequências das situações apresentadas, respeitando democraticamente as 

decisões dos/as usuários/as, mesmo que sejam contrárias aos valores e às 

crenças individuais dos/as profissionais, resguardados os princípios deste 

Código; 

 c- Democratizar as informações e o acesso aos programas disponíveis no 

espaço institucional, como um dos mecanismos indispensáveis à participação 

dos/as usuários/as; 

 d -Devolver as informações colhidas nos estudos e pesquisas aos/às 

usuários/as, no sentido de que estes possam usá-los para o fortalecimento dos 

seus interesses; 

 e- Informar à população usuária sobre a utilização de materiais de registro 

audiovisual e pesquisas a elas referentes e a forma de sistematização dos dados 

obtidos; 
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f- Fornecer à população usuária, quando solicitado, informações concernentes 

ao trabalho desenvolvido pelo Serviço Social e as suas conclusões, 

resguardado o sigilo profissional; 

g- Contribuir para a criação de mecanismos que venham desburocratizar a 

relação com os/as usuários/as, no sentido de agilizar e melhorar os serviços 

prestados; 

h- Esclarecer aos/às usuários/as, ao iniciar o trabalho, sobre os objetivos e a 

amplitude de sua atuação profissional. (BARROCO; TERRA, 2012, p. 171-

178). 

 

 Portanto, o Projeto de Trabalho Profissional (PTP) possui dimensões em consonância 

com o código de ética,33Lei de Regulamentação da Profissão (Lei n.º 8662/1993) e Projeto 

Ético-Político (PEP), que balizam a intervenção profissional na perspectiva da ampliação e 

materialidade do PEP, que demarcam as especificidades da profissão de modo concreto. 

Ademais, a dimensão ética da profissão requer um compromisso centrado em princípios 

fundamentais da profissão. Segundo Barroco (2017) nos dias contemporâneos há que se ter 

cautela com a ética, para que ela, não seja utilizada tal qual o juízo de valor, este que tem sua 

potencialização nas bases da sociedade patriarcal e moralizante que ferem os Direitos Humanos 

e princípios básicos do ser ontológico (ser social). Sobre isto, a autora afirma: 

 

[…] a moral conservadora é fortalecida pela cultura cristã, que introduziu na 

moral as noções de pecado e culpa. Dessa forma, a moral adquire um sentido 

negativo, um fundamento determinista e um sentido conservador, uma vez que 

se espera que os indivíduos aceitem normas e deveres pela obediência à 

tradição e aos dogmas, que, por sua referência metafísica, que baseiam se em 

valores a-históricos, imutáveis e absolutos. Acredita-se que os indivíduos 

tenham livre arbítrio para escolher entre o bem o mal, mas como tais valores 

já estão definidos a priori subentende-se que os que escolherem o mal serão 

julgados por seus atos, donde a existência de uma sanção moral, que funciona 

subjetivamente a partir de proibições, culpas e medos, independentemente de 

sua validade histórica. Trata-se de conservar a tradição, mesmo que ela já não 

tenha a ver com as novas relações e necessidades sociais. (BARROCO, 2017, 

p. 33). 

 

  A autora refere-se a um processo de moralização e/ou culpabilização de tudo que a 

sociedade considera como errado junto às bases fundantes de sua historicidade. Nesse sentido, 

ela reforça que embora a sociedade não seja estática, para moral conservadora o que vale é a 

manutenção dela, em uma sociabilidade forjada em aspectos tradicionais das normas 

estabelecidas pela sociedade. Dessa forma, o recorte da dimensão ética para o projeto de 

trabalho profissional, objetiva o direcionamento ético fixado cotidianamente em sua apreensão 

 
33 Resolução CFESS n.º 290/94, 293/94, 333/96 e 594/11 de 13 de março de 1993. 
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para o trabalho interventivo. Ou seja, a ética, deve, assim como o/a próprio/a assistente social, 

estar em constante movimento e exercício de sua essência mais concreta e real. E, esse exercício 

se dá, na prática do trabalho profissional pensando na sua totalidade dialética. 

  Para Faleiros (2014, p. 721) “o saber profissional é um poder articulado por teorias, 

porém, a teoria na prática não é outra, mas sim, um processo de fecundação que envolve a 

ciência construída com referências existenciais". Ao analisar esse pensamento é válido ressaltar 

que o saber profissional é antes de tudo, um conhecimento intelectivo pautado nas mediações, 

no uso da dialética e da cientificidade para imbricar o processo interventivo face a realidade 

apresentada, o modo concreto de subsidiar a prática profissional de modo efetivo. O saber 

sempre que colocado em movimento, se constitui em um campo fecundo de ações que 

desnudam potências a serem descobertas e trabalhadas. 

  Todavia, quando se fala de prática e trabalho profissional que se articula enquanto teoria 

e ação do fazer, como bem disse Faleiros (2014), temos a consciência de que a autonomia 

relativa do/da assistente social é impactada por legados institucionais nem sempre conhecedores 

dos reais objetivos da profissão. Toda instituição tem sua visão, missão, objetivos e finalidades 

que, por vezes, não coadunam com as perspectivas emancipatórias do Serviço Social em relação 

ao cidadão usuário. Esse fator denota novamente a necessária construção de um projeto de 

trabalho pautado nas dimensões da profissão e nas ofertas das políticas públicas enquanto 

elementos constituintes de um movimento crítico-dialético que ultrapasse o campo das ideias, 

e alcance a materialidade concreta no trabalho profissional para ampliar a autonomia do/a 

assistente social. 

  Há uma disputa ideológica pautada pela sociedade conservadora que apoia os ditames 

do grande capital a fim de disseminar o ódio e incitar violência numa tentativa feroz de 

depreciar a profissão e as políticas públicas, sobretudo a política de assistência social. Tem-se 

uma sociedade pautada no tradicionalismo que visa a meritocracia e exclui quem não se 

“adequa” em suas bases neoconservadoras. Trata-se de um processo sociocultural que 

acompanha uma sociabilidade capitalista forjada à base do consumo, da individualidade, da 

apartação e da pós-modernidade, aliás, base de um processo alienante e de exclusão, sobretudo, 

da classe trabalhadora, lócus do/a assistente social. 

  O Projeto Ético-Político (PEP) se constitui enquanto vertente ética e política orientadora 

da profissão em defesa do humano e da práxis voltada para a emancipação. Para Martinelli, “o 

projeto ético-político não é uma abstração, nem um ente que se institui entre nós. É uma 

construção coletiva, de natureza histórica, portanto sempre sujeito a transformações” 

(MARTINELLI, 2001, p. 16). Portanto, Martinelli (2001) reforça a essência sócio-política do 
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PEP, e sua particularidade específica desenhada ao longo da história pela categoria profissional, 

agregado ao processo teórico-metodológico do Serviço Social no Brasil, com direcionamento 

da profissão fincado no início do ano de 1967 no CBCISS34. (MARTINELLI, 2011, p. 21). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
34 CBCISS, Centro Brasileiro de Cooperação e Intercâmbio de Serviços Sociais, onde ocorreu o I Seminário de 

Teorização do Serviço Social no Brasil, que trouxe como debate as questões que emergiram no contexto da época 

no âmago da profissão e sua demanda atendida (a classe trabalhadora), frente ao agudizamento da questão social. 

Este seminário é conhecido como Movimento de Reconceituação do Serviço Social. Para aprofundamento, ver em 

Maria Lúcia Martinelli, 2011 Identidade e Alienação. 
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CAPÍTULO 2 - SUAS E SERVIÇO SOCIAL: ENTRE SIMETRIA E IDENTIDADES 

 

 Este capítulo discute a partir de referenciais teóricos, históricos e metodológicos o 

conceito da imitação discutido por Platão e Sócrates no século V a. C. Traz uma breve discussão 

analítica sobre a constituição da proteção social no Brasil e o levante de um dos maiores 

sistemas de proteção social distributiva da América Latina. Dialogando sobre a relação entre o 

Serviço Social e a política de assistência social entre confluência e antagonismos durante o 

trabalho do/a assistente social no SUAS. Retrata a relação entre a luta política do Serviço Social 

em defesa do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e o trabalho desenvolvido pelos/as 

assistentes sociais na proteção social distributiva em favor da classe que vive do trabalho. 

 

2.1 O conceito de mimese em Platão 

 

  A discussão acerca da mimese surge no século V a.C.  através de Platão (427-347 a.C., 

2017) em sua obra A República (2017)35. O filósofo grego, que seguiu os passos de Sócrates, 

defendeu que o conhecimento estaria no campo das ideias e, não nas formas imitativas da 

mimética. O pensamento de Platão sobre a imitação está relacionado ao campo da arte e da 

poética/poesia. São grandes suas críticas acerca da mimetização, em especial no campo das 

artes, pois para ele, ao mimetizar um objeto, sua essência real é distanciada do conhecimento 

racional e, colocada em um mundo fantasmagórico e fantasioso. 

  Sócrates (470-399 a.C, 2017) segue a mesma linha de pensamento de Platão (427-347 

a.C). Para ele, a mimetização é um ato mentiroso e falso, distante da essência verdadeira do 

objeto imitado. Durante diálogo com Glauco em A República (2017), Sócrates faz a seguinte 

explanação36: 

[…] a imitação está distante do verdadeiro e, ao que parece, realiza tudo 

captando um pouco a aparência ilusória de cada coisa. O pintor, por exemplo, 

pode pintar um sapateiro, um marceneiro, os demais artesãos, mas não 

conhece nenhuma de suas respectivas artes. Entretanto, se é um bom pintor, 

ao pintar um marceneiro e ao mostrá-lo de longe, conseguiria iludir as crianças 

e os ignorantes, dando-lhes a impressão de se encontrarem diante de um 

 
35 Trata-se de obra do grande filósofo e pensador Platão; “A República” traduzida por Ciro Mioranza publicada 

no ano de 2017 em forma de diálogo. A importância de utilizar esse recurso da nota de rodapé, se faz necessário 

para situar e contextualizar o conceito de mimese trazidas desde o período clássico da Grécia Antiga. Além deste 

feito, Platão foi o fundador da Academia de Atenas, sendo a primeira instituição de ensino superior do mundo 

ocidental. Para enfatizar e dar maior densidade a conceituação trazida a.C. pelos filósofos aqui presentes neste 

debate, se fez necessário a utilização de seus respectivos períodos históricos de vivência em Atenas na Grécia. 
36 Trata-se de diálogo com Glauco, um dos irmãos de Platão. Para maior aprofundamento sobre o diálogo e os 

laços sanguíneos e afetivos de Platão e Glauco ver em: 

https://revistas.ufpr.br/doispontos/article/viewFile/32237/21764. 

https://revistas.ufpr.br/doispontos/article/viewFile/32237/21764
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verdadeiro marceneiro. (SÓCRATES apud PLATÃO, 2017, p. 337). 

 

  Desta forma, o filósofo reforça o pensamento platônico, acerca da mimese. Para ele, no 

mundo real, não é capaz de produzir conhecimento a partir da imitação, e ao imitar, cria uma 

ilusão no campo real. O real estaria distante do sujeito que imita/mimetiza qualquer que fosse 

o objeto. Durante esse diálogo, é possível identificar a concordância de Glauco com as teorias 

platônicas de Sócrates sobre mimese. Ao haver concordância por parte de Glauco, Sócrates 

endossa: 

 

Aqui está, porém, meu caro, o nó de toda a questão. Sempre que alguém vier 

nos dizer que encontrou um homem que conhece todas as artes e ofícios, como 

cada um dos especialistas específicos, conhecedor exímio de cada detalhe, 

deve-se acreditar que esse seja um ingênuo e que talvez tenha encontrado um 

charlatão que o iludiu, apresentando-se como um grande sábio, pelo fato de 

ele mesmo ser incapaz de distinguir a ciência, a ignorância e a imitação. 

(SÓCRATES apud PLATÃO, 2017, p. 338). 

 

  Desse modo, a mimese constitui-se em ato de imitar coisas, desejos, objetos, 

sentimentos, estado emocional dentre outras miméticas. Entretanto, pode-se observar que na 

visão dos filósofos o mimetismo no campo do real, e da razão não produz conhecimento. Esta 

dissertação tem como um dos pilares essa discussão, buscando compreender possíveis 

fenômenos de mimetismo entre o trabalho do/a assistente social e as ações descritas na política 

de assistência social. 

  A fundamentação teórica, e conceitual acerca das mimeses trazidas por Platão e Sócrates 

demarcam o arcabouço teórico que esta dissertação percorre. O tema desta dissertação se 

constitui, em discutir uma possível relação mimética entre serviço social e política de 

assistência social, tendo como pano de fundo a discussão do Projeto de Trabalho Profissional 

do/a assistente social. A ausência do PTP, talvez contribua para que o/a assistente social, que 

atua na proteção social distributiva, acaba por sucumbir aos ditames da instituição, ou, da 

regulação da política social em que atua, incorrendo no mimetismo entre profissão e política 

social, sem tornar operativa sua capacidade crítica profissional diante das possibilidades de ação 

que possam incidir de modo efetivo na erradicação das desproteções sociais que atravessam a 

classe que vive do trabalho. 

 

2.2 Assistência social: do “ajuste” ao direito de cidadania 

 

 A raiz da “assistência social” decorreu por longos anos da ação ligada à sociedade 

burguesa, a Igreja católica, as elites dominantes e as Santa Casas de Misericórdia, na “ajuda” 
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aos “desajustados”, “desamparados” e “oprimidos”. Por longos anos, a prática caritativa 

percorreu o cenário brasileiro como formas de “amenizar” o sofrimento social da população 

“menos favorecida”. Ações isoladas e descoladas da realidade eram pautadas pelo cunho 

eleitoreiro e político-partidário como sinalizado por Vieira (1969): 

 

[...] Ela se integra tantas vezes como excepcional caridade, no quadro das 

deficiências gerais que, por um lado, gera miseráveis e, por outro, nega o 

trabalho assistencial ajuda financeira substancial para que converta num 

processo genuíno de educação e recuperação, mantendo um sistema de 

subvenções demagógico, instituído pelo subdesenvolvimento cívico e feito 

para servir os interesses eleitoreiro dos políticos. (VIEIRA, 1989, p. 44). 

 

 Esse modelo de "assistência social” vigorou no Brasil por longas décadas, caracterizado 

pela filantropia e barganha política, o chamado “voto de cabresto”. O não direito estava 

colocado, e a população, a quem da superação de suas necessidades mais básicas que 

aumentavam crescentemente. 

 Em 1942 é criada a Legião da Boa Assistência (LBA), com viés e caráter higienista, 

fundada no Brasil pela então primeira-dama Darcy Vargas, tinha como principal missão 

“prestar suporte às famílias dos combatentes da Força Expedicionária Brasileira (FEB), 

sobretudo, em razão de os expedicionários brasileiros terem sido, em sua larga maioria, 

selecionados a partir de homens oriundos das camadas mais pobres da sociedade37”. (SILVA, 

2018, p. 1021). Já no ano de 1944 com o fim da segunda guerra mundial, a LBA é sediada no 

Estado do Rio de Janeiro tornando-se um órgão que absorve o atendimento às famílias 

“necessitadas”. 

 A LBA percorreu décadas de atuação junto às camadas subalternas da população 

brasileira. Em 1989 foi transformada em fundação pelo decreto nº 593, de 27 de maio de 1969 

sendo ligada ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. Após, foi vinculada ao Ministério 

da Previdência e Assistência Social (1977) e, em 1990, momento de constantes correlações de 

forças políticas e ideológicas passou a ser vinculada ao Ministério de Ação Social. No ano de 

1991 a LBA passa a ser presidida pela então primeira-dama Rosane Collor. Sendo a Fundação 

extinta pela M.P n.º 813 de 1 de janeiro de 1995 no governo de Fernando Henrique Cardoso.  

  É também, durante as décadas de 1980 a 1990 que grupos formados por sindicatos, 

acadêmicos, intelectuais, movimentos sociais e profissionais liberais de diversas áreas do saber 

passam a discorrer e reivindicar a inserção da assistência social na Constituição Federal de 

 
37 O Brasil participou em 1944 da segunda guerra mundial contra a Alemanha. Após ceder à pressão dos Estados 

Unidos. 
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1988, como forma de assegurar proteção à população, onde é inserida no tripé da seguridade 

social brasileira em seus artigos 203 e 204. Desse modo, passa a ser inserida a assistência social 

na Carta Magna de 1988 com os seguintes objetivos descritos: 

 

I– A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II– O amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III– A promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV– A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 

V– A garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. (BRASIL, 1988, p. 122). 

 

 Inicia-se assim, um marco da assistência social, sobretudo, à proteção social. De caráter 

estatal, e enquanto política pública de Estado. Mesmo ainda com viés conservador e pouco 

amplo, inegavelmente este é um legado histórico de luta e conquistas da classe que vive do 

trabalho. Mesmo com seu reconhecimento na Constituição Federal de 1988, era preciso dar 

início a regulamentar os artigos inseridos na Carta Magna.   

  Cabe ressaltar que no ano de 1990 a primeira versão da Lei Orgânica de Assistência 

Social (LOAS) foi apresentada ao Congresso Nacional, entretanto, não foi aprovada pelo ex-

presidente Fernando Collor de Melo. Entretanto, anos mais tarde, em 1993 a lei foi aprovada e 

sancionada no então governo de Itamar Franco. Os ganhos com a edição da LOAS (1993) 

assume caráter protetivo frente as desproteções sociais, e dá sentido universal ao acesso à 

população. Saindo de uma conotação da benesse para o direito concreto. Dentre os objetivos da 

LOAS (1993) verifica-se: 

 

I - A proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à 

prevenção da incidência de riscos, especialmente: 

a) A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) O amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) A promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) A habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de 

sua integração à vida comunitária; e 

e) A garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família38; 

II - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a 

capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 

ameaças, de vitimizações e danos39; 

 
38 (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011). 
39 (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011). 
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III - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto das provisões socioassistenciais40; 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-

se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e 

provimento de condições para atender contingências sociais e promovendo a 

universalização dos direitos sociais41.  (LOAS, 1993, p. 8-9). 

  

 Percebe-se um salto sócio-político na comparação entre a inserção da assistência social 

na Constituição Federal de 1988 frente às nomenclaturas utilizadas na redação da LOAS (1993; 

201142). O caráter da assistência social deixa de ser “amparo” e passa a ser direito à proteção 

social. A Lei Orgânica de Assistência Social datada de 1993 traduz a identidade normativa e 

sociopolítica dos direitos de cidadania. Uma vez a LOAS (1993) editada, cabia naquele 

contexto, um movimento para tirá-la do papel e normalizá-la a partir de uma política pública 

nacional de assistência social.   

  

2.3 Proteção social distributiva: o levante do SUAS 

 

 O direito à proteção social demarcou um fato histórico do ponto de vista político e social 

no cenário brasileiro. A edição da LOAS (1993), colocou em debate a necessidade da 

elaboração e aprovação de uma política nacional de assistência social que fosse ao encontro dos 

princípios e diretrizes expressas na Lei Orgânica de Assistência Social. Neste cenário, as 

discussões acerca da elaboração da PNAS já ocorriam nos espaços de insurgência e 

democráticos com a participação de trabalhadores/as de diversas áreas do saber. Sobre o 

processamento do conteúdo das versões anteriores a PNAS de 2004, Alchorne (2016) descreve 

que; “os conteúdos existentes nas PNAS anteriores a de 2004, a saber: 1. Redação Preliminar 

de 1994; 2. Proposta Preliminar de 1997; 3. PNAS de 1998; 4. PNAS de 2004”. (ALCHORNE, 

2019, p.65). Ou seja, antes da consolidação do texto aprovado no ano de 2004, houveram três 

(3) versões, até que a quarta, fosse aprovada. 

  Embora houvesse um movimento político e de luta para elaboração da PNAS (2004), 

destaca-se, que é durante a IV Conferência Nacional de Assistência Social43 que foram 

deliberadas propostas para a construção e implementação do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS). Naquele momento, as discussões tinham como mote, a estruturação orgânica 

da assistência social enquanto política pública de Estado. Desse modo, a PNAS de 2004 buscou 

 
40 (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011). 
41 (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011). 
42 Alterada pela lei n.º 12.435, de 06 de julho de 2011. 
43 A IV Conferência Nacional de Assistência Social foi realizada em dezembro de 2003 em Brasília - DF. 
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“incorporar as demandas presentes na sociedade brasileira no que tange à responsabilidade 

política, objetivando tornar claras44 suas diretrizes na efetivação da assistência social como 

direito de cidadania e responsabilidade do Estado”. (PNAS, 2004, p. 5). 

  Neste contexto, inicia-se no governo de Luiz Inácio da Silva (Lula) o movimento para 

o levante do SUAS, o sistema descentralizado e participativo daria o tom da organização da 

PNAS de 2004. Na prática, a política de assistência social estava desenhada e aprovada, era o 

momento de organizá-la em sistema único para então ampliar a proteção social. A implantação 

e implementação do Sistema Único de Assistência Social no Brasil possui marcas e trajetórias 

históricas. É a partir da aprovação da Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Assistência Social (NOB/SUAS, 2005) que se inicia o processo de regulamentação da gestão 

da política de assistência social no Brasil. Indubitavelmente ao longo dos anos, houve uma 

evolução conceitual e teórica no âmbito das legislações do campo da PNAS, apenas para 

ilustrar, em 2006 é criada a NOB-RH/SUAS após ter sua deliberação na V Conferência 

Nacional de Assistência Social, que ocorreu durante os dias de 5 a 8 de dezembro de 2005 em 

Brasília-DF, com o tema “SUAS: PLANO 10: Estratégias e Metas para Implementar a 

Política de Assistência Social”. 

  Foi também na V conferência nacional de assistência social que foram deliberados os 

dez (10) direitos socioassistenciais45, são eles: 

 

1. Todos os direitos de proteção social de assistência social consagrados em 

lei para todos: Direito, de todos e todas, de usufruírem dos direitos 

assegurados pelo ordenamento jurídico brasileiro à proteção social não 

contributiva de assistência social efetiva com dignidade e respeito; 

2. Direito de equidade rural-urbana na proteção social não contributiva: 

Direito, do cidadão e cidadã, de acesso às proteções básica e especial da 

política de assistência social, operadas de modo articulado para garantir 

completude de atenção, nos meios rural e urbano;  

3. Direito de equidade social e de manifestação pública: Direito, do cidadão e 

da cidadã, de manifestar-se, exercer protagonismo e controle social na política 

de assistência social, sem sofrer discriminações, restrições ou atitudes 

vexatórias derivadas do nível pessoal de instrução formal, etnia, raça, cultura, 

credo, idade, gênero, limitações pessoais;  

4. Direito à igualdade do cidadão e cidadã de acesso à rede sócioassistencial: 

Direito à igualdade e completude de acesso nas atenções da rede 

sócioassistencial, direta e conveniada, sem discriminação ou tutela, com 

 
44 A palavra “clara” no contexto utilizado tem função de clarificar o entendimento. Entretanto, reforço aqui a 

importância de erradicar terminologias que podem depreender questões ambíguas. 
45 A ideia de trazer à luz os dez (10) direitos socioassistenciais é visibilizar dispositivos da política de proteção 

social não contributiva que pouco se discutem. Os 10 direitos socioassistenciais reforçaram a ideia da 

universalização da assistência social à população. Todo esse processo foi construído de forma coletiva, tendo sido 

apresentado versão preliminares antes da aprovação do texto final pelos trabalhadores/as que se fizeram presentes 

no processo de conferência, esse rito tem sido seguido ao longo dos anos no SUAS. 
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oportunidades para a construção da autonomia pessoal dentro das 

possibilidades e limites de cada um; 

5. Direito do usuário à acessibilidade, qualidade e continuidade: Direito, do 

usuário e usuária, da rede socioassistencial, à escuta, ao acolhimento e de ser 

protagonista na construção de respostas dignas, claras e elucidativas, ofertadas 

por serviços de ação continuada, localizados próximos à sua moradia, 

operados por profissionais qualificados, capacitados e permanentes, em 

espaços com infraestrutura adequada e acessibilidade, que garantam 

atendimento privativo, inclusive, para os usuários com deficiência e idosos; 

6. Direito em ter garantida a convivência familiar, comunitária e social: 

Direito, do usuário e usuária, em todas as etapas do ciclo da vida a ter 

valorizada a possibilidade de se manter sob convívio familiar, quer seja na 

família biológica ou construída, e à precedência do convívio social e 

comunitário às soluções institucionalizadas.  

7. Direito à proteção social por meio da intersetorialidade das políticas 

públicas: Direito, do cidadão e cidadã, à melhor qualidade de vida garantida 

pela articulação, intersetorial da política de assistência social com outras 

políticas públicas, para que alcancem moradia digna trabalho, cuidados de 

saúde, acesso à educação, à cultura, ao esporte e lazer, à segurança alimentar, 

à segurança pública, à preservação do meio ambiente, à infraestrutura urbana 

e rural, ao crédito bancário, à documentação civil e ao desenvolvimento 

sustentável; 

8. Direito à renda: Direito, do cidadão e cidadã e do povo indígena, à renda 

individual e familiar, assegurada através de programas e projetos intersetoriais 

de inclusão produtiva, associativismo e cooperativismo, que assegurem a 

inserção ou reinserção no mercado de trabalho, nos meios urbano e rural; 

 9. Direito ao cofinanciamento da proteção social não contributiva: Direito, do 

usuário e usuária, da rede socioassistencial a ter garantido o cofinanciamento 

estatal – federal, estadual, municipal e Distrito Federal – para operação 

integral, profissional, contínua e sistêmica da rede socioassistencial nos meios 

urbano e rural; 

 10. Direito ao controle social e defesa dos direitos socioassistenciais: Direito, 

do cidadão e cidadã, a ser informado de forma pública, individual e coletiva 

sobre as ofertas da rede socioassistencial, seu modo de gestão e financiamento; 

e sobre os direitos socioassistenciais, os modos e instâncias para defendê-los 

e exercer o controle social, respeitados os aspectos da individualidade 

humana, como a intimidade e à privacidade. (CNAS, 2005, p. 13-14). 

 

  Os direitos socioassistenciais reforçaram o direcionamento político do SUAS, voltado 

para a universalização do acesso à população brasileira, reforçando a prática da 

intersetorialidade entre as políticas públicas e, sobretudo, do cofinanciamento pelas três esferas 

de governo e distrito federal. Cabe ressaltar, que a NOB-RH/SUAS (2006) propõem seu foco 

também na capacitação e qualificação da mão de obra operacional (de trabalhadores/as) do 

SUAS, vislumbrando o espaço para a tipificação de serviços socioassistenciais que viria a ser 

aprovada mais tarde. 

  Em 13 de novembro de 2009 o Conselho Nacional de Assistência Social edita a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. O marco da tipificação teve como 

objetivo “[..] a padronização em todo território nacional dos serviços de proteção social básica 
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e especial, estabelecendo seus conteúdos essenciais, público a ser atendido, propósito de cada 

um deles e os resultados esperados para a garantia dos direitos socioassistenciais”. (CNAS, 

2014, p. 4)46. 

  Embora a tipificação nacional tivesse como um de seus objetivos a padronização dos 

serviços em todo o território nacional, na atual conjuntura ainda é possível identificar Estados 

e municípios com nomes de serviços genéricos aos descritos na tipificação. Nomenclaturas que 

contrariam ao tipificado por força de normativa nacional. As legislações e normativas que se 

referem ao SUAS, e a própria política de assistência social por essência de seu processo de 

construção, foram sempre pautadas pelos debates e diálogos em espaços coletivos, onde a 

deliberação maior se materializa por força de resolução normativa, que atua como diretriz única 

a ser seguida.  

  Em meio a ampliação do sistema de proteção social distributivo, o Conselho Nacional 

de Assistência Social edita uma resolução normativa para ratificar os profissionais de nível 

superior “para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções 

essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS”. (CNAS, 2011, p. 1). 

Esse salto qualitativo imprime ganhos tanto para as categorias profissionais, quanto para o 

cidadão usuário. Posteriormente, no ano de 2014 é editada a Resolução normativa n.º 9, de 15 

abril de 2014, que ratifica e reconhece as equipes de referência do SUAS de nível fundamental 

e médio. Essas duas resoluções que antecedem possuem dois eixos centrais: o reconhecimento 

de trabalhadores/as incorporando as equipes de referência do SUAS rompendo qualquer 

entendimento corporativista ou estigmatizante, e reforça a lógica e diretriz interprofissional. 

  A essa altura, o ganho robusto sobre a matéria da política de assistência social havia 

alcançado um patamar normativo de reconhecimento nacional e internacional. Dessa forma, 

viu-se a necessidade de qualificar os/as trabalhadores/as para aprimorar e qualificar a oferta dos 

serviços da proteção social. Neste sentido, trabalhadores/as, gestores, organizações da 

sociedade civil por intermédio de conselhos municipais, estaduais, federal e do Distrito Federal 

– DF, refletiram sobre a necessária criação de uma  política nacional de educação permanente 

(PNEP, 2013), com intuito de implantar no âmbito do Sistema Único de Assistência Social uma 

“ perspectiva político-pedagógica e a cultura da Educação Permanente, estabelecendo suas 

diretrizes e princípios e definindo os meios, mecanismos, instrumentos e arranjos institucionais 

 
46 A tipificação nacional dos serviços socioassistenciais foi reeditada no ano de 2014, sendo reimpressa. Pois inclui 

na por força da Resolução CNAS n.º 13 de maio de 2014, a faixa etária de 18 a 59 anos no Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos. 



57 
 

necessários à sua operacionalização e efetivação”. (CNAS, 2013, p. 11)47. 

  O SUAS tomou proporções gigantes no âmbito da proteção social. Entretanto, 

parafraseando Aldaíza Sposati “ainda é visto, e não enxergado!”. O empenho político, técnico 

e científico são matrizes que acompanham a construção da proteção social distributiva. Sua 

direção é unicamente ofertar e assegurar seguranças sociais à população assegurando não 

apenas garantias, mas sobretudo, direitos de cidadania. Incorpora-se a lógica dos direitos sociais 

(BRASIL, 1988), encampa-se lutas e batalhas para promover o acesso, não apenas a serviços e 

benefícios, mas sim, a emancipação. Esta emancipação de que se fala, não está atrelada a mera 

emancipação política, fala-se da emancipação humana, da materialização da proteção social em 

quaisquer ciclos da vida do cidadão usuário, de modo a superar a desproteção social48.  A essa 

altura de reconhecimento, não há espaços para equívocos entre caridade e direito 

socioassistencial. Sobre esses equívocos Sposati (2021) sinaliza:  

                                     

Considerar como política de assistência social práticas distorcidas nas quais 

não se efetivam nem o dever do Estado e, nem o direito de cidadania, é o 

mesmo que compactuar com um conjunto de desvios de conteúdo, 

responsabilidades e recursos aos estabelecido na PNAS de 2004”. (SPOSATI, 

2021, p. 11). 

                                                 

 Dessa forma, atentemo-nos a reflexão precedida por Aldaíza Sposati, incutindo-nos a 

obrigação ética e política do trato com a disseminação correta do conteúdo da proteção social 

distributiva, seja no campo teórico acadêmico, seja no âmbito dos espaços socio-ocupacionais 

em que os trabalhadores/as desenvolvem trabalho profissional cotidianamente no 

provisionamento de proteção social distributiva em favor da classe que vive do trabalho. 

  

2.4 Serviço Social e Assistência Social: uma relação mimética?   

 

  O/a assistente social é parte da classe trabalhadora, e ao desenvolver seu trabalho no 

âmbito da proteção social distributiva, impondo movimento ao Projeto Ético-Político da 

profissão, reafirma seu compromisso junto a classe que vive do trabalho. Ao demarcar seu 

trabalho pautado no projeto de trabalho profissional, fundamenta os princípios da profissão e 

suas dimensões teórico-metodológicas, ético-política e técnico-operativa. Desse modo, o 

 
47 A PNEP foi instituída no âmbito do SUAS no ano de 2013, mas sua construção coletiva se deu em 2012 com 

profundos debates e análises. A Política Nacional de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social 

é instituída por força da Resolução Normativa do Conselho Nacional de Assistência Social n.º 4, de 13 de março 

de 2013, no governo da então presidente Dilma Rousseff.  
48 A desproteção social caracteriza-se enquanto uma expressão da questão social, em outros termos, é um elemento 

que constitui a própria questão social. 
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profissional demarca seu campo de atuação se distanciando de possíveis mimetismos que 

podem vir a ocorrer durante uma dada apreensão equivocada da realidade. A discussão acerca 

da relação antagônica entre profissão e política pública foi debatida timidamente na primeira 

fase do movimento de reconceituação do Serviço Social, onde Vieira (1969, p. 44) fez a 

seguinte ponderação: “[...] serviço social não pode ser confundido com assistência social49 

[...]”. Desse modo, pode-se analisar que mesmo a posteriori ao reconhecimento da categoria 

"assistência social” face ao status constitucional de direitos de cidadania, já havia essa 

preocupação sinalizada no âmbito do trabalho do/a assistente social. 

  Segundo a professora da UNIFESP, Maria Rosângela Batistoni (2013) ocorre um trato 

que traduz uma espécie de “mimetismo” entre a profissão e política social que termina por 

dificultar a identidade do/a assistente social que pode permanecer limitada à condição de um 

operador burocrático. Para Batistoni (2013), parte da categoria profissional dos/as assistentes 

sociais quando questionada sobre suas atribuições, não conseguem expressar sua especificidade 

profissional para qual receberam formação, ou, de utilizar referenciais teóricos em que se 

fundamentam as regulações específicas da profissão (CFESS/CRESS). Ao não referendar suas 

atribuições, o fazem, a partir do que está estabelecido por uma dada política social, sua 

regulação e procedimentos. 

  Batistoni (2013) reitera que: 

 

[…] estudos recentes acerca do trabalho dos/as assistentes sociais nos espaços 

socio-ocupacionais no âmbito das políticas sociais têm vivenciado um desafio 

contraditório e enorme. De um lado, a categoria profissional que põem 

exatamente esses elementos em questão [a assistencialização da política 

social], entretanto, não em sua maioria, ou, porque se identifica também um 

mimetismo entre a profissão e a Política Social. Assim, a profissão se 

confunde com a política, especialmente no campo da política de assistência 

social, e isso tem sido debatido no âmbito da formação. Quando perguntado 

ao assistente social sobre suas referências teóricas, ele se refere a legislação 

social. Um desafio da formação e da capacitação continuada, da reflexão e do 

debate. A burocratização tem sido um dos exercícios mais fortes no exercício  

 
49 Ressaltando que no contexto colocado por Vieira (1969) a assistência social no Brasil estava distante de uma 

configuração estatal de garantias de direitos de cidadania. Neste período, a categoria assistência social estava ligada 

a movimentos de ações assistencialistas que estavam sendo criados por governos da América Latina e fortemente 

pela Igreja, por este motivo, aqui ela está demarcada enquanto categoria e não enquanto política pública. 
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dessas políticas sociais, reduzindo enormemente o espaço da autonomia e da 

defesa profissional50. (BATISTONI, 2013, ONLINE51). 

 

  Nesta perspectiva, Raichelis (2010): 

 

[…] é necessário ressaltar as relações entre Serviço Social e política pública, 

entendendo que as políticas sociais são mediações fundamentais da 

profissionalização do Serviço Social, no entanto não se confundem com ela: é 

preciso reafirmar as diferenças entre Serviço Social enquanto profissão e 

política pública como responsabilidade dos Estados e governos. No caso da 

assistência social, embora seja uma mediação persistente que remonta às 

origens da profissão, o Serviço Social não pode ser confundido com 

assistência social nem ser restringido a esse campo de intervenção 

profissional. (RAICHELIS, 2010, p. 769). 

 

  A ausência da separação, ou de outro modo de identificação entre a profissão de 

assistente social e lócus do trabalho, levam a equívocos que podem originar ausências tanto na 

prática, quanto na práxis, uma vez que, o profissional executa trabalho fora de uma 

especificidade substantivada pelo conhecimento de sua área do saber colocando-se enquanto 

política social ou instituição. Ou seja, uma reprodução das orientações advindas da política de 

assistência social e não de seu trabalho profissional específico.  

  A reafirmação da profissão e seu direcionamento teórico-prático, assim como, sua 

instrumentalidade expressa-se por dimensões, procedimentos e técnicas (GUERRA: 2014), 

exigindo que ocorra a intensificação da demarcação da profissão enquanto área específica do/a 

assistente social detentor de um saber metodológico, teórico e prático em constante movimento. 

 

2.5 Atribuições do/a assistente social no SUAS 

 

 A profissão de assistente social como já sinalizado, tem no âmbito das políticas sociais 

e públicas seu foco preponderante de trabalho junto à classe trabalhadora, sobretudo, no SUAS, 

que concentra e absorve grande parte dos profissionais formados em Serviço Social no Brasil. 

 
50 As reflexões e estudos trazidos por Batistoni (2013) revelam expressamente a fragilidade na formação em 

Serviço Social no campo acadêmico e prático. Ao falar sobre a assistencialização da política social, é importante 

sinalizar que muitas vezes, está ocorre pela reprodução do/a próprio/a trabalhador/a que de modo inconsciente, 

ante tamanha violação de direitos do Estado e do desfinanciamento da política de assistência social, acaba por 

sucumbi a velhas práticas assistencialista, incutindo assim, um viés já superado no âmbito do reconhecimento da 

assistência social enquanto direito social de primazia estatal, dever do Estado e direito do povo. Esta fragilidade 

no processo formativo, aliada ao reducionismo do Estado ante a política de assistência social, são ainda nos dias 

contemporâneos os grandes vilões do SUAS.  
51 Trecho transcrito da Palestra proferida durante o 1º Congresso Catarinense de Assistentes Sociais, realizado 

em Florianópolis (SC), de 22 a 24 de agosto de 2013. Transcrição realizada entre 1:31:42 minutos a 1:33:10 

minutos. 
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O trabalho executado pelo/a assistente social no SUAS possui especificidades que delimitam 

tanto as ações descritas na política de assistência social, quanto, às atribuições e competências 

profissionais deste/a trabalhador/a. Desse modo, pode-se verificar as distinções entre trabalho 

do/a assistente social e instrumentos e ferramentas operativas do SUAS. Esta espécie de 

simbiose entre profissão e instrumentos da política de assistência social, por muito tempo foi 

palco de discussões, mesmo, com a delimitação objetiva entre a distinção de ambas. Diante 

disso, o conjunto CFESS-CRESS descreve as seguintes atribuições específicas da categoria no 

SUAS: 

 

• Realizar pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das 

situações de vida da população que subsidiem a formulação dos planos de 

Assistência Social; 

• Formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios 

da Assistência Social, em órgãos da Administração Pública, empresas e 

organizações da sociedade civil; 

• Elaborar, executar e avaliar os planos municipais, estaduais e nacional de 

Assistência Social, buscando interlocução com as diversas áreas e políticas 

públicas, com especial destaque para as políticas de Seguridade Social; 

• Formular e defender a constituição de orçamento público necessário à 

implementação do plano de Assistência Social; 

• Favorecer a participação dos(as) usuários(as) e movimentos sociais no 

processo de elaboração e avaliação do orçamento público; 

• Planejar, organizar e administrar o acompanhamento dos recursos 

orçamentários nos benefícios e serviços socioassistenciais nos Centro de 

Referência em Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS); 

• Realizar estudos sistemáticos com a equipe dos CRAS e CREAS, na 

perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento coletivo das 

ações, o que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das 

equipes multiprofissionais; 

• Contribuir para viabilizar a participação dos(as) usuários(as) no processo de 

elaboração e avaliação do plano de Assistência Social; 

• Prestar assessoria e consultoria a órgãos da Administração Pública, empresas 

privadas e movimentos sociais em matéria relacionada à política de 

Assistência Social e acesso aos direitos civis, políticos e sociais da 

coletividade; 

• Estimular a organização coletiva e orientar(as) os usuários(as) e 

trabalhadores(as) da política de Assistência Social a constituir entidades 

representativas; 

• Instituir espaços coletivos de socialização de informação sobre os direitos 

socioassistenciais e sobre o dever do Estado de garantir sua implementação; 

• Assessorar os movimentos sociais na perspectiva de identificação de 

demandas, fortalecimento do coletivo, formulação de estratégias para defesa 

e acesso aos direitos; 

• Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e pareceres sobre 

acesso e implementação da política de Assistência Social; 

• Realizar estudos socioeconômicos para identificação de demandas e 

necessidades sociais; 

• Organizar os procedimentos e realizar atendimentos individuais e/ou 
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coletivos nos CRAS; 

• Exercer funções de direção e/ou coordenação nos CRAS, CREAS e 

Secretarias de Assistência Social; 

• Fortalecer a execução direta dos serviços socioassistenciais pelas prefeituras, 

governo do DF e governos estaduais, em suas áreas de abrangência; 

• Realizar estudo e estabelecer cadastro atualizado de entidades e rede de 

atendimentos públicos e privados; 

• Prestar assessoria e supervisão às entidades não governamentais que 

constituem a rede socioassistencial; 

• Participar nos Conselhos municipais, estaduais e nacional de Assistência 

Social na condição de conselheiro(a); 

• Atuar nos Conselhos de Assistência Social na condição de secretário(a) 

executivo(a); 

• Prestar assessoria aos conselhos, na perspectiva de fortalecimento do 

controle democrático e ampliação da participação de usuários(as) e 

trabalhadores(as); 

• Organizar e coordenar seminários e eventos para debater e formular 

estratégias coletivas para materialização da política de Assistência Social; 

• Participar na organização, coordenação e realização de conferências 

municipais, estaduais e nacional de Assistência Social e afins; 

• Elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo 

dos(as) usuários(as); 

• Acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso 

pelos(as) usuários(as); 

• Supervisionar direta e sistematicamente os(as) estagiários(as) de Serviço 

Social. (CFESS, 2012, p. 11-13)52. 

 

 

 Como pode ser analisado, as atribuições específicas do/a assistente social na proteção 

social distributiva, possui vasto campo de especificidades que sinalizam de modo objetivo as 

competências deste/a trabalhador/a no SUAS, entendendo que a proteção social tem caráter 

interprofissional, e assim, tem o/a assistente social, delineado suas atribuições específicas a 

serem colocadas em prática no cotidiano do trabalho interprofissional e multidisciplinar. 

 Para compreendermos com maior profundidade as competências do/a assistente social 

e sua relação com o trabalho no SUAS, faz-se necessário uma breve análise sobre as ações 

pautadas na política de assistência social, sobretudo, o trabalho descrito na tipificação 

nacional53 dos serviços socioassistenciais (CNAS, 2009) da proteção social especial de média 

complexidade. Na regulação social temos as seguintes indicações de trabalho descritos: 

 

Acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico socioeconômico;  referência e 

contrarreferência, monitoramento e avaliação do serviço; trabalho 

 
52 A primeira versão deste documento foi realizada no ano de 2009 pelo Conselho Federal de Serviço Social. 
53 A tipificação nacional dos serviços socioassistenciais foi aprovada pelo CNAS sob a resolução normativa n.º 

109 de 11 de novembro de 2009 e, teve sua reimpressão datada no ano de 2014. Assim, após a criação do SUAS 

(2005) que organizou a política de assistência social, em 2009 a tipificação organiza os serviços por tipo de 

proteção e provisões necessárias ao trabalho a ser executado pelas equipes de referências já previstas na NOB/RH-

SUAS (2006). 
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interdisciplinar; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; 

articulação interinstitucional com os demais órgãos do sistema de garantia de 

direitos; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento, 

considerando as especificidades da adolescência; produção de orientações 

técnicas e materiais informativos; monitoramento e avaliação do serviço; 

orientação sociofamiliar; atendimento psicossocial; orientação jurídico-social; 

referência e contrarreferência; informação, comunicação e defesa de direitos; 

apoio à família na sua função protetiva; acesso à documentação pessoal; 

mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; articulação da rede 

de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas 

públicas setoriais; articulação interinstitucional com os demais órgãos do 

Sistema de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da 

vida cotidiana; mobilização para o exercício da cidadania; mobilização e 

fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; trabalho 

interdisciplinar; elaboração de relatórios e/ou prontuários; estímulo ao 

convívio familiar, grupal e social;  articulação com órgãos de capacitação e 

preparação para o trabalho; cuidados pessoais; mobilização e fortalecimento 

do convívio e de redes sociais de apoio; desenvolvimento de projetos sociais; 

elaboração de relatórios e/ou prontuários; proteção social proativa; 

conhecimento do território; geoprocessamento e georreferenciamento de 

informações. (CNAS, 2009, p. 20-21 e CNAS, 2014, p. 28-42)54. 

 

 Desta forma, fica visível as atribuições e competências dos trabalhadores/as que atuam 

no âmbito do SUAS, face ao trabalho a ser realizado junto a população atendida. O caráter 

interprofissional já se auto descreve na própria descrição das ações descritas. Pode-se, a partir 

desta breve análise, depreender o caráter interprofissional e multidisciplinar do Sistema Único 

de Assistência Social. Como exemplo analítico, pode-se observar as seguintes especificações 

entre trabalho e atribuição profissional no CREAS: o estudo social e diagnóstico 

socioeconômico, são atribuições privativas do/a assistente social. Desta forma, fica evidenciado 

as especificidades de cada ação e trabalho profissional. Destaca-se que pelo caráter 

interprofissional, algumas ações descritas no SUAS são realizadas de modo coletivo a exemplo: 

articulação com a rede de serviços, produção e orientação técnica de materiais, conhecimento 

do território, articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos (SGD). 

 É nesta perspectiva interprofissional e multidisciplinar que o SUAS é operado. Na 

constituição de múltiplas equipes de referência (NOB/RH-SUAS, 2006) contemplando a troca 

do saber entre as profissões visando uma maior e, efetiva atenção socioassistencial ao cidadão 

usuário dos serviços. O trabalho profissional isolado do todo, traz prejuízos significativos à 

demanda atendida. 

 
54 É importante sinalizar que para esta análise foram elencados os 4 serviços socioassistenciais de média 

complexidade ofertados no Centro de Referência Especializado de Assistência Social da cidade do Guarujá-SP. 

Foram agregadas as ações de trabalho descritas na tipificação que são operadas pelos/as trabalhadores/as da 

unidade estatal CREAS. Em 2014, foi editado a reimpressão da tipificação nacional dos serviços socioassistenciais. 



63 
 

 

2.6 Bandeiras de luta do Serviço Social: uma defesa ao SUAS 

 

 As lutas demarcadas do Serviço Social tiveram seu marco no ano de 2015 quando se 

consolidou o primeiro documento expressando o compromisso concreto da categoria junto a 

defesa de direitos fundamentais a classe que vive do trabalho. Assim, em seu trabalho 

profissional, no âmbito do SUAS, o/a assistente social deve ter nítido seu posicionamento frente 

às defesas realizadas à classe trabalhadora. As lutas encampadas pela categoria profissional 

sobre a matéria da política de assistência social, especificamente o SUAS, possui um 

alinhamento homogêneo que se expressa no cotidiano do trabalho e na defesa da proteção social 

de caráter estatal e universal à população. 

 Trata-se de um compromisso ético e político da categoria para com a constituição e 

efetivação da defesa, ampliação e consolidação de direitos. A constituição e ampliação das 

bandeiras de luta do Serviço Social, por seu caráter ético e político, constitui-se em um elemento 

central de luta em defesa da ampliação de direitos da classe que vive do trabalho. Para o 

conjunto CFESS-CRESS “[...] a atualização e ampliação das bandeiras de luta refletem o 

compromisso político com a defesa intransigente e necessária das políticas sociais públicas e 

da liberdade como valor ético central” (CFESS, 2018, p. 6). O quadro que segue, tratou de 

sistematizar as bandeiras55 de lutas ligadas à profissão, e a política de assistência social. 

 

Quadro 3 – Bandeiras de luta do Serviço Social em defesa do SUAS 

Deliberação pertinentes a profissão Deliberações pertinentes a PNAS-04/SUAS 

1. Defesa de uma política de gestão do trabalho, na 

perspectiva dos direitos da classe trabalhadora, nos 

diversos espaços sócio-ocupacionais. 

1. Posicionamento contrário a todas as 

contrarreformas nos moldes propostos pelas políticas 

neoliberais. 

2. Combate ao assédio moral, ameaças e punições no 

exercício da profissão. 

2. Defesa da supremacia do atendimento às 

necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica em todas as políticas sociais. 

3. Defesa da realização de concursos públicos para 

assistentes sociais. 

4. Repúdio ao estatuto da família e qualquer iniciativa 

que restrinja o conceito de família à consanguinidade, 

conjugalidade e heteronormatividade, ou que se 

oponha às formas plurais de pertencimento e 

 
55 Para melhor compreensão analítica da discussão encampada por este pesquisador, traduzida nesta discussão, foi 

realizado um recorte nos eixos defendidos nas Bandeiras de Lutas do Serviço Social, que correspondem ao eixo 

de profissão e seguridade social. Entretanto, sabe-se que a seguridade social é composta dos seus três pilares: 

assistência social, saúde e previdência social, neste sentido, compreendendo que este trabalho tem como pilar o 

trabalho  do/a assistente social no âmbito da política de assistência social (PNAS-04), no eixo de seguridade social, 

foram sistematizadas apenas as deliberações correspondentes à PNAS de 2004, para analiticamente vislumbrarmos 

as defesas da categoria frente a política pública e social. Para maior aprofundamento sobre as bandeiras de lutas 

defendidas pela categoria profissional ver em: CFESS. Conselho Federal de Serviço Social. Sou assistente social 

e aqui estão minhas bandeiras de luta! Conheça a pauta política do serviço social brasileiro conhecida 

coletivamente ao longo dos últimos anos pelo conjunto CFESS-CRESS. Disponível em: 

http://www.cfess.org.br/arquivos/Cartilha-BandeiradeLutas-2019versaofinal.pdf.   

http://www.cfess.org.br/arquivos/Cartilha-BandeiradeLutas-2019versaofinal.pdf
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convivência. 

4. Defesa da implementação da Lei n.º 8.662/1993, 

especialmente o seu artigo 5º -A, que dispõe sobre a 

jornada de trabalho de 30 horas semanais sem redução 

de salário. 

5. Defesa do conceito de família que ultrapasse os 

critérios de consanguinidade, heteronormatividade e 

de conjugalidade, expressando as formas plurais de 

pertencimento e convivência socioafetiva. 

5. Defesa da organização sindical dos/das assistentes 

sociais por ramo de atividade. 

8. Defesa das conquistas históricas do estatuto da 

criança e do adolescente (ECA), e legislações 

complementares que reconhecem crianças e 

adolescentes como sujeitos de direitos; que assegura a 

primazia da família de origem. 

6. Defesa de que bacharéis em Serviço Social no 

exercício da docência sejam registrados/as no CRESS. 

17. Defesa da extinção das condicionalidades dos/as 

usuários/as e familiares beneficiários/as dos 

programas de transferência de renda. 

7. Defesa do exercício profissional laico. 18. Repúdio ao primeiro-damismo na política de 

assistência social e, recusa de práticas 

assistencialistas, que reproduzam a lógica do favor em 

detrimento dos direitos. 

8. Defesa da formação de assistentes sociais nos 

termos das diretrizes curriculares da ABEPSS, para 

qualificação do trabalho e dos serviços prestados à 

população. 

19. Defesa do SUAS 100% estatal, universal e de 

qualidade, com base nos princípios da proteção social. 

9. Defesa das competências e atribuições privativas 

das/os assistentes sociais nos diferentes espaços sócio-

ocupacionais. 

20. Defesa de que o Benefício de Prestação 

Continuada (BPC), bem como, doações de natureza 

provisória, não sejam computados no cálculo da renda 

familiar, para efeito do acesso dos programas de 

transferência de renda e que, a renda per capita seja de 

um (1) salário mínimo. 

10. Defesa da ampliação das relações internacionais 

do Serviço Social brasileiro com países de língua 

portuguesa e sua consolidação com países de língua 

espanhola. 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, a partir da cartilha nacional de bandeira de lutas do Serviço Social (2019). 

  

  Analisando o quadro, pode-se observar que as lutas travadas no âmago dos espaços de 

insurgência caracterizado pelo conjunto CFESS-CRESS, a categoria profissional de assistente 

social, e sua resistência junto a defesa da formação em Serviço Social, possui historicamente 

um compromisso intransigente tanto da qualidade de ensino, quanto, pelas condições éticas e 

técnicas do trabalho nos espaços socio-ocupacionais em que os/as assistentes sociais trabalham, 

se estendendo ao foco central: o acesso e a transformação social da classe que vive do trabalho. 

Não fazendo sentido apenas defender a profissão, mas sim, um conjunto de direitos colocados 

nas mãos do Estado, enquanto dever de fazer. Portanto, o Serviço Social, por constituir-se do 

mesmo tecido social da classe que vive do trabalho, tem encampado historicamente a luta 

política das bandeiras consensuadas pela categoria. 

  Neste sentido, as bandeiras de lutas extensivas à PNAS de 2004, sobretudo com pauta 

no SUAS, se colocam igualmente no cenário de defesa, pela qualidade à oferta de serviços, 

programas, projetos e benefícios previstos no SUAS, tendo como diretriz a primazia da 

responsabilidade do Estado. A defesa se dá pela ampliação e defesa dos direitos sociais e 
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humanos, sobretudo, pelos direitos de cidadania circunscrito na dimensão relacional que possui 

o SUAS para com seus cidadãos usuário, visando a superação da desproteção social e 

necessidades básicas da classe que vive do trabalho, que, diga-se de passagem, é constituída 

também e sem distinção pelos/as assistentes sociais. 

 O conjunto CFESS-CRESS, juntamente com a categoria profissional de assistentes 

sociais, encamparam e ainda encampam majoritariamente a luta política cunhada pela 

implementação e implantação de políticas sociais e públicas em favor da classe trabalhadora. 

Assim, ora a categoria profissional assume um papel de mediação, enquanto instrumento 

coletivo para discutir a ampliação dos direitos de modo político e deliberativo, e ora, assume 

papel central na operacionalização e provisionamento ao acesso à serviços e benefícios 

descritos na política56. 

 Sobre essa relação, aparentemente simétrica entre Serviço Social e política de 

Assistência Social, o conjunto CFESS-CRESS sinaliza: 

 

A Assistência Social, como um conjunto de ações estatais e privadas para 

atender a necessidades sociais, no Brasil, [...] apresentou nas duas últimas 

décadas uma trajetória de avanços que a transportou, da concepção de favor, 

da pulverização e dispersão, ao estatuto de Política Pública e da ação focal e 

pontual à dimensão da universalização. [...] A Assistência Social, desde os 

primórdios do Serviço Social, tem sido um importante campo de trabalho de 

muitos/as assistentes sociais. (CFESS, 2013, p. 11). 

 

 Frente a essa fundamentação teórica da Política de Assistência Social, o CFESS mais 

uma vez fundamenta e delimita as especificidades entre a relação da política de proteção social 

com a identidade do Serviço Social, deixando objetivado: 

 

[...] confundir e identificar o Serviço Social com a Assistência Social reduz a 

identidade profissional, que se inscreve em um amplo espectro de questões 

geradas com a divisão social, regional e internacional do trabalho. [...] A 

identidade da profissão não é estática e sua construção histórica envolve a 

resistência frente às contradições sociais que configuram uma situação de 

barbárie, decorrentes do atual estágio da sociabilidade do capital em sua fase 

de produção destrutiva, com graves consequências na força de trabalho. 

(CFESS, 2013, p. 11-12). 

 

  Neste sentido, fica identificada as diferenciações entre Serviço Social e política de 

 
56 Extensivo às legislações que fazem coro com a LOAS (1993: 2011), tipificação nacional dos serviços 

socioassistenciais (2009: 2014), Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS, 

2005), Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social 

(NOB/RH/SUAS, 2006). 
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assistência social. Em que pese os entendimentos miméticos que por vezes ocorrem, é 

necessário que os/as assistentes sociais, e também os/as trabalhadores/as que compõem as 

equipes de referência do SUAS, tenha delimitado esse entendimento para que não ocorra 

interpretações que podem tanto fragmentar o trabalho do/a assistente social, quanto, dificultar 

o alinhamento interprofissional e multiprofissional nos serviços operados pelo SUAS e suas 

equipes, causando impactos ao cidadão usuário que demanda tanto do assistente social, quanto 

da política de assistência social ações concretas e efetivas que vão ao encontro da superação da 

questão social em suas mais variadas formas de expressões. 

 

2.7 A Identidade do Centro de Referência Especializado de Assistência Social: o CREAS 

 

 O Centro de Referência Especializado de Assistência Social da cidade do Guarujá-SP, 

conta com a força operativa de quarenta e nove (49) profissionais concursados, para provisionar 

proteção social no âmbito de média complexidade. Os/as trabalhadores/as divide-se em quatro 

equipes de referência dos serviços socioassistenciais, preconizados pelas resoluções normativas 

do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que regulam as especificidades dos 

serviços e às equipes de referência que integram o Sistema Único de Assistência Social 

(BRASIL, 2014, p. 9)57, e as profissões de nível superior que atendem as especificidades dos 

serviços socioassistenciais (BRASIL, 2011, p. 11)58. 

  O trabalho no CREAS atende a finalidade de famílias e indivíduos, sujeitos coletivos 

que se encontram em violação de seus direitos. Uma vez apurada a denúncia e constatada a 

violação, esta segue com encaminhamento ao CREAS para o serviço competente para dar início 

ao trabalho social junto a família ou indivíduo. Sobre a identidade do CREAS destaca-se que: 

 

O CREAS é uma unidade pública estatal de abrangência municipal ou 

regional, referência para a oferta de trabalho social às famílias e indivíduos 

em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos, que demandam 

intervenções especializadas no âmbito do SUAS. Sua gestão e funcionamento 

compreendem um conjunto de aspectos, tais como: infraestrutura e recursos 

humanos compatíveis com os serviços ofertados, trabalho em rede, articulação 

com as demais unidades e serviços da rede socioassistencial das demais 

políticas públicas e órgãos de defesa de direitos, além da organização de 

registros de informação e, o desenvolvimento de processos de monitoramento 

 
57 Ratifica e reconhece as ocupações e as áreas de ocupações profissionais de ensino médio e fundamental do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS, em consonância com a Norma Operacional Básica de Recursos 

Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS.  
58 Ratificar a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema 

Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS e Reconhecer as categorias profissionais de nível superior para 

atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS. 
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e avaliação das ações realizadas. (MDS, 2011, p. 8). 

   

  Ante sua identidade sinalizada, é importante destacar que o CREAS não pode ser 

caracterizado enquanto centro de apuração de denúncia, tão pouco enquanto urgência e 

emergência. O Centro de Referência Especializado de Assistência Social, tem sua finalidade 

voltada para o trabalho social com famílias e indivíduos que por algumas intempéries foram 

acometidos por violações de direitos. O trabalho executado na unidade estatal do CREAS possui 

como todo serviço do SUAS caráter interprofissional, e sendo assim, uma vez evidenciada a 

violação os serviços deverão articular junto a rede interna e externa intervenções efetivas para 

cessar a violação figurada.  

  Sobre a diretriz do trabalho social ofertado no CREAS, o MDS (2011) faz a seguinte 

sinalização: 

 

O trabalho social especializado ofertado pelo CREAS exige que a equipe 

profissional seja interdisciplinar, contando com profissionais de nível superior 

e médio, habilitados e com capacidade técnica para o desenvolvimento de suas 

funções. Implica, ainda, em maior domínio teórico-metodológico por parte da 

equipe, intencionalidade e sistematicidade no acompanhamento a 

famílias/indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de 

direitos. Nesse sentido, numa perspectiva dialética, deve agregar instrumentos 

técnicos e operativos, bases teórico-metodológicas e ético-políticas, que 

possam proporcionar uma aproximação sucessiva e crítica à realidade social,  

de onde emergem as situações atendidas. (MDS, 2011, p. 20). 

 

  Dado o exposto, depreende-se que o trabalho profissional exige uma qualificação 

específica e aprofundamento teórico-metodológico na oferta de proteção social, sobretudo, 

durante atendimentos e intervenções planejadas, tendo como horizonte a centralidade na 

família. Cabe sinalizar que as ações do CREAS não se dão de modo isolado. Embora se diga 

muito sobre violação de direitos ligadas ao CREAS, faz-se necessário sublinhar que o cidadão 

usuário da cidade, não pode ser tutelado a um serviço, devendo os/as trabalhadores/as a partir 

de avaliação e discussão coletiva do caso, e da aceitação pelo atendido, demandarem a 

complementaridade de outros serviços e políticas setoriais enquanto estratégia potencializadora 

do processo interventivo, assegurando assim, maior cobertura de atenção socioassistencial.  

  Para implantação de CREAS é demandado estudos e diagnósticos, planejamento, 

provisionamento de recursos humanos, demografia a ser fixada a unidade, diagnóstico sócio 

territorial dentre outros fatores. Para melhor elucidar, abaixo segue a referência normativa 

criada na edição da PNAS de 2004 sobre os parâmetros para implantação da unidade estatal 

pública de CREAS. 
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Quadro 4 – Porte do município para implantação de CREAS 

 
Porte do município Número de habitantes Parâmetros de referência 

 

 

Pequeno porte I 

 

 

 

Até 20.000 

Cobertura de atendimento em 

CREAS Regional; ou Implantação 

de CREAS Municipal, quando a 

demanda local justificar 

 

Pequeno porte II 

 

De 20.001 a 50.000 

Implantação de pelo menos 01 

CREAS. 

 

Médio porte 

 

De 50.001 a 100.000 

Implantação de pelo menos 01 

CREAS. 

Grande Porte, Metrópoles e DF A partir de 100.001 Implantação de 01 CREAS a cada 

200.000 habitantes. 

Fonte: Caderno de orientação técnica sobre o Centro de Referência Especializado de Assistência Social, MDS, 

2011. PNAS (2004). 

 

 Frente aos parâmetros apresentados pelo quadro, evidencia-se que a cidade do Guarujá 

se encontra dentro das condicionalidades de porte grande, tendo implantado apenas 1 CREAS, 

que atende as demandas de violações de direitos.  

  Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a cidade do Guarujá-

SP possui área territorial de 144.794 K2, população estimada em 324.977 pessoas (IBGE, 2021), 

IDHM (2010) 0,751. O índice de pobreza no ano de 2003 chegou a 22,46% (IBGE, 2003), 

ocupando o lugar de 437º cidade brasileira em condição de pobreza por seus habitantes. Dados 

da Fundação SEADE (2010) mostram que em relação a taxa de “vulnerabilidade muito alta59” 

encontrava-se em 22,5% do total da população (64.075 pessoas)60. 

  Dados do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos fornecidos pelo 

CECAD 2.0 (2022) mostram que 26.795 famílias estão cadastradas no CADúnico, desse total, 

12. 585 recebem o antigo Programa Bolsa Família (PBF), agora chamado Auxílio Brasil (AB), 

e 14. 208 não recebem o programa de transferência de renda do Governo Federal. Nessa parcela 

da população, consta que desse total de famílias cadastrada, 233 encontram-se em situação de 

rua e com seus direitos violados. Desse montante, registra-se que apenas 195 recebem o então, 

Auxilio Brasil, e 38 estão à margem desse direito (CECAD, 2022).  

  Esse conjunto de violações de direitos que somadas as ausências estatais por vezes 

transmutam-se numa re-vitimização do cidadão usuário. Para ilustrar de modo analítico, abaixo 

uma amostra do conjunto de violações de direitos ocorridas na cidade do Guarujá no ano de 

2021. 

Tabela 1 – Violação de direitos na cidade do Guarujá61 

 
59 A taxa de vulnerabilidade “muito alta” em pessoas por aglomerados subnormais é o produto da SEADE, que 

calcula as taxas por grupos no Índice Paulista de Responsabilidade Social.  
60 Dados colhidos do IBGE. Censo Demográfico Fundação Seade, 2010. 
61 Os dados refletem as violações denunciadas pelo Disque 100 e 180 colhidas e tabuladas pelo Ministério da 
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Tipologia de violação de direitos Quantidade (2021) (%) 

Violação de direitos humanos 9 0,41 

Violação contra pessoa em restrição de liberdade 1 0,46 

Violação contra a pessoa com deficiência  102 4,70 

Violação contra pessoa socialmente vulnerável 39 1,80 

Violência contra a pessoa idosa  828 38,22 

Violência contra criança ou adolescente  523 24,14 

Violência doméstica contra a mulher 493 22,76 

Outras violações contra a mulher  171 7,89 

Tora geral 2.166 100% 

Fonte: Elaborada pelo autor após dados colhidos do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

(2021). 

  

 A amostragem dos dados reflete um conjunto de violações de direitos recebidas ao longo 

do ano de 2021 pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos referente a 

cidade do Guarujá-SP.  Frente ao número expressivo, evidencia-se que 38,22% das violações 

foram relacionadas à pessoa idosa, 24,14% criança ou adolescente e 22,76% violência 

doméstica contra a mulher. Entretanto, se somadas, a violência doméstica contra a mulher e as 

outras violações contra a mulher, esse percentual salta para 30,65 %, ocupando assim, a segunda 

expressão da questão social ocorrida no ano de 2021 na cidade.  É importante sinalizar que as 

denúncias realizadas pelos mecanismos do Disque 100 e do 180 são encaminhadas ao Conselho 

Tutelar, Delegacia local e ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social do 

Guarujá-SP.  

 Os desafios do trabalho profissional no CREAS se colocam cotidianamente mais 

desafiadores. Com a crescente desigualdade no país, a potencialização das expressões da 

questão social, assim como a desproteção social, tem ramificado pelo território da cidade do 

Guarujá-SP, sobretudo, no período de calamidade pública e pandemia (COVID-19)62. Entre os 

desafios institucionais sobre o trabalho no CREAS, assenta-se as solicitações de relatórios 

informativos de órgãos de defesa e do poder judiciário. Sobre essa questão premente o MDS 

(2011) faz as seguintes considerações: 

 

[...] cabe ao CREAS, quando necessário e/ou solicitado, o encaminhamento 

ao sistema de defesa e responsabilização relatórios que versem sobre o 

atendimento e acompanhamento às famílias e aos indivíduos, resguardando-

 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos no ano de 2021, de janeiro a dezembro.  
62 Registra-se que no ano de 2020, mais especificamente em 3 de março de 2020 a cidade do Guarujá-SP foi 

acometida por desastre natural que ocasionou em mortes e desabrigamento de pessoas, derivadas de deslizamentos 

de morros e encostas e alagamentos, fazendo com que o executivo local decretar situação de calamidade pública. 

Ainda no mesmo ano, a cidade registrou os primeiros casos da maior pandemia global da história a COVID-19. 

Para maior aprofundamento ver em: Nota Técnica do NEPSAS: SUAS e Proteção Social na Pandemia COVID-

19. Org. Aldaíza Sposati, In. Felipe de Oliveira Gouveia. As águas de março e a COVID-19: Proteção social sob 

emergência e calamidade pública, 2020, p. 48-56. 
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se o que dispõe o código de ética e as orientações dos respectivos conselhos 

de categoria profissional. Quando da sua elaboração, os profissionais devem, 

necessariamente, observar a função de proteção social da Assistência Social, 

bem como o papel do CREAS e suas competências que, de modo algum, não 

poderão ser confundidos com o papel dos órgãos do sistema de defesa e 

responsabilização, a exemplo de delegacias e órgãos do Poder Judiciário. 

(MDS, 2011, p. 43). 

  

  Desse modo, fica evidenciado que os serviços que compõem o CREAS, assim como, os 

serviços socioassistenciais não atuam na produção de provas, ou elementos que condicionem a 

responsabilização da família ou indivíduo. Entretanto, não se confunde o exposto com a 

negação da informação. Ante a solicitação, os trabalhadores/as responderão de modo objetivo 

ao trabalho social realizado, compreendendo que seu papel é fortalecer a função protetiva da 

demanda, resguardando os princípios éticos e técnicos da sua profissão e do seu trato com o 

cidadão usuário atendido nos serviços do CREAS. O trabalho social no CREAS em sua natureza 

é complexo. 
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 CAPÍTULO 3 - A PESQUISA, CIÊNCIA EM MOVIMENTO 

 

 Neste capítulo poderá ser visto o processo metodológico da pesquisa e o percurso entre 

a escolha do objeto e, os sujeitos que compõem o estudo, em um breve ensaio sobre as análises 

realizadas acerca da discussão trazida pela pesquisa aplicada. As decodificações possuem 

fundamentações amparadas em referenciais teóricos específicos do Serviço Social, assim como, 

da política de assistência social, história oral dos/as trabalhadores/as que foram sujeitos 

constituintes desta pesquisa, entrelaçadas com análise documental. Buscou-se uma 

aproximação sistemática junto ao objeto de pesquisa para qualificação do processo de extração 

de dados na busca pelo desnudamento das frações que compõem o objeto investigado e, suas 

possíveis manifestações que envolvem os objetivos específicos que foram analisados. 

 Verificar-se-á os fios e desafios encontrados durante o processo metodológico que 

derivaram os achados da pesquisa. Os/as trabalhadores/as assistentes sociais que atuam no 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) da cidade de Guarujá -SP, 

encamparam esta pesquisa contribuindo para o debate acerca da profissão e do trabalho 

profissional no âmbito do SUAS com recorte específico à unidade estatal do CREAS. 

 

3.1 Metodologia 

 

  Segundo Chizzotti (2010, p. 11), “a pesquisa investiga o mundo em que o homem vive 

e o próprio homem”. Para tal feito, o pesquisador engendra-se no campo de análise que parte 

da empiria que revela a condição determinada, assim como o universo a ser pesquisado, para 

então, posteriormente submetê-lo a reflexões e análises científicas que possam responder a 

determinados fenômenos que ocorrem no mundo, sobretudo, no mundo do trabalho. O trabalho 

de investigação, demarca um processo de busca pela constatação ou negação de uma hipótese 

a ser colocada à prova na busca por soluções e respostas aos fenômenos. 

  Para Chizzotti (2010): 

 

[...] O problema figura-se como obstáculo, percebido pelos sujeitos de modo 

parcial e fragmentado, e analisado assistematicamente. A identificação do 

problema e sua delimitação pressupõem uma imersão do pesquisador na vida 

e no contexto, no passado e nas circunstâncias presentes que condicionam o 

problema. Pressupõem também, uma partilha prática nas experiências e 

percepções que os sujeitos possuem desse problema, para descobrir os 

fenômenos além de suas aparências imediatas. (CHIZZOTTI, 2010, p. 81). 

  

 Desse modo, investigar a atuação do/a assistente social no Centro de Referência 
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Especializado de Assistência Social da cidade do Guarujá-SP e sua possível relação mimética 

junto a Política de Assistência Social, exigiu, e exige de qualquer pesquisador uma aproximação 

real tanto com o trabalho profissional destes/as trabalhadores/as, quanto das relações e conexões 

que se estabelecem ao longo dos processos de trabalho. Contrapor esta aproximação junto a 

referenciais teóricos, históricos e metodológicos e científico é o produto que vai originar os 

dados e achados da pesquisa. 

  A escolha pela pesquisa qualitativa tem seu fundamento sustentado pelo entendimento 

de uma abordagem para além de dados isolados de uma realidade objetiva e subjetiva. Tem seu 

foco principal, na importância dialética entre a investigação por detrás de um cenário 

meramente numérico, e estático. Sobre esse entendimento, Chizzotti (2010) faz a seguinte 

reflexão: 

 

A abordagem qualitativa parte do fundamento de que há uma relação dinâmica 

entre o mundo real e o sujeito, uma interdependência viva entre sujeito e o 

objeto, um vínculo indissociável entre o mundo objetivo e a subjetividade do 

sujeito. O conhecimento não se reduz a um rol de dados isolados, conectados 

por uma teoria explicativa; sujeito observador é parte integrante do processo 

de conhecimento e interpreta os fenômenos, atribuindo-lhes um significado. 

O objeto não é um dado inerte e neutro; está possuído de significados e 

relações que sujeitos concretos criam em suas ações. (CHIZZOTTI, 2010, p. 

79). 

 

  Desse modo, a adesão pela pesquisa qualitativa se coloca como técnica metodológica 

capaz de analisar os significados mais intrínsecos que constituem o objeto, e sua relação com o 

sujeito na realidade apreendida, promovendo uma interlocução dinâmica entre as esferas da 

pesquisa, onde, se dará o fruto do conhecimento produzido a fim de responder de modo objetivo 

a um determinado problema, fato ou fenômeno.  

 

3.2 O percalço objetivado pela empiria: o objeto 

 

 O problema surge no âmbito do trabalho profissional, onde, desde o ano de 2019 atuo 

na unidade estatal do CREAS, ou seja, na proteção social de média complexidade. Neste 

cenário, iniciam-se minhas primeiras indagações e reflexões acerca do trabalho do/a assistente 

social no SUAS. Muito se fala na proteção social distributiva e no trabalho social executado, 

mas quando indagamos ou questionamos algum profissional sobre o que faz o assistente social 

no âmbito do CREAS? Acabamos por ouvir vozes e sussurros contidos e reprimidos, ou quando 

muito, saem descrições acerca da política de assistência social, sobretudo, descrições de 
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serviços, programas e ferramentas metodológicas previstas na proteção social distributiva. Esse 

fato não ocorre apenas no SUAS, mas em outros espaços socio-ocupacionais. Diante de tal 

questionamento e incômodo, que fazia e faz parte de minha própria natureza profissional, decidi 

engendrar-me nesse universo científico e acadêmico na busca por uma resposta que persigo.  

 Minha hipótese empírica, se dá no entendimento que o/a profissional assistente social 

por vezes não consegue imprimir em seu trabalho cotidiano ação específica de sua formação, 

desse modo, acaba por reproduzir ações descritas na política pública de assistência social. Neste 

sentido, seu trabalho acaba por se caracterizar enquanto ações e ferramentas da própria política, 

ficando seu trabalho funcionalizado e reduzido pela lógica mecanicista da visita domiciliar, 

atendimento, CADúnico e encaminhamentos, traduzindo assim, seu trabalho em uma espécie 

de mimetismo entre o trabalho profissional e as ações da política de assistência social. 

 Para realização metodológica da pesquisa foram selecionados os seguintes 

procedimentos: entrevista com 17 assistentes sociais de ambos os sexos e gêneros que 

desenvolvem trabalho profissional nos quatro serviços do CREAS da cidade do Guarujá-SP. 

Para coleta de dados foi utilizado gravador de voz, para aplicação de entrevista 

(semiestruturada) com 9 questões desenvolvidas oralmente pelos sujeitos da pesquisa e análise 

documental, além de dados estatísticos de institutos. As discussões elencadas durante o 

processo metodológico para fundamentar esta pesquisa, teve como horizonte as discussões 

emanadas no Núcleo de Estudo e Pesquisa em Seguridade e Assistência Social (NEPSAS) sob 

a coordenação da professora Dra. Aldaíza Sposati, assim como, durante as orientações, que 

nortearam o recorde para o trabalho dos/as assistentes sociais no âmbito dos serviços 

socioassistenciais realizado no (CREAS). Assim como, o arcabouço teórico absorvido ao longo 

das discussões no Núcleo de Ensino e Pesquisa sobre Identidade (NEPI) sob a coordenação da 

professora Dra. Maria Lúcia Martinelli.  

 A pesquisa tem como objetivo geral expandir a importância teórica, metodológica, 

política, científica e técnica do projeto de trabalho profissional como enfrentamento à presença 

do mimetismo entre o Serviço Social e a política de assistência social no CREAS da cidade do 

Guarujá-SP. E como objetivos específicos: 

 

● Identificar possíveis manifestações de mimetismo entre Serviço Social e ações descritas 

na política de assistência social; 

● Identificar modos isolados e coletivos de manifestação da atuação profissional do/a 

assistente social no CREAS da cidade do Guarujá-SP; 

● Identificar a presença ou a ausência do projeto de trabalho profissional dos/as assistentes 
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sociais do CREAS durante sua intervenção profissional; e 

● Caracterizar a ocorrência de presença ou ausência de trabalho multidisciplinar entre 

os/as assistentes sociais do CREAS. 

  A pesquisa foi realizada no âmbito do CREAS com 11 profissionais de ambos os sexos 

e gêneros. Para melhor apreensão das análises e respeitando o princípio prescritos no código de 

ética do/ a assistente social (CFESS, 1993), foi mantido o sigilo profissional, e a resolução 

normativa (CNS) n.º 466/2012 que ampara o CONEP e resguarda os princípios da pesquisa 

com seres humanos e seus dados. Os/as trabalhadores/as foram identificados com a sigla AS 

(Assistente Social) seguida do número que vai do 1 ao 11, que corresponde ao número de 

trabalhadores/as entrevistados. A partir das análises realizadas após coleta de dados e 

sistematização do conteúdo, foram levantadas categorias analíticas as quais serão evidenciadas 

mais à frente. 

 

3.3 Primeiras análises: encontros e desencontros na pesquisa  

 Importante sinalizar que durante o levantamento de dados a priori a pesquisa, foram 

levantadas informações do portal de transparência da cidade, na pasta da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Assistência Social do Guarujá-SP (SEDEAS) referente ao quantitativo 

efetivo de assistentes sociais que compunham o quadro de trabalhadores/as em atuação no 

CREAS, conforme relação na tabela que segue: 

 

Tabela 2 – Assistentes sociais por serviços de CREAS 

 
Serviço Quantitativo de assistentes 

sociais 

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Família e Indivíduos – PAEFI 09 

Serviço Especializado Para pessoas Em Situação – SEAS63 0 

Serviço de Proteção Social à Adolescentes em Cumprimento de Medidas 

Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade 

(PSC) – MSE 

02 

Serviço de Proteção Social Especial Para Pessoas com Deficiência, Idosas e Suas 

Famílias – PCD/Idoso 

06 

Total geral 17 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados do CREAS e portal de transparência da cidade de Guarujá-SP (2020). 

 

  Cabe sinalizar que o quantitativo de trabalhadores/as, aparentemente elevado, ocorre em 

um município de grande porte (PNAS, 2004, p. 11). Ali, os profissionais assistentes sociais, 

 
63 Na cidade de Guarujá este serviço é ofertado na Unidade estatal do CREAS enquanto Serviço Especializado em 

Abordagem Social para Crianças e Adolescentes. A oferta para a demanda de cidadãos jovens e adultos é realizada 

no Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua - Centro POP que fica também na cidade, 

e contém uma equipe de Abordagem Social específica para oferta dos serviços a jovens e adultos. 
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assim como outras categorias profissionais de ensino superior, atuam com uma carga horária 

de quatro (4) horas diárias, o que equivale a vinte (20) horas semanais (L.C. 135/2012)64.  

  As primeiras análises iniciam a partir da sensibilização dos trabalhadores/as, sujeitos 

partícipes da pesquisa a contribuírem com suas experiências no âmbito de atuação delimitado 

na metodologia orientada nesta produção. Onde evidenciou-se o primeiro dado da pesquisa: a 

subjetividade do medo, derivado do período crítico e pandêmico que os/as profissionais 

enfrentaram nos espaços sócio-ocupacionais para se colocarem como partícipe da pesquisa. O 

medo da infecção global da COVID-19, foi um dos fatores que fizeram com que parte dos 

trabalhadores/as não aderissem à participação na pesquisa, assim como, o adoecimento real no 

âmbito do trabalho, que se mostrou elemento central entre a expectativa e a realidade. Assim, 

o processo metodológico se mostrou desafiado a dar continuidade com uma demanda 

quantitativa de trabalhadores/as diferente do estipulado durante a elaboração objetivada pela 

pesquisa, entretanto, sem perder sua profundidade e qualidade técnica e científica.   

  Diante deste cenário, o quadro de trabalhadores em relação aos serviços de CREAS que 

seriam entrevistados sofreu uma alteração própria de uma primeira análise, como pode-se 

verificar: 

Tabela 3 – Sujeitos partícipes da pesquisa 

 
Serviço Quantitativo de 

assistentes sociais 

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Família e Indivíduos – PAEFI 06 

Serviço Especializado Para pessoas Em Situação – SEAS65 0 

Serviço de Proteção Social à Adolescentes em Cumprimento de Medidas 

Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço à Comunidade 

(PSC)  

01 

Serviço de Proteção Social Especial Para Pessoas com Deficiência, Idosas e Suas 

Famílias – PCD/Idoso 

04 

Total geral 11 

Fonte: Elaborado pelo autor a partir de dados do CREAS e portal de transparência da cidade de Guarujá-SP (2021). 

  

 
64 Dispõe sobre o regime jurídico único estatutário, regime próprio de previdência social e plano de cargos, 

carreiras e vencimentos dos servidores públicos integrantes do quadro funcional da administração pública direta, 

autárquica e fundacional do poder executivo do município de Guarujá, e dá outras providências. Disponível em: 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/g/guaruja/lei-complementar/2012/14/135/lei-complementar-n-135-2012-

dispoe-sobre-o-regime-juridico-unico-estatutario-regime-proprio-de-previdencia-social-e-plano-de-cargos-

carreiras-e-vencimentos-dos-servidores-publicos-integrantes-do-quadro-funcional-da-administracao-publica-

direta-autarquica-e-fundacional-do-poder-executivo-do-municipio-de-guaruja-e-da-outras-providencias-2017-

10-09-versao-compilada. Acesso em: 22 maio 2021. 
65 Na cidade de Guarujá este serviço é ofertado na Unidade estatal do CREAS enquanto Serviço Especializado em 

Abordagem Social para Crianças e Adolescentes. A oferta para a demanda de cidadãos jovens e adultos é realizada 

no Centro de Referência Especializado para Pessoas em Situação de Rua - Centro POP que fica também na cidade, 

e contém uma equipe de Abordagem Social específica para oferta dos serviços a jovens e adultos. 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/g/guaruja/lei-complementar/2012/14/135/lei-complementar-n-135-2012-dispoe-sobre-o-regime-juridico-unico-estatutario-regime-proprio-de-previdencia-social-e-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-dos-servidores-publicos-integrantes-do-quadro-funcional-da-administracao-publica-direta-autarquica-e-fundacional-do-poder-executivo-do-municipio-de-guaruja-e-da-outras-providencias-2017-10-09-versao-compilada
https://leismunicipais.com.br/a/sp/g/guaruja/lei-complementar/2012/14/135/lei-complementar-n-135-2012-dispoe-sobre-o-regime-juridico-unico-estatutario-regime-proprio-de-previdencia-social-e-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-dos-servidores-publicos-integrantes-do-quadro-funcional-da-administracao-publica-direta-autarquica-e-fundacional-do-poder-executivo-do-municipio-de-guaruja-e-da-outras-providencias-2017-10-09-versao-compilada
https://leismunicipais.com.br/a/sp/g/guaruja/lei-complementar/2012/14/135/lei-complementar-n-135-2012-dispoe-sobre-o-regime-juridico-unico-estatutario-regime-proprio-de-previdencia-social-e-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-dos-servidores-publicos-integrantes-do-quadro-funcional-da-administracao-publica-direta-autarquica-e-fundacional-do-poder-executivo-do-municipio-de-guaruja-e-da-outras-providencias-2017-10-09-versao-compilada
https://leismunicipais.com.br/a/sp/g/guaruja/lei-complementar/2012/14/135/lei-complementar-n-135-2012-dispoe-sobre-o-regime-juridico-unico-estatutario-regime-proprio-de-previdencia-social-e-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-dos-servidores-publicos-integrantes-do-quadro-funcional-da-administracao-publica-direta-autarquica-e-fundacional-do-poder-executivo-do-municipio-de-guaruja-e-da-outras-providencias-2017-10-09-versao-compilada
https://leismunicipais.com.br/a/sp/g/guaruja/lei-complementar/2012/14/135/lei-complementar-n-135-2012-dispoe-sobre-o-regime-juridico-unico-estatutario-regime-proprio-de-previdencia-social-e-plano-de-cargos-carreiras-e-vencimentos-dos-servidores-publicos-integrantes-do-quadro-funcional-da-administracao-publica-direta-autarquica-e-fundacional-do-poder-executivo-do-municipio-de-guaruja-e-da-outras-providencias-2017-10-09-versao-compilada
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 Diante desta tabela, após aplicação do instrumental de pesquisa, pode-se verificar que 

em comparação ao estimado anteriormente (objetivo quantitativo de participantes da pesquisa: 

17 trabalhadores/as), o universo de trabalhadores/as entrevistados/as foi inferior ao previsto. 

Assim, verifica-se que do total sensibilizado, ou seja, dos 100% dos/as assistentes sociais que 

desenvolvem trabalho profissional na unidade estatal do CREAS, 64% (11) puderam participar. 

Dentre os motivos da não participação evidenciou-se 2 afastamentos por licença médica, 1 

transferência para outro serviço no ano que antecedeu a pesquisa, e 3 não expressam desejo em 

participar. O adoecimento tem sido um dos maiores agravos que os/as trabalhadores/as do 

SUAS tem enfrentado na atual conjuntura.  

3.3.1 Perfil profissional e características institucionais dos/as entrevistados/as 

 As análises mostram que do total de assistentes sociais entrevistados/as, 90% são do 

gênero feminino, e 10% masculino. Esse fato, se mostra progressivo e hegemônico no âmbito 

da formação em Serviço Social e da prática profissional nos espaços socio-ocupacionais como 

demonstrado no capítulo 1 desta pesquisa no subtítulo “A formação profissional em serviço 

social: entre o público e o privado”. 

 Para melhor ilustrar tal perfil, foi realizada uma breve análise sobre a derivação da 

formação profissional destes profissionais e suas instituições formadoras no âmbito da 

graduação em Serviço Social: 

 

▪ Identidade das instituições formadoras em serviço social 

 

 No tocante ao caráter das instituições formadoras narrada durante as entrevistas dos/as 

assistentes sociais, verificou-se que as seguintes configurações institucionais: 

 
Tabela 4 – Instituição formadora dos entrevistados/as 

 
Instituição de ensino superior Caráter 

institucional 

Modalidade de 

ensino 

Profissionais 

Universidade Católica de Santos – UNISANTOS Privada Presencial 5 

Universidade de Ribeirão Preto – UNAERP Privada Presencial 2 

Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC de 

Campinas 

Privada Presencial 2 

Universidade Estadual de Londrina – UEL Pública Presencial 1 

Centro Universitário São Judas Tadeu – USJT Privada Presencial 1 

Total geral 11 

Quadro elaborado pelo autor a partir de coleta de dados dos/as assistentes sociais entrevistados (2021). 

  

 Verifica-se que dos 11 profissionais entrevistados, apenas 1 teve formação em Serviço 
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Social em instituição de ensino pública e gratuita. Esse fato, nos levanta uma chave importante 

no campo da formação profissional em Serviço Social no tocante às bandeiras de luta 

sinalizadas pela categoria: a necessidade contínua de luta pela ampliação do Estado, na garantia 

da universalização do ensino gratuito e de qualidade. Destaca-se o pioneirismo na formação 

profissional em Serviço Social da Universidade Católica de Santos (UNISANTOS) na Região 

da Baixada Santista. 

3.3.2 Categorias: a análise do fenômeno 

 O sofrimento na cena do trabalho tem ganhado ascensão nas discussões que embasam a 

relação entre o trabalhador/a e suas condições de execução. É de certo, que a precarização do 

trabalho sublinhada por Antunes (2020) tem sido acentuada gradativamente nos espaços socio-

ocupacionais, lugar este, que o/a assistente social desenvolve trabalho assalariado. Dejours 

(2007) em sua obra “A banalização da injustiça social”, dialoga com este tema a partir de 

elementos reproduzidos de modo inconsciente pelos/as trabalhadores/as. O autor aponta 

algumas categorias aqui ilustradas que podem levar a classe trabalhadora a um sofrimento. 

Dentre elas estão o medo, ausência de reconhecimento, incompetência e pressão para trabalhar 

mal66.   

 Se tratando do trabalho do/a assistente social no âmbito do SUAS, espaço privilegiado 

de intervenção da categoria profissional, a pesquisa realizada apontou para categoria 

“sofrimento ético-político” como um elemento central nas discussões, que abarcou desde as 

condições dignas, éticas e técnicas para o trabalho profissional, até as ausências do governo 

local em prover direitos de cidadania e a dignidade da pessoa humana. Desse modo, verificar-

se-á a seguir as análises desta categoria. 

 

▪ Sofrimento ético-político profissional pela não efetivação da proteção social. 

 

 Ao serem perguntados/as sobre a efetivação da proteção social no âmbito do CREAS e 

sua relação junto aos cidadãos usuários dos serviços socioassistenciais, os/as profissionais 

relataram as seguintes questões: 

  AS 4, revela dificuldade no provisionamento da proteção social, entretanto, não há uma 

objetivação da ausência concreta que revele as reais dificuldades. Mas, evidencia-se de fato um 

aprisionamento do trabalho profissional do/a assistente social na efetivação da proteção social, 

 
66 A título de informação, trabalhar mal no contexto colocado por Dejours (2007) está inserido na pressão exercida 

para trabalhar de modo errado, sem seguir normas e regras éticas. 
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que acaba por ser configurado pelo sofrimento ético-político do/a trabalhador/a, por ter o 

domínio do saber intelectual e operacional da proteção social distributiva, entretanto, seu 

provisionamento não se efetivada mediante poda institucional que divaga entre ausências e 

assédio no contexto do trabalho, 

“[...] encontro muitas dificuldades, muitas dificuldades de promover a 

proteção social que seria o foco da nossa atuação. Eu acho que caminhamos 

inclusive para um embate cotidiano entre proteção e desproteção, então é 

muito estressante, é demais desgastante, ficamos a vida inteira [...] dialogando 

sobre proteção no anverso da desproteção. Eu acho que não são algumas, são 

muitas, muitas dificuldades mesmo [...] é tão desgastante, é tão sofrido, é um 

sofrimento no isolamento individual, eu me sinto aprisionada, cheia de ideias, 

cheia de estratégia, cheia de possibilidades de competência, mas existe de 

novo aquele anverso da desproteção que parece que são grades que a gente 

não consegue ultrapassar e infelizmente isso acontece, as demandas 

maravilhosas de trabalhar [...] eu sei fazer, eu sei como fazer, eu posso fazer, 

eu gosto de fazer, mas eu sou impedida de fazer [...]”. (AS 4, entrevista 

realizada em 21 de dezembro de 2021). 

 

 AS 5 revela a dura realidade de um trabalho sem ofertas e provisões concretas, 

sobretudo com a demanda da pessoa idosa. O trabalho configura-se como uma espécie de 

extensão do poder judiciário, “chega o processo e atende-se”. Uma espécie de sobreposição do 

trabalho social que acaba se caracterizando como emergencial. A visita domiciliar e a vaga na 

Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI) parecem ser a única atenção 

socioassistencial (aqui caracterizam-se como tal). A burocratização do processo físico ganha 

espaço significativo. As ausências de ofertas e serviços complementares é um mecanismo de 

enxugue do Estado, 

 

“[...] a gente fica meio restrito, não consegue inserir em [...] serviços, em 

outras atividades, fica muito restrito, só inserção no acompanhamento de 

saúde que normalmente, no caso do idoso ou PCD, não estão tendo acesso a 

benefícios, programas de transferência de recurso [...]. Quando chega o 

processo da Promotoria, a gente faz as visitas, faz o relatório, ou em alguns 

casos de idosos, o acolhimento, então a gente acaba funcionando como uma 

central de vagas, a meu ver, isso é trabalhar para o Promotor. [...] não existem 

ofertas, nem no terceiro setor, recursos da comunidade [...] para inserir esse 

público [...], nem no cuidador do idoso ou PCD [...] ficamos muito restrito”.  

(AS 5, entrevista realizada em 21 de dezembro de 2021). 

 

 AS 8 narra as dificuldades institucionais em provisionar proteção social. E, deixa 

evidenciado sua frustração com a ausência de respostas no direcionamento de acessos à serviços 

junto à demanda que chega em busca de superação da insegurança de renda e as violações de 

direitos. A dimensão humana grita, pede socorro, mas os ouvidos do Estado estão fechados. E 
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a burocratização da proteção social ganha a cena de uma mediação da negação dos direitos, 

que se coloca premente, mas não é efetivado pelas mãos do Estado, que encurta sua linha de 

provisões, fazendo com que cada vez mais o/a trabalhador/a encontre dificuldades na atenção 

socioassistencial, 

“[...]  encontro muita dificuldade, tanto é que no começo disse o quanto estou 

frustrada [...], porque assim, quando a gente começa a trabalhar com o 

indivíduo é porque a pessoa ou família que vem ao CREAS  já está com [...] 

seus direitos violados, os vínculos rompidos e, muitas vezes, pela ausência de 

algum serviço que o município acaba não oferecendo, e a gente acolhe, a gente 

busca, e acaba não sendo ofertado esse serviço, e a maioria também sente 

algumas necessidades, que não podemos suprir naquele momento. Assim, [...] 

somos assistentes sociais, trabalhamos pelo direito, mas quando uma pessoa 

chega pra gente com uma certa dificuldade porque está com problemas e não 

tem respaldo da família, ela está vivendo numa condição ruim, tem filho 

dentro de casa e não tem o que pôr em casa e, a gente não sabe para onde 

correr, o município não tem ofertado isso, é muita burocracia, é muita 

documentação, e você vai pro final da fila [...]”. (AS 8, entrevista realizada 

em 30 de dezembro de 2021). 

 AS 9 sinaliza a ausência da dimensão política da profissão em defesa da classe 

trabalhadora. A angústia é um ponto central nas falas anteriores, e seguem um mesmo rito; as 

ausências do Estado na provisão da proteção social, dos direitos e garantias previstos no rol de 

regulações editadas. É como se o direito fosse algo abstrato. O sofrimento subjetivo profissional 

parece não ter fim. Entretanto é preciso encarar uma realidade, 

 

“[...] nós assistentes sociais também temos uma parcela de culpa, porque 

nunca fomos unidos enquanto categoria, de lutar mesmo por esses princípios 

[..] e assim, confrontar mesmo para que a gente fizesse um trabalho realmente 

efetivo. Atualmente, vejo que deixamos a desejar o serviço. E me preocupa 

muito [...] porque eu vejo que tenho em minha mão a vida de uma pessoa, de 

uma família, isso me preocupa porque às vezes eu fico sem saber o que eu 

faço [...], que linha tomo?  Eu vejo que tem um monte de barreiras para que 

isso não aconteça, isso chega a ser angustiante [...]”. (AS 9, entrevista 

realizada em 23 de dezembro de 2021). 

 

 AS 2 narra a realidade de um desmonte que tem se colocado cada dia mais veloz, tal 

como as desproteções que vêm sendo acentuadas continuamente. O imediatismo toma conta do 

trabalho realizado de modo fragmentado. A especificidade do/a assistente social não aparece, 

apenas sua dimensão política, porém, acaba por ser engolida pela decepção de não conseguir 

efetivar “o direito a ter direito”.  

“[..] o próprio assistente social, [..] está sendo engolido, [...] acho que a gente 

não tem tempo para pensar, acho que a desconstrução das políticas públicas 

está interferindo de uma tal forma, que você não consegue pensar, você fica 



80 
 

naquela prática, assim [...], só no imediatismo, [..] você não consegue avançar 

muita coisa. [...] esse ano tenho me questionado muito sobre isso, muito 

mesmo, para falar a verdade, estou muito decepcionada, sabe quando você 

acredita que seria possível fazer alguma coisa? Eu acho que temos que 

trabalhar sempre na mudança, na transformação das pessoas, contribuir pra 

isso e penso que você tem que investir, você tem que criar meios para isso, 

mas, não vejo, por exemplo, eu como assistente social aqui me sinto impotente 

[...]”. (AS 2, entrevista realizada em 30 de dezembro de 2021). 

 

 AS 3 menciona seu sentimento de fraqueza e angústia. Relaciona as ausências do Estado 

com a falta de orientação, sobretudo, no período pandêmico da COVID-19. Mostra sua 

indignação com o conselho de profissão, colocando-o enquanto ausente nessa configuração de 

desmonte da política de assistência social local. Enfatiza que na relação entre SUS e SUAS, a 

proteção social distributiva ainda está muito distante de uma consolidação equivalente à do 

SUS. Esse entrave ocorre pela própria ausência de consciência de classe, da luta política que se 

faz necessária, mas a fraqueza não dá lugar ante a ocupação dos espaços de insurgência, seja 

no conjunto CFESS/CRESS ou, nas instâncias de controle social da política de assistência 

social. Um fato que chama atenção - AS 3 sugere que o SUAS seja colocado como disciplina 

dos cursos de Serviço Social, pois, segundo AS 3, a própria população não conhece o SUAS e 

os direitos que estão previstos nele, 

“[...] eu me sinto tão fraca [...] acho que a categoria é muito esquecida, a gente 

realmente nunca foi muito unida, não buscamos essa união, é claro que aqui 

no Guarujá temos algumas pessoas que acabam motivando um pouco mais, 

mas todas as vezes que me deparei com alguma situação que era da categoria, 

me senti muito, muito fraca, isso porque temos um conselho que não faz nada. 

[...] Você vê na pandemia, que exemplo nós tivemos na pandemia? Tivemos 

que nos virar! Quem foi que nos orientou? Quem foi que nos falou? Nada! 

Você vai ter suas orientações depois de meses, e meses, [...] então, penso que 

é uma coisa muito distante, por exemplo, no SUS, decreta e a atenção é feita, 

os profissionais assumem o SUS, diferente do SUAS, as pessoas ainda nem 

sabem o que é o SUAS [...], talvez os novos assistentes sociais que vierem a 

se formar na faculdade, estejam estudando o SUAS [...] quando eu tive 

estagiária a três, há quatro anos atrás, elas não tinham essa matéria: SUAS, o 

que eu acho errado, a pessoa chega para trabalhar na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e não conhece o SUAS, então você perde ali um mês, dois 

meses explicando, estudando, falando para depois ela começar o trabalho 

então eu acho que deveria ser matéria até para um bom entendimento do 

SUAS”. (AS 3, entrevista realizada em 20 de dezembro de 2021). 

 Nesse bloco analítico, evidenciou-se as seguintes situações: não há referência a trabalho 

específico do/a assistente social, a não ser, a dimensão política da profissão que saltou para fora 

na oralidade dos/as entrevistados/as via sofrimento ético-político. As ações executadas, quando 

possível, são mecanismos e ferramentas metodológicas da própria política de assistência social.  

Entretanto, verifica-se que nem dela, os/as trabalhadores/as podem se valer, pois ao que parece, 
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a reprodução da barbárie está batendo a porta (IASI, 2019). O projeto de trabalho é ausente, as 

intervenções são caracterizadas enquanto visitas domiciliares, atendimento emergencial e 

relatórios demandados pela promotoria. Segundo AS 4, sente-se aprisionada. Seria esse 

aprisionamento a caracterização do assédio moral no contexto do trabalho? Não se evidenciou 

processos de trabalho coletivos ou interprofissionais. Evidencia-se que o sofrimento ético-

político da categoria está atrelado às ausências objetivas das seguranças sociais que não estão 

sendo afiançadas pelo governo local. Em uma breve análise, verifica-se dois traços miméticos: 

a mimetização do Estado com a desproteção social. Enquanto deveria combatê-la, acaba por 

aprofundá-la, reproduzindo assim, a própria ampliação da desigualdade e inseguranças sociais.   

 A colocação dos/as trabalhadores/as pela via do Estado, na reprodução da negação da 

proteção social, sendo personificada nas mãos dos/as trabalhadores/as. É urgente o uso da 

dimensão política do Serviço Social para forçar processos de trabalhos coletivos que incidam 

em provisões junto à classe que vive do trabalho. Neste sentido, o objetivo geral desta pesquisa 

vem corroborar com a necessidade de expandir a importância teórica, metodológica e, 

sobretudo, política para o enfrentamento não apenas do mimetismo, mas da opressão e das 

ausências existenciais no âmbito da proteção social distributiva.  

▪ Acolhida enquanto segurança social 

 Os processos de trabalho do/a assistente social no âmbito da proteção social distributiva 

demanda uma dualidade a ser analisada. Pois, envolve conhecimento específico da formação 

em Serviço Social, e domínio teórico e prático das seguranças sociais ofertadas no Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS). Como debatido no capítulo 2 desta dissertação, o/a 

assistente social possui competências a serem desenvolvidas que delimitam tanto sua prática, 

quanto, às ofertas descritas na proteção social. A análise que segue, dá conta de sistematizar os 

entendimentos contidos na categoria “acolhida”, uma vez que esta, se caracteriza enquanto 

dimensão humana que compõe a essência do Serviço Social, e, em outros momentos, é descrita 

enquanto segurança social do SUAS. Neste sentido, verifica-se as seguintes conotações:  

“[...] a acolhida deveria ser primordial, é o que eu considero o primeiro passo; 

a acolhida, a empatia, não tem outra palavra, é acolher mesmo, e também 

temos bastante dificuldade nisso”. (AS 4, entrevista realizada em 21 de 

dezembro de 2021). 

 AS 4 cita a acolhida enquanto dimensão humanística, e mesmo nessa dimensão relata 

ter dificuldades. 
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“[...] eu acho muito importante a questão da acolhida, do usuário ser bem 

acolhido, de deixarmos claro o objetivo do CREAS e no que a gente poderá 

auxiliar para ajudar na demanda que ele está trazendo para gente, acho a 

acolhida de suma importância para que ele tenha vontade de voltar e, aí a gente 

pode tentar fazer um trabalho mais efetivo”. (AS 1, entrevista realizada em 20 

de dezembro de 2021). 

 AS 1 deixa nítido em sua fala que esse momento denominado por ela de acolhida está 

atrelado ao recebimento, ao diálogo, ao trato com a pessoa humana. A escuta a partir de um 

outro momento, para em seguida, oferecer a segurança de acolhida tal qual prevista na NOB-

SUAS (2005). Em alguma medida pode ser caracterizado enquanto processo de disputa de 

consciência para processos de trabalho futuro. Uma expertise do Serviço Social na sua 

condução dialética junto ao cidadão usuário. 

“Esse primeiro contato é a acolhida. A pessoa precisa passar a se sentir 

acolhida, vem aqui fragilizada, está aqui cheia de problemas, não sabe pra 

onde correr, e se veio pra cá, é porque ela necessita estar aqui, então, o 

atendimento, o primeiro contato, é o acolhimento (enquanto dimensão 

humana), a escuta, ser ouvida, há momentos que as pessoas precisam ser 

ouvidas e, a forma que você vai ouvir ou vai questionar [...], na verdade, não 

temos que questionar, estamos aqui para tentar ver o que é melhor para aquela 

pessoa e, o que a pode ser direcionado para que essa questão seja superada, 

então no primeiro momento eu acho que acolhida é o que a gente sempre 

estudou [...], é primordial”. (AS 8, entrevista realizada em 30 de dezembro de 

2021). 

 

 AS 8 narra a dualidade da acolhida, pois ora se coloca como processo, ora enquanto 

dimensão humanística, todavia é preciso refletir: quais processos de trabalho no SUAS não 

possui o trato humanístico e relacional? Embora entenda-se que a categoria acolhida possua em 

sua gênese um reducionismo imputado ao ato de acolher institucionalmente, é inegável que a 

dimensão imputada à palavra faz diferença em alguns momentos. Há, de fato, uma dualidade 

na palavra.  

“[...] uma boa acolhida e depois também, como eu vou dizer [...], precisa haver 

um entendimento de que a questão social não é apenas papel da assistência 

cuidar, mas de toda uma rede do município, de modo que abrangesse toda a 

problemática que essa pessoa está trazendo, porque muitas das vezes, a pessoa 

vem ao CREAS, e temos que ajudar em tudo, mas, em muitos casos identifico 

que demanda atenção da saúde, da educação, então [...], a assistência não pode 

trabalhar sozinha porque ela depende de outras políticas públicas [...]  eu acho 

que temos que acolher porque a pessoa vem desnorteada com aquele problema 

que aparece às vezes tão imenso e às vezes,  nem é tão imenso assim, mas a 

partir do momento que você souber conduzir bem, acho que resolve da melhor 

maneira possível”. (AS 9, entrevista realizada em 23 de dezembro de 2021). 

 AS 9 narra que a questão social não é campo privativo da política de assistência social 
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resolver, e de fato não é, quem incide nas expressões da questão social é o/a assistente social, a 

política de assistência social dá suporte operativo para a superação da desproteção social, cabe 

sinalizar que a desproteção social é parte constitutiva da própria questão social, neste sentido, 

caracteriza-se enquanto uma expressão da questão social. Assim, é preciso delinear bem essa 

questão, que merece sem dúvidas aprofundamento. Desse modo, tal qual o precariado em 

Standing (2013) que se caracteriza como parte constituinte da classe trabalhadora, e não como 

uma nova classe a parte do antigo operariado (como discutido no capítulo 1 deste estudo), do 

mesmo modo se comporta desproteção social e questão social, a questão social é maior, 

portanto, a desproteção social se manifesta enquanto uma expressão (PASTORINI, 2004). AS 

9 narra a acolhida como um processo que antevê encaminhamento a rede socioassistencial. 

 Analisando atentamente a oralidade das falas descritas, pode-se observar que há uma 

dualidade dos/as assistentes sociais que ora evocam esta categoria enquanto segurança social 

ofertada no SUAS, ora enquanto dimensão humana ou processo de trabalho que antevê a 

segurança de acolhida. Desse modo, a acolhida enquanto dimensão humana assume um papel 

central no atendimento do cidadão. A acolhida enquanto ação descrita no SUAS permeia na sua 

integralidade todos os serviços socioassistenciais da tipificação nacional (CNAS, 2009; 2014). 

Neste sentido, a segurança de acolhida também é caracterizada enquanto processo de trabalho 

essencial agregado a múltiplas categorias profissionais que atuam na proteção social 

distributiva, seja ela básica ou especial. A exemplo do CREAS, os orientadores de medidas 

socioeducativas, que por orientação normativa (CNAS, 2014, p. 4-5) podem executar trabalho 

social essencial, sobretudo, a acolhida (CNAS, 2014, p. 35). 

 Ao analisar esse bloco analítico evidenciou-se que a acolhida aqui tratada se caracteriza 

enquanto processo de trabalho que antevê a segurança de acolhida, desse modo, fica 

sacramentado que nas inferências realizadas a categoria acolhida é dotada de uma sonoridade 

ambígua. Analisando a tipificação nacional dos serviços socioassistenciais percebe-se que todos 

os serviços tipificados (CNAS, 2009) possuem acolhida enquanto processo de trabalho. Desse 

modo, ela ora é processo, ora é dimensão.  

 A dimensão de acolher como já narrado anteriormente, está ligada a um limitado 

entendimento que perdurou longos anos. E nesse modo, verifica-se que essa “transfiguração” 

tem encontrado assento no CREAS, uma vez que nas inferências realizadas nas falas, não há 

segurança sociais caracterizadas, apenas processos fragmentados. Nesse sentido, relacionando 

as narrativas sobre ausências frente aos processos de trabalho, evidencia-se que nesta cena, a 

colhida está caracterizada como um processo de trabalho fragmentado. Em que pese a teleologia 

e o método dialético, “o plano ideal pensado no plano mental para transpô-lo da mente para 
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sua materialidade concreta” (NETTO apud MARX, 2001), é novamente expressão de um 

processo para a provisão da segurança social (segurança de acolhida).  

 

▪ Projeto de trabalho profissional enquanto processo interventivo 

 

 O processo de trabalho do/a assistente social demanda olhar ampliado dotado de um 

mergulho teórico-metodológico para apreensão do real. O direcionamento do trabalho deve ter 

como foco primaz, a aproximação da realidade apresentada pela família ou indivíduo 

compreendendo o meio em que estes se inserem, o contexto, aspectos culturais, materiais, 

sociais e econômicos que incidem no cotidiano da vida e que igualmente emergem da 

sociedade. Diante dessa questão, analisemos a narrativa que segue acerca do processo 

interventivo com famílias e indivíduos ante as violações de direitos: 

“[...] trabalhar a família, mas a primeira coisa no ponto de vista, é verificar o 

que pode ser feito para cessar a violação de direito. Se for caso de violência, 

como a agressão física, retirar imediatamente essa pessoa do ciclo de violência 

e depois verificar os serviço e recursos que podem estar sendo acessados para 

tentar o máximo, proteger essa pessoa. E, proteger, socializar, inserir no 

atendimento de saúde, [...] o que a gente consegue acionar e inserir [...] é em 

política pública apenas, mas, no primeiro momento é tentar cessar esse ciclo 

de violação, mesmo que seja uma medida radical, muitas vezes a gente abriga 

o idoso justamente por conta disso, que está numa situação tão precária que 

está em risco iminente de morte, neste contexto, é necessário fazer esse 

abrigamento, às vezes até contra a vontade do idoso por ordem judicial”. (AS 

5, entrevista realizada em 21 de dezembro de 2021). 

 Na fala do sujeito AS 5, pode-se compreender que o processo de trabalho diante da 

violação ou iminência de morte, demanda uma ação mais eficaz/rápida para retirada do cidadão 

usuário do ciclo de violência de modo a rompê-la. Como pode-se verificar, a escolha por essa 

intervenção lança mão da segurança de acolhida (SUAS, 2005) para efetivar o direito à vida 

(este que antevê o direito à proteção social) e à integridade física. Entretanto, essa narrativa 

merece uma discussão ampliada. Em um contexto de acolhimento forçado (à revelia) por ordem 

judicial, questiona-se: como lidar com esse fio e desafio do trabalho cotidiano? É uma situação 

delicada que demanda uma apreensão sólida, quiçá evocar o advogado do SUAS para mediar 

tal situação. 

 Seguindo as discussões acerca do trabalho enquanto processo interventivo, AS 2 narra 

que em seu trabalho desenvolve a seguinte estratégia: 

“[...] Você vai junto com o usuário tentando criar algumas estratégias, então o 

que eu vejo dentro do meu serviço é [...] tentar fortalecer o vínculo com o 
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usuário, e aí você vai criando outros atendimentos; uma visita domiciliar para 

conhecer a realidade dele, como ele vive, porque muitas vezes o usuário chega 

no serviço e têm tanto receio de falar alguma coisa sobre a vida dele, e quando 

você começa a conversar com ele sobre coisas básicas como por exemplo 

porque ele está aqui no CREAS? “Ah eu vim assim porque aconteceu um 

problema e tal” (narrativa de diálogo do/a assistente social com o cidadão 

usuário), então ele começa a falar algumas coisas, aí eu converso com ele 

assim, “você pode tentar, o que você acha de marcarmos outro atendimento?” 

(narrativa de diálogo do/a assistente social com o cidadão usuário). E, a 

partir daí vão surgindo elementos para intervenção, mas depende da situação 

[...], são várias situações [...], nós trabalhamos com situações de violações e 

para cada caso, um caso diferente. Eu, a princípio tive muita dificuldade de 

trabalhar com criança, muita dificuldade, porque você precisa de uma 

preparação para trabalhar, para atender essas crianças que são vítimas de 

abuso, nós atendemos idosos, então assim, o PAEFI termina absorvendo uma 

demanda que passa por várias situações de violação e você precisa ter ao 

menos uma formação melhor, uma capacitação para saber trabalhar com essa 

demanda, então eu penso que isso deixa muito a desejar no trabalho”. (AS 2, 

entrevista realizada em 30 de dezembro de 2021.). 

 AS 2, demonstra que o trabalho do/a assistente social no âmbito do CREAS é executado 

ante a evocação de ferramentas metodológicas que facilitam a intervenção, entretanto, é 

necessário assinalar que a ferramenta - visita domiciliar, embora seja um facilitador utilizado 

para a categoria profissional para uma melhor apreensão do real, não possui status privativo. 

Todavia, é inegável a potência dessa metodologia para o trabalho do/a assistente social, uma 

vez planejada, objetivada sua finalidade para compreensão de frações que podem ser 

decodificadas para uma intervenção efetiva. Verifica-se que mesmo com dificuldades estatais, 

há processos de trabalho em movimento, entretanto, não se evidencia trabalho coletivo no 

CREAS com os demais serviços. AS 2, chama atenção para a ausência da PNEP, e sua 

necessidade para capacitar, aprimorar e supervisionar a qualificação técnica da força de trabalho 

que atua com as mais variadas tipologias de violação de direitos nos serviços de CREAS. 

 Sobre processo de trabalho com a pessoa idosa, AS 10 narra as seguintes perspectivas: 

“[...] Estou no Serviço de Atendimento Especializado à Pessoa Idosa e com 

Deficiência, que é um serviço que geralmente os usuário são difíceis de vir, 

nós é que acabamos indo até eles, então assim, quando ele vem aqui ou, vou 

até lá, preciso escutar para entender a realidade e, essa escuta, essa relação 

com o usuário tem que ser nessa linha mesmo porque é a maioria das vezes, 

são pessoas que trazem uma trajetória de dificuldade, de violência, de 

sofrimento, e são pessoas que você não conhece, então [...], você tem que 

ouvi-las, respeitá-las e tem que entender diante do que a pessoa trouxer de 

demanda, e relacionar com a sua prática e saber, para em seguida, decidir qual 

a decisão a ser tomar fundamentada na profissão, na lei e na política [...]”. (AS 

10, entrevista realizada em 27 de dezembro de 2021). 
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 Diante do processo de trabalho profissional, AS 10 considera que há uma dificuldade 

significativa para que os cidadãos usuários vão aos atendimentos, sobretudo, a população idosa, 

pois, encontram-se em um processo amplo de violação. A diretriz de seu trabalho é 

caracterizada pela escuta, pela visita, mas sobretudo, pela apreensão da realidade evidenciada 

pela fala do cidadão atendido. As afirmativas aqui realizadas, caracterizam uma aproximação 

ao método em Marx, e dos fundamentos históricos e metodológicos do Serviço Social, e 

parafraseando José Paulo Netto (2011, p. 21) é plano real e interventivo, sendo pautado no plano 

mental para, após, transpô-lo para sua realidade concreta. Ou seja, os elementos teóricos, a 

serviço do pensamento para intervenção planejada, ou como já discutido no capítulo 1; uma 

aproximação, ou, breve caracterização do projeto de trabalho profissional do/a assistente social. 

 Esse bloco analítico possui algumas ramificações evidenciadas. Verifica-se que há 

processos de trabalho em curso, sobretudo com a pessoa idosa, no entanto, são processos que 

estão no plano mental, pela insuficiência de ofertas e estrutura da rede local para absorver a 

complementaridade dessa demanda. Em alguma medida o trabalho se “transmuta” em 

ferramentas metodológicas. Há uma presença coercitiva ditada pelo poder judiciário, sobretudo 

no tocante ao abrigamento compulsório, fato que deve se ter maior cautela e aprofundamento 

das discussões. 

  Fica evidenciado a desproteção social na tentativa da proteção (uma mimética entre a 

busca pela proteção dentro da desproteção do Estado), e a violação institucional (re-

vitimização). O trabalho em sua maioria é realizado de forma isolada e fora do coletivo. O 

projeto de trabalho aparece enquanto processo ideal (no campo das ideias), e o trabalho 

interprofissional ou multidisciplinar inexiste. 

  Em outras palavras, o Estado mimetiza e amplia a desproteção social, e imputa aos 

trabalhadores a responsabilidade de fazer, sendo que eles não detêm os meios para tal. Uma 

transmutação da obrigação de fazer do Estado colocada no “colo” do/a trabalhador/a assistente 

social”.  

 

▪ Ambiguidades entre política social e trabalho do/a assistente social 

 

 O trabalho do/a assistente social no âmbito do SUAS, como já demarcado nesta 

dissertação em seu capítulo 2, possui especificidades que diferem entre o trabalho profissional 

das ações descritas na política de assistência social. Essas especificações são dadas pela própria 

natureza identitária das duas categorias (profissão e política pública). 
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 Ao analisar a narrativa AS 7, identifica-se que o trabalho profissional do/a assistente 

social está atrelado à discussão da dignidade humana, provisionar é senão, deixar previsto ou 

mediar acessos e garantias ao cidadão usuário. É discutir e refletir coletivamente com essa 

demanda seu lugar na sociedade. A delimitação do trabalho no SUAS já está colocada, 

sobretudo, nas regulações e normativas que foram construídas coletivamente nos espaços 

democráticos. As intempéries do assistencialismo têm caminhado junto à política pública de 

assistência social. O/a trabalhador/a não possui domínio conceitual e metodológico de sua 

prática, tão pouco, da operacionalização do SUAS, caso tivesse, não estaria cometendo a 

reprodução da violação. Uma violação institucional, que se naturaliza nos espaços socio-

ocupacionais. Reproduzem-se a precarização da política pública e social uma vez que se 

reproduz uma filantropia velada, mas que está incutida no cotidiano do trabalho. Para romper 

com esse dogmatismo, que por vezes se coloca como identitário, é preciso suspender-se a 

revisitação do arcabouço teórico tanto da profissão, quanto da política pública de assistência 

social. Do contrário, como sinaliza Sposati (2021, s/p) “continuaremos a tocar a política de 

ouvido, sem ler a partitura”. 

 Analisemos a seguinte narrativa acerca das ambiguidades que devem ser desconstruídas 

entre a política de assistência social e o trabalho do/a assistente social: 

“Eu gostaria que esse cidadão soubesse que ele não está na porta da assistência 

social (refere-se ao CREAS) para receber ajuda de favores, eu gostaria de 

dizer a ele que é, da prática da assistência social ofertar as seguranças sociais, 

de acolhida, de renda, de serviços, de CRAS e CREAS, de direitos 

socioassistenciais. São as seguranças sociais, é um homem (enquanto 

ontologia do ser social) que está em insegurança, é um homem que vivencia a 

desproteção, por tanto, ele não concorre como o outro homem, não precisa de 

um direito que dê garantias, agora a primeira coisa que ele deve saber é que 

não é pela minha mão que ele terá o direito, porque eu sou apenas uma 

provisionadora daquilo que já existe e está disposto no plano municipal, na 

Constituição Federal, na nossa lei do SUAS, já está posto direito, então é como 

se entrasse num cartório de notas e registros, fosse lá e tomasse o documento 

para mim, é como se entrasse no juizado especial cível, fosse lá e tomasse o 

direito pra mim, não é uma pessoa que vai dizer tem ou não tem [...] 

Infelizmente essa concepção de ajuda de favor também está no imaginário do 

sujeito, ele já está violado, e a violência não é culpa dele nós temos várias 

violências, violência estrutural, violência patrimonial, violência da 

desigualdade da falta de trabalho, violência urbana, violência doméstica, então 

ele vem para cá para discutir essa relação, para discutir a sua condição humana 

e ele precisa levar o direito, que já está posto, então o que o PAEFI oferta? 

Qual é a segurança social que o PAIF oferta? E, não pode ser meia boca, não 

pode ser diminuído, tem que ser uma coisa bacana e grandiosa como por 

exemplo, a discussão de todas as redes que se formam para enfrentar violência 

contra criança e adolescente, a violência contra o idoso, a violência contra 

mulher, a violência contra a pessoa com deficiência, são redes e elas 

funcionam de fato, então, essa é a questão, o provisionamento não está sendo 
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feito adequadamente, por que a política, além de estar totalmente 

desfinanciada, ela é desconhecida, desconhecida pelo usuário, desconhecida 

pelo prefeito, desconhecida pela câmara, e desconhecida também pelo 

trabalhador, que julga e que muitas vezes utiliza o familismo como resposta, 

é uma ignorância institucional, você culpa mãe, pai, filho e filha, padrinho 

madrinha, vizinho, vizinha pela condição humana, pela violência, por 

exemplo. Então meu primeiro ponto com o usuário é fazê-lo entender que isso 

aqui (refere-se aos serviços socioassistenciais) é um direito, a porta é aberta e 

pública, e ele vem tomar o direito”. (AS 7, entrevista realizada em 28 de 

dezembro de 2021). 

  AS 7, denúncia o desfinanciamento da política de assistência social e a imputação do 

familismo como forma de responsabilização às famílias pelas expressões da questão social. 

Desse modo, nos revela um lado tênue da atual configuração dos “modos operantes” da política 

de assistência social sob o manto de um conservadorismo enraizado na sociedade do 

capitalismo maduro. Rompem-se as ideias, mas permanecem as velhas práticas. O baixo 

conhecimento acerca da proteção social distributiva é grande, e remonta um cenário propenso 

para o senso comum. Imputar a família ou indivíduo responsabilização pela condição humana, 

é de fato negar a própria existência do ser social enquanto ser de direito. AS 7, ainda nos sinaliza 

sobre o papel primaz do/a assistente social: insurgir junto a classe trabalhadora, discutindo 

coletivamente com ele a própria natureza das expressões da questão social, e o direito já 

circunscrito enquanto concreto, previsto e provisionado e não meramente simples e dotado de 

uma constante dúvida de possível oferta. É o caminho que a profissão trilha junto a política 

pública de proteção social para o início da emancipação política e humana. Só conseguiremos 

alcançar a emancipação humana, à medida em que for realizada disputa de consciência junto 

aos cidadãos usuários sobre a tomada do direito para si, e para o outro. Luta coletiva, e disputa 

de consciência imbricadas no mesmo processo insurgente: a transformação social e o 

reconhecimento da classe trabalhadora enquanto partícipe da geração de toda riqueza 

produzida. 

 A disputa de consciência coletiva se coloca a cada dia mais necessária. Seguindo a 

narrativa anterior, visualiza-se que na fala que segue, há igualmente ambiguidades relatas na 

oferta de uma proteção social descaracterizada dos direitos de cidadania.  O processo relatado 

a seguir remonta dimensões que versam entre o retorno da filantropia de modo passivo frente 

às ausências, e o reforço do desmonte do direito, como pode ser analisado. 

“[...] Tento manter um relacionamento profissional, não ultrapassar os limites, 

criar vínculo, mas não pessoal, porém o que vejo muito no CREAS, é a 

precarização [...], os profissionais acabam virando, não é virando amigo (dos 

cidadãos usuários), acaba por auxiliar, para poder ajudar a pessoa naquela 

“ajudar” [...], esse termo a gente não usa, mais. Romper a violência ou cessar 
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a violência, ou, emancipar a mulher em situação de  violência acaba 

ultrapassando a nossa prática profissional extrapolando esses limites 

institucionais (quando não há ofertas ou seguranças estatais), como doações, 

com vaquinha, com as vezes um conhecido para conseguir emprego, pela 

angústia pela falta de estrutura que a gente tem, falta de serviço são tantas 

ausências que tem no município que acho que acaba extrapolando essa questão 

[...] porque não tem nada na verdade, então vai muito pelo coleguismo, um 

colega conhece alguma dono de comércio e consegue um emprego, aí vamos 

se reunir pra comprar leite pra criança, dar cesta básica, então isso acaba 

ultrapassando um pouco do que seria a prática profissional, mas não que seja 

por maldade, mas pela angústia [...], do desespero de ver a situação, a miséria, 

ver o que essas pessoas estão passando e, é difícil lidar com isso. Eu costumo 

até brincar que a gente muitas vezes não pode para pra pensar porque se não 

a gente surta, por não conseguir fazer proteção social”. (AS 5, entrevista 

realizada em 21 de dezembro de 2021). 

 Evidencia-se na narrativa AS 5 três dimensões a serem colocadas em movimento: a 

primeira, refere-se ao sucateamento dos serviços da unidade estatal do CREAS da cidade do 

Guarujá e sua reprodução pelas mãos do profissional, uma vez que supre necessidades que são 

de ordem do Estado. Verifica-se o retorno das ações caritativas pelas mãos da divisão 

sociotécnica do trabalho que deveria ser de ordem profissional e, não, benevolente. E, por 

último, evidencia-se, que o retorno desta prática assistencialista se reatualiza diante da 

impotência frente às ausências institucionais.  

 Frente as configurações analíticas evidenciadas, importante ressaltar que o professor 

Mauro Iasi (2019), em seu texto “Cinco teses sobre a formação social brasileira: notas de 

estudo guiadas pelo pessimismo da razão e uma conclusão animada pelo otimismo da prática”, 

faz as seguintes ponderações: 

o profissional do Serviço Social tem o risco potencializado de ser o 

administrador da gestão da precarização do acesso a serviços através de ações 

públicas menos identificadas como “direitos” e mais direcionadas a ações 

focalizadas de controle e minimização dos efeitos da miserabilidade absoluta, 

ainda assim de forma focalizada e gotejante. [...] A questão que nos interessa 

é qual o papel dos assistentes sociais nesse novo desenho do Estado e das 

políticas públicas?” [...] Aqui temos que ser cuidadosos em nossas 

considerações. Nosso primeiro ímpeto é declarar a pleno pulmões que 

resistiremos, guiados por valores emancipatórios e nosso projeto ético-

político. Essa tem sido a postura política (e ética) de nossas entidades, do 

Cfess, Cress, Abepss, Enesso que não esperaram o golpe de 2016 para resistir 

aos desmontes de direitos e a direção perversa das políticas sociais ainda no 

quadro de uma democracia de cooptação. (IASI, 2019, p. 433-434). 

 Dessa forma, podemos concluir que somente a direção ético-política do Serviço Social, 

alinhado às bandeiras de luta em favor da classe que vive do trabalho (capítulo 2 desta 

dissertação), poderá fazer frente aos desmontes sociais. Ademais, os/as trabalhadores/as 

necessitam imbuir-se da seiva crítica de Karl Marx (1818-1883), resgatar os processos 
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históricos e metodológicos, as rupturas com o conservadorismo para que as práticas 

benemerentes da antiga categoria “assistência social” não invadam novamente o que há vinte 

oito (28) anos conhecemos como o marco legal da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) 

e à dezessete (17) anos a Política Nacional de Assistência Social como dever do Estado em 

fazer e direito do povo com primazia estatal. Ao que parece, caso a categoria não tome para si 

a luta política na defesa do SUAS, cairemos novamente no que Sposati (2022, p. 2) denominou 

de “rejeição ideológica à política de assistência social no âmbito do Estado67”. E, 

consequentemente, com a agudização crescente do derretimento da proteção social distributiva. 

 Ao se colocar como reprodutor da precarização, o/a trabalhador/a fatalmente mimetiza 

seu trabalho, não com a política de assistência social, mas sim, com a exploração. Mimetiza a 

proteção com a desproteção. É o anverso da emancipação humana e política, como pode-se 

depreender da narrativa AS 2 evidenciada na categoria analítica: Sofrimento ético-político 

profissional pela não efetivação da proteção social. A força motriz da política de assistência 

social tem sido o/a trabalhador/a, pois no âmbito do trabalho evidencia cotidianamente 

expressões mais diversas da questão social junto a demanda que atende, entretanto, não 

consegue provisionar o direito socioassistencial, tão pouco a proteção social, uma vez que o 

Estado encurta a distributividade e lança à margem a classe trabalhadora. 

 

▪ Configuração da proteção social de média complexidade enquanto urgência e 

emergência 

 

 Importante salientar que o serviço que atende urgência e emergência no âmbito do 

SUAS encontra-se tipificado na alta complexidade como “Serviço de Proteção em Situação de 

Calamidades Públicas e de Emergências” (CNAS, 2009: 2014, p. 57-58). 

 A proteção social na média complexidade oferta proteção social com foco no trabalho 

social na unidade pública estatal do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

(CREAS). Seu direcionamento de atenção se dá a famílias e indivíduos com direitos violados e 

vínculos rompidos ou fragilizados, ou ainda, em situação de risco pessoal e social (NOB/SUAS, 

2012). O trabalho social na atual conjuntura parece ter ganho uma tônica mecânica, solicitações 

 
67 Denominação que parte da gênese da implantação da Política Nacional de Assistência Social no Brasil, e que 

ao que parece tem sido reproduzida também no Centro de Referência Especializado de Assistência Social da cidade 

do Guarujá-SP. A denominação dada por Sposati, deriva da possível negação da vanguarda do Serviço Social na 

caracterização da PNAS como “assistencialização” das demais políticas sociais. (SPOSATI, 2021. p. 2). Para 

melhor compreensão acerca dessa tônica ver em: SUAS E TRABALHO PROFISSIONAL: A/O 

TRABALHADORA/OR ASSISTENTE SOCIAL. 
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que demandam cada vez mais uma resposta imediatista e burocratizada do/a trabalhador/a. Essa 

lógica que se sobrepõem ao trabalho articulado e integrado tem descaracterizado a própria 

organização das atenções no SUAS. Antes a essa questão, analisemos a narrativa que segue: 

“[...] O usuário já chega ao CREAS numa situação bem grave. [...] a estratégia 

é sempre (estratégia de trabalho do/a assistente social) [...], tentar refletir com 

a pessoa. Puxando agora para o setor que estou, que é o serviço de proteção 

social à pessoa idosa e com deficiência, o que a gente (a equipe de referência) 

atende no dia a dia é em sua maioria pedido de vaga de acolhimento, é como 

aquela coisa (a solicitação) emergencial, a pessoa liga, vem aqui, e encaminha 

para uma vaga para ontem. Eu aprendi que temos que colocar o pé no freio, 

dizer: "não, calma! Vamos pensar aqui [...], porque você quer essa vaga para 

amanhã? (narrativa de diálogo do/a trabalhador/a junto ao cidadão usuário)”. 

[...] Temos que pensar que a questão social [...] não é assim [...] está um belo 

dia, dar um estalo e a questão (questão social) precisa ser resolvida agora, elas 

são construídas e vão se aprofundando até chegar aqui, então assim não dá 

para você chegar aqui e dizer eu quero uma vaga e já tem a vaga, eu preciso 

entender, eu preciso refletir a estratégia [...]”. (AS 10, entrevista realizada em 

27 de dezembro de 2021). 

 A narrativa AS 10 traz elementos significativos para debater a identidade profissional e 

institucional. Verifica-se que tal cidadão chegou à violação, obviamente por um conjunto de 

vulnerabilidades e ausências que o levou à condição que se encontrava. Se a questão social foi 

construída e aprofundada como sinaliza AS 10, entende-se que o Estado falhou na proteção 

básica dessa demanda, proteção essa, que deveria estar alinhada no território onde deve incidir 

o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). Embora a queixa se dê pela via do 

profissional ante a solicitação da família ou do próprio usuário pela vaga, esse fato não faz do 

cidadão usuário responsável pelas múltiplas ausências territoriais do Estado. A mediação 

intersetorial ou mesmo interinstitucional deve ser um elemento precípuo do SUAS. Não como 

subordinação a demais políticas públicas, mas como mediação da atenção. 

 De fato, são necessários procedimentos técnicos e metodológicos para compreender a 

real situação da demanda, como escuta, visita domiciliar, apreensão crítica da realidade, 

interlocução com outros serviços e políticas setoriais, elaboração de estudo social para a partir 

de então pautar o projeto de trabalho a ser desenvolvido junto cidadão usuário do serviço. De 

certo que o imediatismo não cabe no âmbito do Serviço Social, tão pouco ao trabalho social, se 

falando de média complexidade. Entretanto, a responsabilização da família e a aplicação do 

familismo (MIOTO, 2015) não pode ser a solução para a ausência estatal. Caracterizar um 

serviço como central de vagas é abrir mão de todo empenho sociopolítico envidado ao longo 

dos anos para pôr de pé um dos maiores sistemas de proteção social da América Latina e do 
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mundo. De certo que frear essa caracterização é o caminho a seguir, sem imputar ao cidadão 

usuário a responsabilização pela sua condição humana.   

▪ Trabalho interprofissional e multidisciplinar   

 Segundo Sposati (2021, p. 2) “o arsenal operativo do SUAS é constituído por diversas 

categorias profissionais e que todos têm por direção social prover atenções sociais na condição 

de um direito social”.  Se tratando de atenção interprofissional e multidisciplinar, analisemos a 

narrativa que segue sobre o trabalho interprofissional no CREAS da cidade do Guarujá-SP: 

“[...] procuro apesar das minhas limitações, que eu já sinalizei; falta de 

capacitação (refere-se à ausência de educação permanente no SUAS/PNEP) 

atender e acompanhar, mas um acompanhamento da melhor maneira possível, 

tentando entender a demanda [...] A escuta é muito importante e, durante o 

tempo de acompanhamento procuro, [...] informar a respeito dos direitos 

mesmo que a situação demande encaminhamentos [...] só que eu acredito que 

falta! O assistente social não trabalha sozinho (critica a ausência de 

participação de outros profissionais das atenções), mas temos muitas 

dificuldades com relação a outros setores, não há uma organização [...] não 

temos protocolo com saúde, com delegacia, então é tudo feito [...] do jeito que 

acreditamos ser o melhor pra pessoa e, nem sempre é assim que deveria 

funcionar, deveria ser [...] mais organizado porque é um trabalho que a gente 

acaba tendo que ligar pra um, liga pra outro, às vezes têm retorno, às vezes 

não, principalmente do Conselho Tutelar, volto a falar, não tem essa 

articulação com o Conselho Tutelar que a gente devia ter [...] não temos 

realmente um entrosamento adequado [...] por exemplo, lá eu atendo uma 

família aquela família às vezes têm um adolescente infrator (adolescente em 

conflito com a lei), eu vou lá no setor procuro saber e, às vezes um caso 

também de idoso, a gente está atendendo uma família que tem idoso, e quando 

vamos ver, ele está sendo atendido no setor de idoso também, é uma falta de 

articulação, não temos realmente interação com outros setores [...]”. (AS 6, 

entrevista realizada em 21 de dezembro de 2021). 

 AS 6, em sua narrativa coloca as dificuldades do trabalho interprofissional atrelado às 

ausências da PNEP, está prevista no SUAS, sobretudo, na gestão do trabalho. Entretanto, 

depreende-se que a dificuldade da materialização do trabalho interprofissional figura-se já no 

interior do CREAS, na dificuldade relatada. Contrariando, posicionamentos sobre um possível 

corporativismo dos/as assistentes sociais na proteção social, AS 6, coloca a dificuldade de 

promover proteção social pela ausência de integração dos demais serviços/setores e órgãos, 

sobretudo, no que concerne à proteção à criança e ao adolescente. A ausência de protocolos 

internos e discussão de casos acaba por dificultar ou inviabilizar processos que deveriam ser 

coletivos e interprofissionais. Esse fato reforça a necessidade de projeto de trabalho profissional 

coletivo. 
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 Já para AS 8, caracteriza a ausência de trabalho interprofissional como um fator 

dificultador do provisionamento da proteção social. Segundo AS 8: 

“[...] os nossos atendidos chegam até nós, eles têm uma necessidade [...], “o 

que você acha que a gente tem que fazer? O que?” e não é assim infelizmente 

nós somos humanos também, nós, enquanto profissionais temos nossas 

dificuldades em relação ao serviço e por mais que venhamos a tentar suprir ou 

entender a situação do usuário se não tivemos [...] respaldo de outros serviços 

acabamos enxugando gelo, e assim eu me sinto um pouco ruim porque [...] 

aqui no CREAS você tem que acompanhar essa pessoa [...]. Mas como que eu 

vou acompanhar? [...] eu vejo que a demanda [...] está necessitando, a pessoa 

acredita que a gente poder dar suporte para aquele momento que ela está 

passando, fazemos o encaminhamento, chega lá em algum outro lugar e, é 

barrado (os encaminhamentos não são aceitos). Aí a pessoa some, eu tenho 

caso mais ou menos assim, a pessoa não quer mais conversar comigo, não quer 

vir no serviço porque a ela queria algo que eu cheguei, fiz o encaminhamento 

a pessoa foi até o local que precisaria de uma psicóloga (atenção psicológica) 

e acabou sendo barrada “volta pra lá aqui não é o serviço o seu caso é 

CREAS”, sim o caso dela é CREAS, mas vamos acompanhar também, e acho 

muito pouco fazermos só acompanhamento. Penso que o CREAS acaba 

ficando um pouco limitado [...] então me sinto [...] um pouco de frustrada, 

diferente de quando eu trabalhava na habitação lá na habitação, [...] porque eu 

não consigo fazer a diferença entendeu, a gente acompanha vai faz visitas 

fazemos tudo que tem que ser feito, a pessoa acredita nesse acompanhamento, 

[...] vem ao serviço quando chamamos, só que a proteção fica muito [...] a 

desejar [...]”. (AS 8, entrevista realizada em 30 de dezembro de 2021). 

  AS 8 revela que as dificuldades do trabalho interprofissional se colocam como desafio 

na materialização da proteção social, sobretudo, em seu trabalho objetivo junto às famílias que 

o acompanham no serviço. Os desencontros da efetivação dos encaminhamentos para outros 

serviços ou política pública se coloca como central nas atenções complementares ao cidadão 

usuário. Entretanto fica uma pergunta: há encaminhamento com referência e contrarreferência? 

Nessa tentativa de provisionamento da proteção social, na busca pela efetivação de direitos, o 

cidadão usuário vira marionete nas mãos das instituições/serviços, ficando à margem de 

qualquer direito. Ao questionar junto ao cidadão usuário sobre a pertinência do 

encaminhamento a determinado local, quebra-se a própria lógica da proteção, confiabilidade e 

qualidade do encaminhamento, fazendo com que o próprio cidadão se sinta enganado, e pior, o 

faz sentir-se o verdadeiro culpado e enganador. Neste sentido, o/a assistente social sucumbe a 

um entendimento institucional ou pessoal que coloca em xeque sua qualificação e entendimento 

para o encaminhamento realizado, por um entendimento equivocado de outros profissionais que 

receberam tal encaminhamento.  

 A mesma lógica pode ser evidenciada a seguir, porém, em uma dimensão de 

questionamento interno sobre os próprios serviços e a sobreposição do trabalho. 
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“Eu penso que é um trabalho que ainda tem que ser muito construído, me 

questiono muito porque estou no setor do idoso e aí eu me pego [...], por 

exemplo, eu tenho caso que tem um PCD (uma pessoa com deficiência) mais 

que tem criança e adolescente todos da mesma família vítimas de violência, e 

aí eu me questiono se a gente aqui do serviço atende o caso porque a gente 

tem que trabalhar a família com um todo, ou se a gente trabalha essa questão 

multidisciplinar com o setor do idoso e o PAEFI eu acho que tem que ser uma 

coisa construída e, eu ainda tenho dúvida se deveria ser assim se o caso não 

deveria ficar só num setor. Eu acho que às vezes a gente fica sobrepondo as 

ações e aí tem que ser muito alinhado esse atendimento [...]”. (AS 1, entrevista 

realizada em 20 de dezembro de 2021). 

 

 Como pode ser analisado AS 1, narra questionamentos sobre as atenções de um caso que 

demanda atenção de ambos os serviços. Em seu exemplo dado com demanda de idoso e criança 

ambos do mesmo núcleo familiar. Segundo AS 1, a sobreposição das ações estaria na 

necessidade dessa família ser atendida por dois (2) serviços. Embora os serviços 

socioassistenciais e todo o SUAS possuem centralidade na família, há especificidades na 

atenção de determinada demanda, caso contrário o SUAS não seria dividido em proteções, e 

tão pouco a tipificação em serviços e complexidades. A atenção junto ao serviço à pessoa idosa 

ou com deficiência não inviabiliza as atenções junto ao PAEFI, ao contrário, devem caminhar 

juntos para melhor qualificação do trabalho e das provisões desta família o indivíduo desde que 

o caso demande atenção de ambos os serviços.  

 Embora já analisada a fala acima, pode-se verificar que a AS 2, contrapõem a fala AS 

1, e fundamenta a necessidade do trabalho integrado entre os serviços de CREAS. Entretanto, 

ela denuncia que não ocorre, como pode ser verificado: 

“Na verdade quando o caso chega no CREAS, o trabalho que precisa ser feito 

e [...] articulado, na verdade deveria ser trabalhado, porque essa é uma família 

que chega no serviço está usando o mesmo serviço do CREAS, então é preciso 

ter uma articulação mas não acontece isso, então cada serviço termina [...] 

atuando de uma forma diferente, então para realmente as coisas funcionarem, 

deveríamos ter essa informação com os serviços dentro do CREAS, 

abordagem social, [..], medida socioeducativa, deveria ter esse trabalho em 

conjunto na verdade”. (AS 2, entrevista realizada em 30 de dezembro de 

2021). 

 As narrativas que seguem, encontram uma homogeneidade dos/as trabalhadores/as 

sobre a ausência de trabalho coletivo no âmbito do CREAS, e da confluência da rede 

socioassistencial para melhor atenção à demanda. Verifica-se dois pontos a serem refletidos. O 

primeiro refere-se ao entendimento dos/as profissionais sobre a necessária integração dos 

serviços do CREAS para que a atenção, assim como os atendimentos, seja qualificada e com 
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maior efetividade. O segundo diz respeito à protusão que ocorre na efetivação da rede interna 

e externa de atenção socioassistencial. Esse deslocamento de finalidade da rede não pode 

ocorrer de modo “amizadal” (AS 11) e na impessoalidade. Essa constatação, denota a 

importância da efetivação de protocolos integrados como pode ser analisado, 

“[...] não temos realmente um entrosamento adequado [...] por exemplo, as 

vezes entra uma família para acompanhamento que possui um adolescente 

infrator  um idoso, quando vou aos outros setores como por exemplo medidas 

socioeducativas e PCD/Idoso, constato que na maioria das vezes os casos 

também estão sendo atendidos neste setores, ou seja, uma redundância no 

atendimento e acaba que ninguém sabe quem esta acompanhando de fato a 

família por que os atendimentos são feitos em caixas, é uma falta de 

articulação, não temos realmente interação com outros setores [...]”. (AS 6, 

entrevista realizada em 21 de dezembro de 2021). 

“[...] acho que encontramos barreiras, que ficamos mais ligado em  algumas 

pessoas que ao todo, é sempre aquilo que eu falo, acho que falta integração, 

às vezes um parece que não sabemos o que o outro está fazendo, [...] nunca vi 

uma reunião coletiva enquanto CREAS mesmo, que todo mundo entendeu a 

abordagem, faz o que você faz enquanto medida socioeducativa, serviço para 

idoso, então eu acho que falta essa integração, então aí a gente começa assim 

meio trabalhar com aquele colega com quem a gente mais se identifica [...]”. 

(AS 9, entrevista realizada em 23 de dezembro de 2021). 

“[...] cada caso que você atende é você e você mesmo, no máximo com a 

discussão com sua coordenação [...]”. (AS 10, entrevista realizada em 27 de 

dezembro de 2021). 

“Você não consegue efetivar proteção. Você precisa ter amizades, sabe (…) 

então é feito de forma bem “amizadal”, e não de forma profissional”. (AS 11, 

entrevista realizada em 30 de dezembro de 2021). 

 Nesse bloco analítico ficou evidenciado questões importantes a serem consideradas. AS 

6 e AS 9 narram a ausência de articulação e integração entre os serviços no âmbito da própria 

unidade que trabalham, evidencia-se a ausência de interlocução da gestão e dos próprios 

trabalhadores/as em utilizar não apenas a dimensão política da profissão, mas a própria natureza 

da unidade CREAS enquanto unidade do SUAS com essência na articulação. AS 10 narra a 

solidão nos casos que acompanha, segundo ele, as discussões de casos ocorrem 

esporadicamente e quiçá com a coordenação do serviço. AS 11 relata que a proteção social não 

se materializa pelas vias institucionais. Evidencia-se neste bloco um conjunto de questões que 

saltam aos olhos tamanho imbricamento entre o direito e o não direito, a proteção e a 

desproteção. Ao que parece; uma unidade de trabalhadores/as adoecidos pelo sentimento de 

impotência em materializar o provisionamento da proteção social, e nessa confluência o 

trabalho precário ganha ares de serviços que não promovem resolutividades, quiçá 
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emancipação. Fato é que este condicionamento está nas mãos de duas partes centrais: o emissor 

e, o receptor: o/a/a trabalhador enquanto emissor da mensagem que deve gritar ante a 

desproteção social e ao receptor que se figura do Estado, para dar respostas.  

 Há uma visível sinalização de desmonte e precarização das condições de trabalho. Mas 

há inegavelmente um adormecimento ou dormência dos trabalhadores/as na ocupação dos 

espaços para mover sua dimensão política em favor da classe que vive do trabalho.  

 

▪ Ausência de participação democrática do cidadão usuário no SUAS: a quebra do 

princípio participativo 

 A edição da LOAS (lei 12.435, 2011, p. 16) prevê a participação popular/cidadão como 

eixo estruturante do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). E, como observado no 

capítulo 2 desta dissertação que discute as atribuições do/a assistente social no SUAS, pode-se 

verificar que é atribuição do/a assistente social no SUAS (2005) “contribuir para viabilizar a 

participação dos(as) usuários(as) no processo de elaboração e avaliação do plano de 

Assistência Social”. Esse eixo estruturante do SUAS, também, encontra assento no rol do 

trabalho do/a assistente social enquanto princípio ético e fundamental. A saber: “IV- Defesa do 

aprofundamento da democracia, enquanto socialização da participação política e da 

riqueza socialmente produzida”. (BARROCO, 2012, p.126). Neste sentido, analisando a 

narrativa que segue, percebe-se que a gestão democrática e o fomento a participação do cidadão 

usuário nos serviços do CREAS, ficam condicionados a uma espécie de sobreposição das 

atenções sociais, que por vezes se colocam como emergenciais, dada a intensidade da violação 

de direitos, como pode ser verificado na fala AS 1 que segue: 

“[...] penso que aqui no setor do idoso essa questão é muito distante 

(participação social dos cidadãos usuários) porque quando os casos são 

referenciados aqui, já são idosos que estão bem debilitados e já chegam 

solicitando acolhimento[...], acredito que tenha que ser feito um trabalho na 

ponta, com os territórios para que  esse idoso tenha mais participação, até 

porque os que chegam aqui (demanda de pessoa idosa), não estão em 

condições dessa participação [...]” (AS 1, entrevista realizada em 20 de 

dezembro de 2021). 

 Evidencia-se que embora AS 1 relata as dificuldades de a pessoa idosa participar de 

espaços democráticos, entretanto, é vislumbrar possibilidades e estratégias junto aos territórios 

para essa participação, mesmo que no campo das ideias. Sua fala corrobora com a narrativa AS 

3 como pode ser analisado: 
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“[...] o dia a dia nos consome [...] acho que no momento é um tema que 

poderíamos trabalhar com os grupos, tanto com adolescente quanto com 

famílias, e no momento estamos há dois anos sem fazer porque (sem 

promover o estímulo) às vezes no trabalho individual você acaba deixando 

isso de lado, isso me chama muita atenção quando estamos no ano de 

conferência porque estar ali (em grupos participativos), seria bem prático, 

bem fácil, e você fala da conferência,[...] explica o porquê dessa conferência 

[...]”. (AS 3, entrevista realizada em 20 de dezembro de 2021). 

 Na mesma toada AS 6 narra suas dificuldades em promover a participação popular e a 

ampliação da democracia enquanto produto coletivo a ser ampliado e exercitado, sobretudo no 

SUAS. 

“[...] às vezes a demanda é tão complexa que a gente entre aspas esquece, mas 

é claro que tem alguns casos que a gente fala realmente do conselho municipal 

da assistência social, da importância da participação, temos também grupos 

que falam sobre a violência, sobre a importância da participação [...], mas vou 

ser sincera, ficamos meio perdida com relação a demanda de tantas violações 

de direito, que acabamos infelizmente esquecendo do controle social”. (AS 6, 

entrevista realizada em 21 de dezembro de 2021). 

  

 Ante esta análise, pode-se depreender que o princípio participativo do SUAS no rol dos 

serviços do CREAS da cidade do Guarujá-SP, tem encontrado na atual conjuntura entraves que 

barram o direcionamento democrático da política de assistência social como todo. A diálogo 

sobre pertencimento tanto dos/as trabalhadores/as, quanto dos cidadãos usuários do SUAS é o 

carro chefe deste sistema que mesmo com poucos anos de vida, já tem na atual conjuntura, sua 

“integridade física” e existencial ameaçada. 

 O fomento à participação democrática é elemento constituinte do trabalho do/a 

assistente social no SUAS. De acordo com as atribuições descritas no capítulo 2 desta 

dissertação, é importante ressaltar que; realizar estudos sistemáticos com a equipe dos CRAS e 

CREAS, na perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento coletivo das ações, o 

que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das equipes multiprofissionais; 

contribuir para viabilizar a participação dos(as) usuários(as) no processo de elaboração e 

avaliação do plano de Assistência Social, são prerrogativas deste profissional. E, para tanto, é 

importante utilizá-las como estratégias que viabilizem e fortaleçam o processo democrático do 

SUAS. 

 Sucumbir a um direcionamento monopolista e individual, enfraquece a própria luta 

política pela ampliação da política de assistência social, e consequentemente fragiliza o 

entendimento de pertencimento do cidadão usuário em reconhecê-la como política pública 

garantidora de direitos de cidadania.  
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▪ Dimensão política e de luta para efetivação da proteção social  

 

 A natureza do Serviço Social em seus primórdios possuía uma direção positivista nas 

suas ações. Ao longo dos anos, e como debatido nesta dissertação no capítulo 1, após o 

seminário de Araxá (1967), o direcionamento ético e político da profissão ganhou status de luta 

política em favor da classe que vive do trabalho. E, é essa dimensão da profissão que os/as 

assistentes sociais devem evocar em sua atuação para fortalecer a efetivação da proteção social, 

porém, nem sempre isso ocorre como pode ser analisado.  

“[...] acho que cada caso é um caso, e você vai trabalhar e planejar de formas 

diferentes cada um dos seus casos no atendimento. [...] No meu entendimento, 

não dá para ser uma coisa padrão para todo mundo [...], eu não consigo ver 

isso aqui no CREAS porque é muito específico de cada família, de cada 

situação, de cada sequela (expressão da questão social) que virou cada 

situação, então penso que precisa ser bem específico [...]. (AS 3, entrevista 

realizada em 20 de dezembro de 2021). 

 AS 3, revela que seu trabalho junto a demanda atendida imprime um olhar específico 

para cada situação, a fim de compreender quais estratégias serão utilizadas para superação da 

questão social e provisão da proteção social. Entretanto, não revela como se dá esse 

planejamento. Embora de fato cada caso demande do/a profissional um olhar específico para 

intervir na realidade que se apresenta enquanto expressão da questão social, o/a assistente social 

possui um direcionamento que baliza seu trabalho. Como discutido no capítulo 1 desta 

dissertação, o projeto de trabalho profissional tem como função imprimir a demarcação do 

trabalho do/a assistente social. Desse modo, ele posiciona seu trabalho assentado em 

referenciais teóricos e metodológicos, somado às ofertas descritas na política de assistência 

social, com a finalidade de dar especificidade ao trabalho que irá executar em um determinado 

serviço ou política pública.  

 A dimensão política do Serviço Social imprime ao trabalhador/a, a necessária ocupação 

de espaços democráticos e coletivos para viabilizar a luta política em favor da classe que vive 

do trabalho. Sabe-se que na atual conjuntura, vive-se um processo de alienação e de 

mortificação desse trabalhador para encampar as esferas de defesa de direitos e, da própria 

profissão. Sobre essa dificuldade de utilizar a dimensão política do Serviço Social e o projeto 

de trabalho, AS 5 narra as angústias, 

“[...] às vezes não paramos para fazer essa relação (refere-se ao projeto de 

trabalho profissional) e acabamos caindo no automático [...], esquecendo 

desse projeto da prática profissional [...], ficamos apagando incêndio e quando 
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o chega aqui, sobretudo o idoso, ou PCD (pessoa com deficiência), já estão 

numa situação lastimável, como se fosse uma emergência social por falta de 

acesso principalmente na saúde, falta de atendimento de saúde. A maioria está 

debilitado. E nós enquanto profissionais, acabamos caindo no automático de 

tentar resolver aquela situação de imediato para depois pensar em outras 

estratégias, então, penso que fica essa lacuna, não pensamos no projeto 

profissional [...], ao mesmo tempo, penso acho que o Serviço Social é uma 

profissão que está sendo tão necessitada, que as pessoas estão [...] tão 

vulneráveis, em situação de risco, que deveria ter muito mais proteção, mas o 

governo está totalmente contra. [...] Não sei como argumentar essa defesa, 

[...], lidar diariamente vendo mais pessoas miseráveis, mais pessoas passando 

fome [...], e a política de assistência social deixando sempre de lado, não há 

investimento em prevenção, sempre apagando incêndio, então penso que [...] 

a prevenção seria o ideal, mas pra defender o SUAS e a profissão diante dessa 

conjuntura toda, vejo que estamos perdendo cada vez mais força nessa 

articulação. (AS 5, entrevista realizada em 21 de dezembro de 2021). 

  Ao analisar a narrativa AS 5, depreende-se que as ausências reais da relação teoria e 

prática acabam por constituir-se em uma ausência de práxis social. A transformação não ocorre, 

uma vez que o imediatismo toma assento na cena do trabalho pensado, refletido, planejado, 

crítico e dialético.  

 

“Na verdade, a cabeça é eu não sou SUAS, eu não sou política nacional, toda 

política nacional é governista, nós temos o direito social reclamado no artigo 

6º, Assistência Social, à maternidade e infância, depois nós viramos política 

nacional e depois viramos sistema único, que beleza eu contribui para que isso 

tudo surgisse, mas não que eu seja Assistência Social, eu sou assistente social 

dentro do espaço socio-ocupacional a onde se desenvolve assistência social 

que é política pública, agora eu não posso confundir, você pergunta a um 

colega sobre o projeto (projeto de trabalho profissional) ela confunde com 

Assistência Social, ela fala fortalecimento de vínculos, ela fala grupos, ela fala 

CADúnico. [...] Não, é um assistente social com pauta nos nossos princípios, 

na nossa ética e na nossa conduta de comprometimento com a justiça social, 

igualdade, mais desenvolvimento Social, então eu vou contribuir com meu 

olhar de serviço social para questão social que é um olhar, portanto, os outros 

pares; o psicólogo, o advogado, o pedagogo, o educador, são parte de uma 

equipe que faz Assistência Social, mas é claro que eu preciso dizer para todos 

o que eu faço, por exemplo, eu não posso sucumbir a ser solicitada visita 

domiciliar, relatório, alguém de fora me requisita isso, isso é impossível de 

acontecer no âmbito de uma profissão, porque são atribuições profissionais 

minhas e não do outro, dar cesta básica, fazer CADúnico, o que é isso? Eu 

tenho as minhas competências e atribuições profissionais que são do âmbito 

da profissão, do serviço social, você não demove a um médico para fazer 

medicina, você não demove ao advogado fazer direito, mas você está 

demovendo o assistente social para fazer projetos e programas governistas, 

como criancinha feliz, a infância feliz, e tantos outros, a gente entra na “vibe” 

de um projeto ou de um programa que é governista, e se acha assistente social 

dentro daquele projeto e se confunde, então precisava que tivéssemos cada 

profissional do serviço social um projeto profissional dentro do âmbito das 

políticas [...] para que nós tivéssemos então o projeto profissional dentro do 

SUAS? O que o serviço social faz dentro do SUAS? O que a psicologia faz 

dentro do SUAS? O quê que o direito faz dentro SUAS? Então, é um erro a 
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gente se transmutar em política pública, é um erro. [...], o trabalhador público 

não faz advocacy a sua causa setorial, male e male ele vai no conselho de 

direitos e levanta o dedinho para provar e abaixa o dedinho para desaprovar, 

ele não tem coragem de fazer a defesa social, ele só tem coragem de fazer o 

atendimento entre aspas, atenção, ele não tem coragem que comparar os dados 

de vigilância socioassistencial que ele recebe demandas de miserabilidade e 

desgraça, e não cutuca, e não notifica, e não faz defesa, veja a questão da fome, 

que as OSs, a filantropia, até o narcotráfico tá dando de 10 a 0 no Estado em 

relação à questão da fome, fica dando cestinhas básicas e o Estado não se 

posiciona e o trabalhador que é um exército, não consegue discutir isso em 

grupo, então o trabalhador que é um exército não consegue discutir a fome, 

fica colocando a mão no bolso para dar cesta básica, o trabalhador não 

consegue falar da mortalidade infantil, o trabalhador não consegue falar do 

narcotráfico, o trabalhador não consegue falar do trabalho e renda neste 

município, então o que o trabalhador faz? Porque pedem para ele fazer, 

atendimento, atendimento, atendimento do sujeito da singularidade, não 

partimos para o sujeito coletivo, nós temos a faca e o queijo na mão que é 

atenção aos usuários, ao sujeito de direito, ao cidadão, e os números de 

vigilância que são gritantes que são acachapantes, são números africanos aqui 

no Guarujá da África que mata que tá lá todo mundo morrendo com fome, 

seca e tudo mais de doença, nós não fazemos defesa social [...]”. (AS 7, 

entrevista realizada em 28 de dezembro de 2021). 

 

 A narrativa de AS 7 sugere uma atenção especial aos pontos que traz. É relatado a 

relação mimética entre o trabalho do/a assistente social frente às ações descritas na 

política de assistência social. Mostra que de fato o/a trabalhador/a desconhece os elementos 

específicos de sua atribuição no âmbito do SUAS. Ao dizer que o projeto de trabalho 

profissional se caracteriza como programas, projetos e serviços, tem seu trabalho culminando 

em ações de governo, distanciando-se das especificidades de sua intervenção. O artigo Art. 5º 

da lei de regulamentação da profissão designa ao assistente social atribuições privativas dentre 

elas - “coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 

programas e projetos na área de Serviço Social”. (BRASIL, 1993, p. 1). Compreende-se que 

essas atribuições não podem ser confundidas com a execução de matérias que são da política 

de assistência social, como exemplo: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 

que é ofertado na proteção social básica na unidade estatal do CRAS, neste sentido, AS 7 reforça 

que o/a trabalhador/a não confronta dados estatístico do serviço em que atua, quando na 

verdade, esta seria uma de suas atribuições, porque o serviço é realizado por diversos 

trabalhadores/as, de modo interprofissional, mas os dados, e estatísticas sobre as expressões da 

questão social, são matérias do Serviço Social, desse modo, decodificar estes dados 

realizando pesquisas e diagnósticos é de competência do/a assistente social, mas isso não 

ocorre.  
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 A alienação que por vezes se coloca consciente é presa no atendimento interno, e 

posiciona o/a trabalhador/a na ausência crítica e reflexiva da realidade onde não se vislumbra 

transformações sociais emancipatórias. Não sendo possível criar estratégias para a superação 

da miséria e fome, e tantas outras expressões da questão social que impactam diretamente o 

cotidiano da população atendida nos serviços socioassistenciais. A mortificação do trabalho 

fica à mercê do atendimento pontual sem incidência política ou estudos frente a realidade 

gritante relatada pelo/a AS 7. Os elementos constituintes da política de assistência social, são 

“transmutados" no trabalho profissional do/a assistente social. É preciso refletir a seguinte 

questão: uma vez que este/a trabalhador/a não possui na política de assistência social ofertas, o 

mesmo acaba por sucumbir ao desfinanciamento público da assistência social. Outrossim, 

verifica-se que não se identifica levante da dimensão política para o enfrentamento dessas 

ausências, seja nas ofertas de serviços no SUAS, e igualmente da defesa da profissão, refém, 

de um trabalho subordinado aos atendimentos e relatórios solicitados ao  trabalhador/a pôr 

mimetizar com as ações descritas na política de assistência social, acaba por reproduzir a 

negação do Estado. Como já sinalizado, o/a assistente social, neste contexto pesquisado, 

sucumbe ao des-financiamento da política pública, e assim, se configura enquanto uma única 

unidade. Esse equívoco, só poderá ser reparado, com o levante da própria categoria profissional 

aliada a disputa de consciência dos cidadãos usuários que acessam os serviços da política de 

assistência social. Essa configuração precariza em alguma medida soluções palpáveis. Dentre 

elas, a retomada identitária dos/as assistentes sociais pela especificidade de seu trabalho 

profissional, e luta coletiva em defesa do SUAS.  

 Seguindo a sequência analítica, AS 8 deixa nítida a ausência do projeto de trabalho 

profissional do/a assistente social. E, enfatiza que tanto a profissão, quanto o Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS, 2005) vem perdendo sua força operacional e política na atual 

conjuntura. Em sua fala, relata o comodismo ao longo dos tempos da categoria profissional 

frente ao desmonte de um dos maiores sistemas de proteção social da América Latina. Neste 

sentido, observa-se que é elucidada luta política para fazer a defesa tanto do SUAS quanto da 

categoria profissional.  

“[...] Não tem como a gente começar a trabalhar por trabalhar, vou chegar lá 

hoje ( referência ao CREAS) e vou ver o que vou fazer, nós não temos [...], 

todo mundo deveria ter realmente um projeto de trabalho voltado à facilitar o 

nosso trabalho e deixar mais claro até para quem a gente está atendendo [...], 

desenvolvemos, ou, acrescentando na vida de todos que nós atendemos, 

porque assim, [...] podemos buscar dentro desse projeto  [..]como posso estar 

melhorando, eu sou capaz de fazer isso [...] nós deveríamos ter um projeto 

voltado nesse sentido. [...] Acho que a gente se acomodou na verdade, tanto 
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no profissional como na assistência, estamos recebendo, estamos aceitando, 

estamos permitindo (referência feita ao sucateamento do SUAS), uns 

reclamam, e sempre foi assim, é muito pouco, entendeu? Tinha que ter uma 

união maior, nós deveríamos brigar mais! Porque tudo que foi conseguido e, 

todos os ganhos que tivemos tanto profissionalmente, quanto dentro do 

Sistema Único de Assistência Social sempre foi através de briga, não foi nada 

assim eu quero, você vai e consegue, precisamos disso! [...]”.  (AS 8, 

entrevista realizada em 30 de dezembro de 2021). 

 Desse modo, evidencia-se que para AS 8, o projeto de trabalho profissional não 

encampa seu rol de trabalho. Mas, fica nítido que a categoria tem consciência dessa ausência e 

da necessidade de colocar em prática sua materialização. As lutas encampadas ao longo da 

história para o levante do SUAS é um dos marcos sociopolíticos da categoria profissional 

inegavelmente, sobretudo, na ocupação de espaços coletivos e de luta em favor da classe que 

vive do trabalho. A seguir AS 10, narra a ausência do PTP, e demonstra sua expectativa com a 

possibilidade de sua materialização. 

“[...] penso que seria interessante se tivéssemos projeto de trabalho 

profissional, mas em todos esses anos de trabalho nunca tive esse projeto, é 

para ser sincero, nunca vi nenhum assistente social que me mostrasse ou me 

dissesse que tem (referência ao projeto de trabalho profissional) para cada 

caso que ele atende um projeto de intervenção daquele caso, no máximo vai 

fazer intervenções, seja individual, seja em grupo, e vai registrar no prontuário 

[...]. Eu sinceramente nunca vi ninguém fazendo isso, eu nunca fiz, mas acho 

que seria interessante se tivesse [...]. Não algo como se fosse um formulário, 

uma linha ou algo do gênero. Mas por outro lado, em alguns casos penso que 

ele seria inviabilizado, diante da demanda [...].” (AS 10, entrevista realizada 

em 27 de dezembro de 2021). 

 Na narrativa que segue, verifica-se que o projeto de trabalho profissional inexiste no 

trabalho profissional. Importante sublinhar que é equivocado achar que o projeto de trabalho 

profissional é singular e de domínio de cada assistente social, ao contrário, ele é coletivo, 

pertence a categoria junto ao espaço socio-ocupacional, como sinalizado no capítulo 1 desta 

dissertação na discussão sobre o PTP. O projeto é senão, a junção de uma categoria profissional 

que atua em determinado serviço ou instituição, a fim de demarcar suas atribuições específicas 

no âmbito do trabalho desenvolvido em uma dada política pública.  

 Neste campo de análise é possível compreender que o campo de tensão entre o Serviço 

Social e a política de assistência social se dá também em alguma medida pela ausência do 

projeto de trabalho profissional da profissão. Em que pese as especificidades já relatadas nesta 

dissertação no capítulo 2, é preciso reafirmar que o projeto de trabalho profissional orienta a 

prática cotidiana in loco. Desmistificando a mística entre trabalho do/a assistente social e ações 

descritas na política de assistência social. 
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CONSIDERAÇÕES 

 A priori, se faz necessário sinalizar que este trabalho de pesquisa foi realizado em meio 

a maior pandemia global da história mundial; a COVID-19. Recortando para a região da 

Baixada Santista68, lócus de minha atuação, sinaliza-se que no mês de maio de 2020 haviam 

sido constatados 476 óbitos na região, sendo 87 dos casos na cidade do Guarujá-SP 

(GOUVEIA, 2020, p. 55)69. É nesse contexto pandêmico tomado pela subjetividade do medo, 

que este pesquisador buscou fôlego para seguir com a pesquisa. A entrada forte das TIC’s no 

mundo do trabalho (ANTUNES, 2020), assim como, no mundo acadêmico, mostrou-se uma 

ferramenta capaz de ser utilizada como espaços coletivos, de trocas e afagos. Embora não 

substitui de maneira alguma a dimensão relacional da pessoa humana, mostrou-se em alguma 

medida como estratégia possível durante o período do isolamento social sugerido pela OMS70. 

Muitos foram os desafios percorridos ao longo desta dissertação, a sobreposição do 

trabalho, carga excedente, insurgência em espaços coletivos e de controle social, desastres 

naturais e calamidades públicas ocasionadas pela ação do homem na natureza. Esses percalços, 

de algum modo, remontam a dimensão humana da nossa natureza. Sinaliza-se que no mesmo 

período pandêmico, a Política de Assistência Social foi considerada essencial pelo Decreto 

Federal n.º 10.28271 de 20 de março de 2020. Desse modo, os/as trabalhadores/as enfrentam 

não apenas a subjetividade do medo, mas igualmente uma crise ético-política frente a COVID-

19 que se alastrou pelo Brasil fruto do negacionismo à ciência do atual Governo. Muitos foram 

os desafios, mas igualmente foram as resistências ante a todo esse contexto.  

Desse modo, esta dissertação de mestrado em Serviço Social tem como pano de fundo 

a discussão acerca do trabalho do/a assistente social e sua relação com a Política de Assistência 

Social. Ambos em um cenário conflituoso e pautado na atual conjuntura pelo obscurantismo 

que se assentou na sociedade madura do capital. O trabalho precarizado no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) e a simetria entre a profissão de assistente social e política 

pública de assistência social são o foco central da análise desta pesquisa. Ao observar a 

abnegação, e imitação de uma pela outra no cotidiano do trabalho, promoveu o deslocamento 

 
68 A Região da Baixada Santista é formada por um conglomerado de nove cidades. 
69 Ver em Nota Técnica do NEPSAS. SUAS e proteção social na pandemia COVID-19. Tendo como organizadora 

a professora Aldaíza Sposati. em 2020. 
70 Recomendação da Organização Mundial de Saúde as medidas de distanciamento social por conta do novo 

coronavírus (COVID-19). 
71 Decreto Federal que reforçou a condição da Política de Assistência Social como essencial. Entretanto se faz 

necessário sublinhar que desde a edição da LOAS (1993) e sua atualização dada pela Lei n.º 12.435/2011 a política 

de assistência social tem caráter essencial e continuado.  
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deste pesquisador em pô-las em movimento, em busca da comprovação técnica e científica face 

ao mimetismo. 

Desse modo, esta dissertação percorreu linhas e marcas históricas e metodológicas para 

apreender o fenômeno que ocorre na execução do trabalho profissional do/a assistente social no 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) da cidade do Guarujá-SP, 

evocando o projeto de trabalho profissional como elemento composto e sólido desta pesquisa.  

Nesse caminho, esta pesquisa se pautou por referenciais teóricos e históricos sobre o 

Serviço Social e política pública de assistência social, apoiada na metodologia de natureza 

qualitativa. As entrevistas semiestruturadas deram o tom para a apreensão das subjetividades 

narradas pelos sujeitos da pesquisa. Igualmente as análises documentais junto aos dados 

estatísticos de organismos nacionais e municipais deram base para que esta pesquisa alcançasse 

seu objetivo.  

Este trabalho de pesquisa foi estruturado em três capítulos. No primeiro, fez-se uma 

breve discussão sobre o “mundo do trabalho” (ANTUNES, 2020) e as transformações 

societárias que vem ocorrendo nos espaços socio-ocupacionais. Retomamos os fundamentos do 

Serviço Social e sua formação na sociedade contemporânea, elegendo o Projeto Ético-Político 

(PEP) (ABRAMIDES, 2019) enquanto instrumento de resistência frente à nova ordem do 

capital.  

No segundo capítulo, mergulhamos na filosofia platônica para ampliar o entendimento 

acerca do conceito de mimese discutido por Sócrates e Platão no século V a.C (PLATÃO, 

2017). Trouxemos para os dias contemporâneos esta discussão no âmbito da política de 

assistência social e sua simetria empírica junto ao Serviço Social, delineando o percurso 

evolutivo da assistência social dos primórdios, ao reconhecimento de política pública de Estado 

e direito de cidadania. Já no terceiro e último capítulo, adentramos na pesquisa sobre o caráter 

mimético entre Serviço Social e Política de Assistência Social no CREAS da cidade do Guarujá-

SP, objeto de nossa pesquisa. 

Esta pesquisa não encerra as discussões as quais nos debruçamos e investigamos, ao 

contrário, abre chaves analíticas e possibilidade de ampliarmos a investigação acerca da 

temática aqui tratada. Nossa finalidade se constitui em ampliar o debate teórico acerca do 

trabalho do/a assistente social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

compreendendo seus desafios e possibilidades. 

 Segundo o portal de transparência da Prefeitura Municipal de Assistência Social da 

cidade do Guarujá-SP, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

(SEDEAS) possui em seu quadro de Recursos Humanos (RH) quarenta e seis trabalhadores/a 
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assistentes sociais, desse total, 17 estão no Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social nos quatros serviços socioassistenciais já sinalizados anteriormente.  

As análises dão conta de um conjunto de categorias levantadas pelo objeto acerca da 

temática. Os achados da pesquisa vão ao encontro do problema norteador desta dissertação, ou 

seja, a relação mimética entre o trabalho do/a assistente social e as ações descritas na política 

de assistência social. Desse modo, foram evidenciados os seguintes achados derivados do 

fenômeno posto em movimento: 

 

➤ Expressão mimética entre o trabalho do/a assistente social com ações descritas na 

política de assistência social 

 

A pesquisa mostrou que durante o trabalho profissional, o/a assistente social, diante da 

demanda crescente e acentuada acaba por reproduzir ações e ferramentas metodológicas da 

política de assistência social. Quando não, a personificam na execução de serviços e projetos. 

Mostrou que o mimetismo que ocorre entre trabalho do/a assistente com a política de assistência 

social é secundário, pois, na atual conjuntura de desfinanciamento do SUAS, verificou-se que 

frente aos desmontes sociais e a fragilidade da formação profissional do/a assistente social, 

quando este trabalhador/a mimetiza com as ações descritas na Política de Assistência Social, na 

verdade ele está mimetizando com a desproteção social e a precarização. Ou seja, o mimetismo 

ocorre pelo reducionismo de uma versão precarizada tanto da profissão quanto de uma versão 

da política de assistência social. 

 

➤ O reducionismo e a precarização como dispositivo de alavanca do mimetismo 

 

 As análises mostram que as ações miméticas/imitativas entre o trabalho do/a assistente 

social e as ações descritas na política de assistência social, antecedem um conjunto de 

precarizações e reducionismos. Este fato decorre também da formação aligeirada nos cursos de 

graduação em Serviço Social, e a quase inexistência de formação profissional de disciplina de 

políticas sociais. Fato que acaba impactando na preparação do graduando e do profissional para 

o trabalho. Sendo então este, formado para o emprego, e não para o trabalho profissional como 

já sinalizado por Iamamoto (2007). Assim, ora são formados para o emprego onde ocupam 

vagas, ora para o trabalho onde desenvolver atenções, a depender da versão da formação 

institucional que este terá tanto sobre a profissão, quanto da política social. Naturalmente não 
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se quer aqui a generalização desta questão, entretanto, evidencia-se nesta pesquisa um traço que 

imprime a necessidade de ampliar a discussão da formação profissional em Serviço Social de 

modo continuado, e seu espraiamento na solidificação do ensino na linha de política social. 

 Evidenciou-se que há versões de trabalho profissional assim como, versões de 

entendimentos operacional da política de assistência social. Desse modo, não apenas a formação 

profissional de reduz, assim como a própria oferta de proteção social é reduzida pelo 

entendimento equivocado do papel do/a profissional e da política social, é desse desencontro 

precarizado que o mimetismo se alimenta. Assim, evidencia-se que a precarização entre 

formação profissional para trabalho versus a precarização de entendimento conceitual da 

política de assistência social somados ao desfinanciamento público, é o campo fecundo do 

mimetismo institucional e profissional.  

 

➤ O Estado como reprodutor da desproteção social e a imputação do trabalhador/a em 

“prover” a negação 

 

Ficou evidenciado que o Estado segue a lógica nacional com corte de financiamento e 

enxugue da máquina pública. As ausências de ofertas e serviços se colocam como ponto 

nevrálgico na atuação profissional do/a assistente social no CREAS da cidade do Guarujá-SP. 

Inserido na divisão sociotécnica do trabalho, este trabalhador/a é imputado a “reproduzir a 

negação do direito” ao cidadão usuário, uma vez que não há ofertas, a negação passa a ser 

papel do assistente social diante as demandas de violações de direitos, pois o Estado, não 

prover os meios de ofertas necessárias e efetivas para que este/a trabalhador/a lance mão do 

provisionamento da proteção social. É, senão a mimetização do familismo do Estado pelo 

trabalhador/a. O familismo institucional, onde o Estado imputa ao trabalhador/a 

responsabilidade que é domínio do próprio Estado, assim, como pode ser verificado, esse 

trabalhador/a acaba por incorrer em práticas assistencialistas como vaquinhas para prover de 

modo filantrópico, necessidades básicas que são de competência do Estado. O medo da 

negação, ou mesmo da própria ausência de ofertas, faz com que este trabalhador utilize desta 

estratégia que no passado, foi calcada pela Igreja Católica e pelas Organizações da caridade. 

 O retorno de tais práticas corrobora com as análises realizadas por Cunha (2019) acerca 

de um possível surgimento de uma religião pública. As religiões têm cada vez mais ocupado o 

espaço que deveria ser de domínio do direito social. As igrejas pentecostais que atuam nas áreas 

periféricas em todo território nacional, cada vez mais tem pegado para si a responsabilidade do 

Estado em fazer/prover direitos sociais.  Em contrapartida, os governos locais se eximem de 
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sua primazia estatal. Essa, é também uma lógica de desmonte, tanto de uma fragilidade e 

herança conservadora da própria profissão, quanto das raízes identitárias da ação católica e 

caritativa da antiga “assistência”. Ao remontar esta prática, estamos diante de um mimetismo 

identitário arcaico, onde a profissão mimetiza pela mão do trabalhador com o lugar do não 

direito, e seguramente acaba por personificar uma política pública robusta em uma eterna 

imitação da caridade. Prática que se rompeu desde a inserção da assistência social na CF-1988, 

e seu reconhecimento enquanto política pública de seguridade e direito de cidadania com a 

edição da LOAS (1993). 

 

➤ Sofrimento ético-político e adoecimento: o fruto da desmobilização 

 

Como foi evidenciado na pesquisa, o não provisionamento da proteção social por conta 

das ausências sociais e não efetivação de direitos, tem sido o fio condutor do enfraquecimento 

e angústia da categoria profissional. É sabido que desde a era do ex-presidente Michael Temer 

as instâncias de controle social e mobilização foram atacadas para amenizar o poder de 

articulação dos/as trabalhadores/as, sobretudo nas instâncias democráticas de decisão. O 

sentimento de impotência perante a família ou indivíduo atendido e/ou acompanhado pelo 

profissional, é a expressão mais contundente do sucateamento da política de assistência social, 

na atual conjuntura.  

O/a trabalhador/a fragilizado, perseguido, assediado, acaba por se afastar das atividades 

laborativas, pois, sua condição física e psíquica o limita para tal. O mesmo sofrimento é 

encontrado no cotidiano do cidadão usuário que chega ao serviço encaminhado buscando 

solução para a violação que sofre. O duplo sofrimento de uma mesma classe, uma violência 

institucional com a pessoa humana. É o assistente social do mesmo tecido social que a demanda 

que atende, assim, caracterizados ambos como classe trabalhadora.  

Os desafios visualizados na pesquisa, mostram que somente a dimensão de luta política 

da categoria é capaz neste momento de mudar e alterar os processos em curso. O sucateamento 

da máquina pública, sobretudo, do SUAS tem sido acelerado nos últimos anos. E, em igual 

equivalência a própria formação profissional, como discutido e visualizado com o grande 

número de universidades ofertando ensino financeirizado na modalidade EAD, sobretudo, nas 

instituições privadas, com currículos e carga horária programática cada vez menores para uma 

formação técnica de qualidade. 
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➤ A descaracterização do SUAS e a quebra da interprofissionalidade 

 

A pesquisa mostrou que embora o caráter dos serviços socioassistenciais e o 

direcionamento do SUAS seja de caráter interprofissional ou multidisciplinar, no CREAS isso 

não ocorre. Não há diálogo efetivo entre as equipes para triagem dos casos, o trabalho é feito 

em caixas (serviços) e, os encaminhamentos efetivos (referência-contrarreferência) ficam 

aquém da rede de amizade. Essa estrutura necessita ser alterada para qualificação tanto da 

oferta, quanto do trabalho profissional a ser realizado com as famílias e indivíduos que 

demandam atenção na unidade CREAS. Esse processo solitário de atenção não se coaduna com 

os princípios do SUAS. Quando não se rompe a barreira da setorização e do individualismo no 

processo de atenção, imputa-se uma identidade ao trabalho social que não é do Sistema Único 

de Assistência Social (SUAS). A lógica da individualidade não rompe ciclos de violências e 

violações, ao contrário, quando trabalhamos dessa forma estamos violando o princípio do 

SUAS, estamos violentando sua identidade e a lógica do funcionamento. A Política de 

Assistência Social já está colocada em sua regulação, criar modelos de “assistências sociais” 

ou de SUAS apenas dificultam e retiram sua real identidade e finalidade.  

 

➤ As especificidades do assistente social e seu papel na dimensão política como 

enfrentamento ao mimetismo 

 

 O grande ponto desta pesquisa foi verificar que nas análises saltaram grandes questões 

que versavam sobre o Serviço Social. Daí, deriva-se um achado já conhecido, mas que foi 

potencializado nesta pesquisa. A pesquisa mostrou, a partir de levantamentos bibliográficos que 

também há um mimetismo entre o curso de Serviço Social e a profissão Assistente Social. Como 

foi discutido anteriormente nos elementos textuais desta dissertação, Serviço Social é curso de 

graduação à nível superior que concede ao educando, o título de bacharel em Serviço Social, 

este, reconhece a formação em Serviço Social como profissão de assistente social. O Serviço 

Social é o pano de fundo da formação, mas a identidade profissional é do/a assistente social que 

desenvolve trabalho profissional nos diversos espaços socio-ocupacionais. 

 A pesquisa também mostrou que os/as assistentes sociais têm consciência das várias 

ausências que ocorrem no CREAS, e sabem igualmente das estratégias políticas para promover 

mudança. A dimensão política da profissão parece apática frente às demandas que chegam 

cotidianamente nos serviços, todavia, como mudar a personificação da negação do direito? 
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Como encampar a luta política descrita na bandeira da categoria? Ter consciência não significa 

ser dotado de movimento dialético, é preciso ação alinhado à consciência para buscar 

transformação. A práxis é senão, a junção da consciência com a ação efetiva. (VÁZQUEZ, 

1977). 

 O projeto de trabalho profissional é coletivo entre a categoria, é coletivo entre pares, 

pois ele delimita a ação profissional do/a trabalhador/a e incute sua especificidade para a prática 

cotidiana. É um instrumento pouco discutido, quase nunca materializado, pois sua potência é 

desconhecida na prática. A pesquisa mostrou que o estudo social não existe no cotidiano do 

trabalhador/a do CREAS. Há uma subsunção às demandas emergentes que são demandadas 

pelo poder judiciário.  

 Em suma, a pesquisa convalidou a hipótese sobre a relação mimética entre trabalho do/a 

assistente social e as ações descritas na política de assistência social. Essa relação mimética 

encontra explicação na própria Teoria Mimética criada por René Girard, segundo o autor a 

violência é imitativa. Assim, o campo de tensão entre profissão e política pública se dá 

justamente pelo desejo de um pelo outro, como explica Girard em suas reflexões acerca do 

mimetismo.  

 Reforçou também a necessidade de expandir a importância teórica, metodológica, 

política, científica e técnica do projeto de trabalho profissional como enfrentamento à presença 

do mimetismo entre o Serviço Social e política de assistência social, sobretudo, na atual 

conjuntura de retirada de direitos e desmonte de políticas públicas e sociais pelo governo ultra-

neoliberal em vigência. 

 Essa sistematização analítica que foi posta em movimento e a prova pela ciência nos 

força sublinhar que se fossemos analisar os achados desta pesquisa sob a luz do antigo conceito 

de Lumpen descrito por Marx e Engels no Manifesto do Partido Comunista (MARX, ENGELS, 

2009, p. 66), mas com adequações na atual conjuntura, poderíamos dizer que sem sombra de 

dúvidas, o atual Governo é operado pelo Lumpen contemporâneo. E, neste sentido, pode-se 

dizer que a condução do lumpemproletariado que tomou o poder e o controle do Estado em 

2016, ganhou força acentuada nas eleições do ano de 2018.  
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Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUCSP  

Campus Monte Alegre – Unidade bairro Perdizes-SP  

Programa de Estudos e Pesquisa em Pós-graduação em Serviço Social - PEPGSS 

 

APÊNDICE A - Termo de livre consentimento para pesquisa em 

Serviço Social 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

  Você está sendo convidado a participar de uma pesquisa. O título da pesquisa é: A 

atuação do/a assistente social no Centro de Referência Especializado de Assistência Social da 

cidade do Guarujá-SP: ensaios sobre a execução do projeto de trabalho profissional. O objetivo 

desta pesquisa é investigar possíveis manifestações de mimetismo na prática dos/as assistentes 

sociais que atuam no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS em 

Guarujá no âmbito da proteção social. Neste sentido, pretende-se investigar manifestações 

miméticas entre o serviço social e a política de assistência social. Trata-se de um processo 

exploratório que busca descortinar quais concepções teóricas e práticas demarcam a ação de 

profissionais formados em Serviço Social, que ali desenvolvem trabalho assalariado, um dos 

campos da política de seguridade social distributiva voltado para expressões da questão social, 

que derivam de um conjunto de ações concatenadas do capitalismo, que se traduzem enquanto 

raiz processual das mais variadas expressões da questão social. Dentre elas, estão as múltiplas 

tipologias de violações de direitos, que são trabalhadas por um conjunto de profissionais numa 

relação multiprofissional nos serviços socioassistenciais (BRASIL, 2009, p. 109) da Unidade 

estatal de CREAS.  

A pesquisa tem como centralidade o Projeto de Trabalho Profissional do/a assistente 

social. Assim, trata-se de estudo exploratório e qualitativo realizado por meio de entrevistas a 

cerca de dezessete (17) servidoras/es públicos da administração pública, concursados no cargo 

de assistentes sociais que, atualmente encontram-se lotados no CREAS da cidade de Guarujá e 

atuam em um dos quatro serviços que ali se localizam. Serão profissionais formados em Serviço 

Social (assistentes sociais), de ambos os sexos, que estejam em atuação no SUAS, lotados na 

Proteção Social Especial de Média Complexidade nos serviços sócio-ocupacionais da 

administração pública. Será utilizado para a realização das entrevistas, um (1), questionário 

composto por nove (9) perguntas semiabertas que permearam os eixos estruturantes da 

pesquisa.  

Como ferramenta fundamental à coleta de dados, será utilizado um (1) gravador de voz. 

Para melhor compreensão e aproximação junto ao objeto de análise, as perguntas foram 
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norteadas a partir das inquietações deste pesquisador para que possa trataram das seguintes 

indagações:  

1). Atualmente uma das pautas mais discutidas no âmbito do Social é a precarização do 

ensino. Esse fator real tem tido rebatimentos no âmbito Pontifícia Universidade Católica de São 

Paulo - PUCSP Campus Monte Alegre – Unidade bairro Perdizes -SP Programa de Estudos e 

Pesquisa em Pós-graduação em Serviço Social -PEPGSS, no tocante a prática e intervenções 

realizadas pelos/as assistentes sociais de diversos serviços. Você diria que durante sua formação 

no processo ensino aprendizagem, o volume de ensino em regulação de políticas sociais foi 

superior às regulações trabalhadas acerca da profissão?  

2). Atualmente tanto o serviço social quanto a política de assistência social têm sofrido 

ataques sistêmicos, seja pelo conservadorismo que se reatualiza na profissão, seja, pelos grupos 

identitários contra direitos sociais. Na sua relação cotidiana profissional, que demanda ação 

profissional junto ao cidadão usuário, você observa dificuldades para promover acesso a 

proteção social de modo efetivo? Se sim, quais?  

3). Durante sua prática profissional, quais estratégias você considera ser primordial 

durante o atendimento socioassistencial do cidadão usuário que chega ao CREAS pelas mais 

variadas tipologias de violação de direitos?  

4). Considerando sua formação em serviço social, e sua ação prática assentada no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social, na dimensão relacional da proteção social, 

como você analisa a relação cidadão usuário e profissional na Unidade estatal CREAS de 

Guarujá-SP?  

5). Atentando para o lócus de sua atuação, e compreendendo que o âmbito de inserção 

é o Sistema Único de Assistência Social, como você analisa/percebe sua atuação enquanto 

assistente social dentro das equipes?  

6). O Sistema Único de Assistência Social opera de modo descentralizado e 

participativo, compreendendo a quesito participação social, e levando em conta os cidadãos 

usuários atendidos nos serviços de CREAS sob sua referência, quais estratégias você tem 

fomentado junto a eles para participação em espaços de insurgência e ampliação e defesa do 

SUAS?  

7). Partindo do pressuposto de que o Serviço Social é uma profissão interventiva, que 

busca na sua atuação uma visão ampliada, visando a superação da questão social, atuando na 

busca pela consolidação/efetivação de direitos sociais. Podemos dizer que é parte da ação do/a 

assistente social ter um Projeto de Trabalho Profissional na sua intervenção profissional no 

âmbito do SUAS?  
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8). Analisando a conjuntura nacional, e os diversos ataques tanto à profissão quanto ao 

Sistema Único de Assistência Social, você identifica alguma proposta/estratégia para defesa da 

profissão e do Sistema Único de Assistência Social? Quais? 

9). Durante o trabalho profissional, o/a assistente social tem como horizonte o projeto 

ético-político que baliza e a ações do trabalhador. Nessa perspectiva, quais referenciais teóricos 

sustentam seu trabalho profissional? Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUCSP 

Campus Monte Alegre – Unidade bairro Perdizes -SP Programa de Estudos e Pesquisa em Pós-

graduação em Serviço Social -PEPGSS.  

A pesquisa busca construir análises sobre eixos centrais com fundamentação teórico, 

metodológica diante de referenciais teóricos acerca tanto do mimetismo, quanto das 

especificidades e atribuições privativas do/da assistente social. O pesquisador responsável por 

essa pesquisa é Felipe de Oliveira Gouveia, assistente social, pesquisador mestrando em serviço 

social, do/a Programa de Pós-graduação em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica 

de São Paulo –PUCSP no Campus Monte Alegre.  

Você receberá todos os esclarecimentos necessários antes, durante e após a finalização 

da pesquisa, e lhe asseguro que o seu nome não será divulgado, sendo mantido o mais rigoroso 

sigilo mediante a omissão total de informações que permitam identificá-lo/a. As informações 

serão obtidas com sua participação, que envolve riscos como cansaço apenas. Sua participação 

pode ajudar o pesquisador a entender melhor a relação entre o Serviço Social e a Política Social 

de Assistência Social durante a execução do Projeto de Trabalho Profissional do/a assistente 

social no Centro de Referência Especializado de Assistência Social da cidade de Guarujá-SP.  

Assim, com a sua participação, poderemos buscar compreender de modo coletivo, como 

podemos aproximar-nos das especificidades da profissão e da política social de assistência 

social, sem que ambas se confundam numa relação de correlação de forças entre ambas. Assim, 

você, participante, está sendo consultado sobre seu interesse e disponibilidade de participar 

dessa pesquisa. Você é livre para recusar-se a participar, retirar seu consentimento ou 

interromper sua participação a qualquer momento. A recusa em participar não acarretará 

nenhuma penalidade. Você não receberá pagamentos por ser participante. Se houver gastos com 

transporte ou alimentação, eles serão ressarcidos pelo pesquisador responsável. Todas as 

informações obtidas por meio de sua participação serão de uso exclusivo para esta pesquisa e 

ficarão sob a guarda do/a pesquisador/a responsável. 

Caso a pesquisa resulte em dano pessoal, o ressarcimento e indenizações previstos em 

lei poderão ser requeridos pelo participante. Os pesquisadores poderão contar para você os 

resultados da pesquisa quando ela terminar, se você quiser saber. Para mais informações sobre 
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os direitos dos participantes de pesquisa, leia a Cartilha dos Direitos dos Participantes de 

Pesquisa elaborada pela Comissão Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC SP 

Campus Monte Alegre – Unidade bairro Perdizes -SP Programa de Estudos e Pesquisa em Pós-

graduação em Serviço Social-PEPGSS. Comitê Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP), que 

está disponível para leitura no site: 

http://conselho.saude.gov.br/images/comissoes/conep/img/boletins/Cartilha_Direitos_Parti 

cipantes_de_Pesquisa_2020.pdf. Se você tiver qualquer dúvida em relação à pesquisa, você 

pode entrar em contato com o pesquisador através do (s) telefone (s) 13 -9740-70182 ou 13-

3382-1673, pelo e-mail: felipecadunico@gmail.com e endereço: Rua São Lázaro, 90 – Bairro: 

Cachoeira, Cidade de Guarujá –SP CEP: 1145-014. Este estudo foi analisado por um Comitê 

de Ética em Pesquisa (CEP). O CEP é responsável pela avaliação e acompanhamento dos 

aspectos éticos de todas as pesquisas envolvendo seres humanos, visando garantir a dignidade, 

os direitos e a segurança dos participantes de pesquisa.  

Caso você tenha dúvidas e/ou perguntas sobre seus direitos como participante deste 

estudo, ou se estiver insatisfeito com a maneira como o estudo está sendo realizado, entre em 

contato com o Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da Pontifícia Universidade Católica de São 

Paulo - PUCSP, situado na Rua Monte Alegre, 984, sala 63C, São Paulo - SP, CEP 05014-901. 

O horário de atendimento à comunidade acadêmica e demais interessados deverá ser 

estabelecido periodicamente, após análise do fluxo diário de atendimentos no período, em 

comum acordo com os membros do CEP, e comunicado a todos os setores e unidades 

interessadas da Universidade. Esse horário será das 11h00 às 13h00, de segunda-feira até 

quarta-feira, e das 15h30 às 17h00. O atendimento também se dará por telefone (11) 3670-8466, 

ou e-mail: cometica@pucsp.br.  

No caso de aceitar fazer parte como participante, você e o pesquisador devem rubricar 

todas as páginas e também assinar as duas vias desse documento. Uma via é sua. A outra via 

ficará com o pesquisador.  

Consentimento do participante. 

Eu, abaixo-assinado, entendi como é a pesquisa, tirei dúvidas com o pesquisador e aceito 

participar, sabendo que posso desistir em qualquer momento, durante e depois de participar. 

Autorizo a divulgação dos dados obtidos neste estudo mantendo em sigilo minha identidade. 

Informo que recebi uma via deste documento com todas as páginas rubricadas e assinadas por 

mim e pelo Pesquisador Responsável.  

Nome do participante:  

mailto:cometica@pucsp.br


123 
 

___________________________________________________________________________

Assinatura:__________________________________________________________________ 

Local e data:_________________________________________________________________  

 

Declaração do pesquisador 

Declaro que obtive de forma apropriada e voluntária, o Consentimento Livre e Esclarecido deste 

participante (ou representante legal) para a participação neste estudo. Declaro ainda que me 

comprometo a cumprir todos os termos aqui descritos sobre a pesquisa e a sua dimensão ética 

de acordo com as normativas do CEP.  

Nome do Pesquisador: Felipe de Oliveira Gouveia CPF: 119.668.017-50 

Assinatura:__________________________________________________________________ 

Local/data:__________________________________________________________________ 
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APÊNDICE B - Mapa da cidade do Guarujá-SP 

 

 


